
Memorando 2.558/2022

De: Mari L. - SMECE Redigido por Roseli L.

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 23/05/2022 às 16:15:05

Setores (CC):

GAB, SMA-LC

Setores envolvidos:

GAB, SMECE, SMA-LC

Licitação para transporte do dep Esporte e Cultura

 

 SENHOR PREFEITO: A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, vem perante

Vossa Excelência solicitar parecer para contratação de pessoa jurídica (Eireli, associação,

sociedade, etc.) para execução de serviço de transporte coletivo para transporte de atletas e demais munícipes

para os projetos e atividades da secretaria de Educação, Cultura e Esporte conforme documentos em anexo.
—

Mari Lúcia Lazarotto 

Secretária de Educação 

Anexos:

Autorizacao_Prefeito_.pdf

scan0775.pdf

scan0776.pdf

scan0777.pdf

termo_Esporte.docx

termo_Esporte.pdf
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte

Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811,
       Bairro São Miguel - 85.560-000 Chopinzinho - Paraná

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

DATA:23/05/2022

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO

DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES / COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÕES.

REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO

DE TRANSPORTE DE MUNÍCIPES PARA EVENTOS ESPORTIVOS E CULTURAIS.

Recebido  a  solicitação  para  contratação  de  pessoa  jurídica  (Eireli,  associação,

sociedade, etc.) para execução de serviço de transporte aos munícipes para projetos e atividades dos

Departamentos  de  Esporte  e  Cultura,  conforme  documentação  anexa,  autorizo  a  abertura  de

processo licitatório na modalidade  de pregão eletrônico – Registro de Preços.

________________________________________________
Edson Luiz Cenci

Prefeito
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1. OBJETO 
1.1 - A presente licitação tem por objeto a Implantação de  Pregão - Registro de Preços para futura 
e eventual prestação de serviços de transporte de passageiros, por meio de locação de veículos com 
motoristas, sem  dedicação exclusiva, em atendimento às necessidades da Secretaria de Educação, 
Cultura e, conforme segue: 

Ite
m 

Quant. Un
d  

Descrição Valor 
Unit. 

Total 

01 15.000 KM Serviço de transporte de passageiros: 
Ônibus semi-leito, equipado com: ar 
condicionado, calefação, mínimo de 40 
poltronas, DVD,TV, som com CD/USB, 
frigobar, toalete, mantas e travesseiros. 
Idade máxima do veículo 12 anos. 

8,50 127.500,00 

02 5.000 KM Serviço de transporte de passageiros: 
Van, categoria semi-leito, mínimo 15 
poltronas, equipado, equipado com: Ar 
condicionado, calefação, apoio para os 
pés, DVD,TV, com som CD/USB. Idade 
máxima do veículo  08 anos. 

5,50 27.500,00 

03 10.000 KM Serviço de transporte de passageiros: 
Micro ônibus, equipado com ar 
condicionado, calefação, minimo de 25 
poltronas, DVD, TV, som com CD/USB, 
frigobar, toalete, manatas e travesseiros. 
Idade Máxima  do veículo  10 anos. 

7,00 70.000,00 

Total geral  225.000,00 
 

2. JUSTIFICATIVAS: 
 

2.1 - JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO: 
 

 Considerando que a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte necessita 

constantemente de veículos apropriados para transportar os atletas do município das diversas 

modalidades esportivas que representam o município e que participam dos Jogos Oficiais, sejam eles 

a nível regional, estadual e nacional; 

 Considerando que nosso município possui vários convenios com instituições esportivas, tendo 

como comromisso o transporte de atletas destas para várias competições a nivel regional, estadual e 

nacional;  

Considerando  que a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte é responsável pelas 

atividades de desporto dos atletas municipais, tendo o compromisso de garantir a estes a ampla 

participação nos jogos, tanto municipais como estaduais e regionais. Assim, com frequência, são realizadas 

viagens a outros municípios para que os grupos de atletas das várias modalidades esportivas que nosso 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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município possui (futsal, vôlei, bocha, muaythai, etc.) possam participar dos jogos sem restrições, uma 

vez que nem todos tem condições financeiras de arcar com os custos de deslocamento; 

Salienta-se que a participação dos atletas nos eventos realizados em outros municípios auxilia na 

promoção de nosso município, bem como fomenta a atividade esportiva e estimula nossos atletas a 

buscarem novas conquistas; 

Assim, são realizadas viagens para municípios como: Marechal Cândido Rondon (586,4 km), 

São Miguel do Iguaçu (615,8 km), Palotina (617,2 km), Curitiba (797,6 km), Palmas (237,2 km), 

Maringá (876,6 km), Londrina (921,8 km), Guarapuava (295 km), Cascavel (440 km), Pato Branco (110), 

Campo Mourão (692 km), Umuarama (750 km), Toledo (510 km), Foz do Iguaçu ( 660 km), Ivaiporã 

(604 km), Irati ( 500 km), Dois Vizinhos (180 km), entre outros. São realizadas aproximadamente 03 

(três) viagens no ano por localidade, aproximando-se de uma quilometragem total de 30.000 km. 

Ademais, são realizadas viagens do departamento de cultura para cidades como Guarapuava (295 km), 

Curitiba (797,6 km) e São Paulo (1.625,6 km) para a participação em eventos, bem como de grupos 

indígenas de nosso município para realização de atividades culturais junto a outros grupos de diversas 

etnias, de modo a participarem de atividades culturais em outros municípios. 

3.  DAS QUANTIDADES 

3.1 -As quantidades são estimadas, de modo que, ao término de vigência da Ata de Registro de Preços, o 

remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a contratante desobrigada da aquisição total 

dos produtos, e consequentemente do seu pagamento. 

3.2  A Contratada deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho, qualquer que seja a 

quantidade de fornecimento constante na Nota de Empenho, observando as quantidades máximas 

estimadas na Ata de Registro de Preços. 

3.3  A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sendo-

lhe facultada a realização de procedimento específico para aquisição pretendida, assegurado ao 

beneficiário deste registro de preços a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
3.4 - JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI 

COMPLEMENTAR 123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14. 
 

3.4.1 - A Lei Complementar nº 123/2006 com alterações promovidas pela Lei Complementar nº 
147/2014, exclui as cotas de 25%, quando o item ultrapassar o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais) para serviços divisíveis, situação encontrada no presente processo licitatório. 

 

4 . DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1. A prestação dos serviços será feita de acordo com a necessidade, e será formalizada através de 
Nota de Empenho juntamente com a Ordem de Serviço emitida pela Secretaria requisitante. 

4.2. A Contratada deverá comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato 
que possa implicar no atraso da execução dos serviços, objeto da licitação. A
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4.3. Das características dos condutores dos veículos: 

4.3.1. o condutor deverá possuir idade superior a 21 (vinte e um) anos e carteira nacional de 
habilitação (CNH) com categoria mínima “D” e, obrigatoriamente, ter vínculo empregatício com a 
pessoa jurídica contratada. 

4.3.2. Em viagens de longa distância (acima de 650 km), o veículo deverá contar com 02 (dois) 
motoristas/condutores. 

4.3.3. quando em viagem, o motorista/condutor deverá ficar com o carro/veículo a disposição. 

4.4. Das especificações dos veículos: 

4.4.1. o veículo disponibilizado para a prestação do serviço contratado deverá ser de propriedade 
da contratada, devendo este possuir vida útil em conformidade com a Lei Municipal n° 3.690/2017; 

4.4.2. o veículo utilizado na prestação de serviço deve estar com os impostos em dia, incluindo 
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), Seguro Obrigatório e Licenciamento 
Anual do Veículo; 

4.4.3. o veículo disponibilizado deverá estar habilitado junto ao órgão competente para a prestação 
dos serviços contratados, conforme a legislação vigente; 

4.4.4. o veículo deverá apresentar cinto de segurança em igual número de passageiros 
transportados. 

4.5. O Registro de Preços terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, contados da assinatura da 
Ata de Registro de Preços. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A Contratada obriga-se a: 

5.1.1. manter durante toda a vigência do registro de preços as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no certame licitatório, informando a Contratante da ocorrência de qualquer 
alteração em referidas condições; 

5.1.2. manter a limpeza e higiene dos veículos utilizados no serviço; 

5.1.3. ser rigorosa na pontualidade, não prejudicando os transportados e tratar os mesmos com 
cortesia; 

5.1.4. manter o(s) veículo(s) sempre revisado(s), evitando a paralisação do serviço por quebra ou 
danificação do mesmo; 

5.1.5. manter a segurança dentro e fora do veículo, com os equipamentos exigidos pela Lei de 
Trânsito e orientando os passageiros na entrada e saída do veículo; 

5.1.6. comunicar à Contratante quaisquer alterações ou irregularidade, tanto do veículo quanto do 
motorista Contratado para as devidas averiguações e correções; 

5.1.7. comunicar à Contratante se, eventualmente, necessitar a execução dos serviços por terceiros, 
prestando as informações devidas para posterior autorização; 

5.1.8. obedecer a todas as exigências estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro (Lei n° 
9.503/97); 

5.1.9. manter o seguro do veículo atualizado, sob pena de cancelamento da Ata de Registro de 
Preços e retenção do pagamento referente aos serviços prestados; 

5.1.10. ser registrada na ANTT (Agência Nacional de Transportes Terrestres) e também junto ao 
DER (Departamento de Estradas e Rodagens); 
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5.1.11. responsabilizar-se pela prestação do serviço, respondendo civil e criminalmente por todos 
os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto ou terceiros, no 
exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a 
terceiros; 

5.1.12. prestar o serviço em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 
proposta de preços à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de 
preços, quer seja nas condições estabelecidas; 

5.1.13. atender com prontidão as reclamações por parte da Contratada; 

5.1.14. cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078/90), que sejam compatíveis com o regime de direito público; 

5.1.15. os motoristas que conduzirão os veículos deverão estar registrados pela empresa nos termos 
da Legislação Trabalhista e demais legislações aplicáveis, devidamente habilitados, na devida categoria 
imposta no Código Brasileiro de Trânsito; 

5.1.16. numa eventual quebra/falha do ônibus, o socorro será prestado pela própria Contratada, 
sendo responsabilidade do motorista comunicar-se com a mesma, para que esta imediatamente 
providencie socorro necessário, nestes casos e, ainda, em casos de acidente deverá ser informada pela 
Contratada imediatamente; 

5.1.17. contratar seguro para terceiros, passageiros ou não, para cobertura de danos físicos, bem 
como fica obrigada a contratar seguro para cobertura interna, para passageiros do veículo, em caso de 
morte, invalidez permanente, despesas médicas e danos morais e materiais – responsabilidade civil, por 
passageiro; 

5.1.18. caso a proponente vencedora adquira a apólice de seguros para pagamentos parcelados, ao 
vencimento de cada uma das parcelas, deverá apresenta-la ao fiscal do contrato e ao setor financeiro por 
ocasião do recebimento dos valores inerentes aos serviços prestados, sob pena de suspensão dos 
pagamentos devidos, ou rescisão de contrato. 

5.1.19. A empresa para explorar o serviço de transporte acadêmico deverá satisfazer as seguintes 
exigências: 

I - estar legalmente constituída; 

II - ser proprietária ou arrendatária de veículos dentro dos padrões exigidos pela Legislação de 
Trânsito vigente e no que couberem pela Legislação Municipal que trata do transporte escolar, inclusive 
legislações posteriores a este Edital, que vierem a ser editadas; 

III - manter em seu quadro de empregados, devidamente registrados, motoristas que atendam as 
exigências da legislação de trânsito vigente, em quantidade igual ou número de veículos de sua frota, 
sendo vedada a condução de tais veículos por condutores estranhos ao referido quadro; 

a) Os sócios e proprietários das empresas contratadas também poderão serem os motoristas, os 
quais também deverão observar o que a legislação de trânsito vigente e no que couber pela legislação 
municipal que trata do transporte escolar, inclusive legislações posteriores a este Edital. 

5.1.20. lncumbe aos prestadores de serviços contratados: 

I - prestar serviço adequado, na forma prevista na legislação de trânsito vigente e no que couber 
pela Legislação Municipal que trata do transporte escolar, inclusive Legislações posteriores a este Edital, 
nas normas técnicas aplicáveis e no contrato; 

II - manter em dia o licenciamento dos veículos; 

III- cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais; 
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IV - zelar pelas condições plenas de segurança e higiene dos veículos na forma prescrita pelo 
Município; 

V - observar os roteiros e horários determinados pelo Município, inclusive quando houver alteração 
dos mesmos, durante vigência do contrato; 

VI - participar de reuniões de trabalho, bem como submeter os condutores a cursos e treinamentos 
determinados pelo Município; 

VIl - prestar informações e apresentar documentos na forma e frequência determinadas pelo 
Município; 

VIII - cumprir as determinações do Código de Trânsito Brasileiro, as resoluções do CONTRAN e 
a Legislação Municipal que trata do transporte escolar, inclusive Legislações posteriores a este Edital; 

IX - manter relação respectiva a cada turno e itinerário, com informações do nome dos usuários 
autorizados, telefones para contato, nome dos pais ou responsáveis, endereço residencial e outras 
informações pertinentes à identificação dos usuários, sempre que determinada pelo Município; 

X - indicar preposto, aceito pela Administração, com endereço na sede do Município, para 
representá-los na execução dos serviços, nos termos do artigo 68 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993; 

XI - responder, por si ou seus prepostos, pelos danos causados à União, Estado e Municípios, ou a 
terceiros, comprometendo-se a acatar as leis e regulamentos, já existentes, ou futuros. 

5.2. Com relação aos critérios de sustentabilidade, a Contratada obriga-se a: 

5.2.1. observar as boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor 
poluição, as quais se pautam em alguns pressupostos e exigências, devendo fazer uso racional do 
consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício; 

5.2.2. colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional de água, cujo(s) 
encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento; 

5.2.3. dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução 
do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo; 

5.2.4. evitar ao máximo o uso de extensões elétricas; 

5.2.5. realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas em seus aparelhos elétricos, 
extensões, etc. 

5.2.6. repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia 
e água; 

5.2.7. fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a 
execução dos serviços; 

5.2.8. proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 
especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos 
sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 

5.2.9. proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na 
seleção de colaboradores no quadro da empresa; 

5.2.10. conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde 
dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n° 9.985/00. 

5.2.11. priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, 
atóxico ou biodegradável; A
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5.2.12. priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos 
que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 

5.2.13. colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 
reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos; 

5.2.14. observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de 
sustentabilidade, como: 

- dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 
documentos; 

- em caso de necessidade de envio de documentos à Contratante, usar preferencialmente a função 
“duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal; 

5.2.15. capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros 
de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d’água, lotes vagos e áreas protegidas 
por lei, bem como áreas não licenciadas; 

5.2.16. deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de 
materiais e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua 
devida destinação; 

5.2.17. armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 

5.3. Dos direitos e obrigações dos usuários:  

5.3.1. São direitos dos usuários, sem prejuízo de outras exigências expressas em licitação, nos 
regulamentos ou decorrentes de legislação superior: 

I - receber serviço adequado; 

II - protocolar, por escrito ou comunicação verbal reduzida a termo, às autoridades competentes, 
dos atos ilícitos ou irregularidades de que tenham conhecimento, decorrentes do serviço prestado pelo 
Município ou por terceiros contratados; 

III - obter informações sobre os condutores e acompanhantes, com o objetivo de acompanhar as 
normas legais e regulamentares exigidas para o transporte escolar, bem como os trajetos e horários do 
transporte escolar; 

IV - oferecer sugestões de melhoria de serviços, mediante protocolo ou outros meios de contato. 

Parágrafo Único - Para o exercício do direito dos usuários, os pais dos alunos/atletas relativamente 
capazes ou responsáveis legais podem representá-los junto ao Poder Público Municipal, mediante 
identificação constante de nome, número de cadastro de pessoa física ou documento equivalente. 

5.3.2. O benefício do transporte escolar é garantido a todos. 

§ 1°. O direito ao serviço é garantido exclusivamente no transporte destinado ao ensino regular, 
nos turnos e escolas em que os usuários estejam matriculados e, excepcionalmente, em turno diverso, 
quando solicitado pela escola, para atividade de reforço pedagógico e atividades afins, quando houver 
vaga nos veículos, sendo vedada a sua utilização para outros objetivos. 

5.3.3. Sempre que o Poder Público entender necessário poderá determinar a fixação de material 
impresso, nos veículos de transporte contratados, com o fim de divulgar os direitos e obrigações dos 
usuários ou ainda material com finalidade pedagógica. 

5.4. São obrigações dos usuários, sem prejuízo de outras exigências expressas em regulamento, nas 
licitações ou decorrentes de legislação superior: 
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I - estar regularmente matriculado e utilizar o transporte somente nos casos previstos em Lei 
Municipal; 

II - contribuir para a conservação dos bens públicos ou privados utilizados na prestação dos 
serviços; 

III - cooperar com a limpeza dos veículos; 

IV - comparecer aos locais e horários determinados pelo Município, para o embarque e 
desembarque; 

V- colaborar com a fiscalização do Município; 

VI - ressarcir os danos causados aos veículos; 

VIl - acatar todas as orientações emanadas da fiscalização, dos condutores, dos acompanhantes 
designados pelo Município e dos demais agentes públicos responsáveis; 

VIII - em caso de desobediência das orientações, fica o usuário sujeito à suspensão ou cassação do 
direito de usar o transporte escolar. 

§ 1°. Os atos dos usuários que importarem no descumprimento de suas obrigações serão 
comunicados para as devidas providências. 

§ 2°. Quando a natureza dos atos impuser, além da comunicação aos responsáveis, a Administração 
dará ciência dos fatos a outras autoridades que couber para as devidas providências. 

§ 3°. Quando os atos importarem em prejuízos ao patrimônio público, a Administração notificará 
os responsáveis sobre o ocorrido e procederão à cobrança administrativa ou judicial do montante devido, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo, encaminhado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

5.5. Das obrigações da Adjudicatária na Assinatura do Contrato: (Deverá apresentar) 

5.5.1. Certificado de Segurança Veicular, emitido pelo Instituto Nacional de Metrologia, 
Normatização e Qualidade Industrial – INMETRO, ou empresa especializada devidamente credenciada 
por este Instituto, ou pelo DETRAN. 

5.5.1.1. Apresentar Apólice de seguro de acordo com a tabela apresentada abaixo: 

5.5.2. Apólice de Seguro de responsabilidade civil e com cobertura contra terceiros e para 
passageiros, com valores proporcionais a lotação, incluindo: Danos materiais, danos pessoais e 
assistência médica, com os seguintes valores mínimos de indenização: 

COBERTURAS VALOR MÍNIMO DE 
INDENIZAÇÃO – R$ 

Danos materiais e/ou corporais causados a passageiros. 50.000,00 / Veículo  

Danos corporais causados a terceiros. 50.000,00 / Veículo 

Morte acidental de passageiro. 20.000,00 / Passageiro 

Invalidez permanente ocasionada por acidente. 20.000,00 / Passageiro 

Despesas médico-hospitalares. 5.000,00 / Passageiro 

5.5.2.1. A apólice deverá ser anexada junto ao contrato quando da assinatura, ficando dispensada 
a comprovação para habilitação deste certame, será exigido para fins de habilitação, a declaração de 
comprometimento de que apresentará tal apólice. 

5.5.2.2. Caso a proponente vencedora adquira a apólice de seguros para pagamentos parcelados, 
ao vencimento de cada uma das parcelas, deverá apresentá-la ao fiscal do contrato e ao setor financeiro 
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por ocasião do recebimento dos valores inerentes aos serviços prestados, sob pena de suspensão dos 
pagamentos devidos, ou rescisão de contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

5.5.3. Cópia do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos – CRLV, vigente, para cada 
item vencido. 

5.5.4. Comprovação de pagamento do seguro obrigatório do veículo (DPVAT), para cada item 
vencido.  

5.5.5. Comprovação de propriedade. Os veículos devem ser próprios ou arrendados.  

5.5.6. Comprovação de Habilitação do Condutor:  

5.5.7. Cópia da cédula de Identidade sob a especificação de que o condutor deverá ter idade 
superior a 21 (vinte e um) anos.  

5.5.8. Cópia da Carteira Nacional de Habilitação, sob a especificação o condutor deverá estar 
enquadrado na categoria D ou E.  

5.5.9. Comprovação de vínculo empregatício com a licitante: quando sócio através de contrato social, se 
motorista: cópia do livro de registro de empregados da empresa licitante e cópia da carteira profissional 
registrada junto à empresa licitante ou contrato de trabalho com a empresa licitante, devidamente 
registrado em cartório.  

5.5.10. Comprovação de curso de condutor de veículo de transporte de passageiros, conforme 
regulamentação do CONTRAN – Conselho Nacional de Trânsito. 

5.5.11. Declaração de que não cometeu nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente 
em infrações médias durante os últimos doze meses, acompanhada de consulta de pontuação CNH, junto 
ao site do DETRAN da jurisdição do profissional. 

5.5.12. Certidão Negativa de registro de distribuição criminal relativamente aos crimes de 
homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores em nome do condutor do veículo nos termos do art. 
329 do Código Brasileiro de Trânsito. 

5.5.13. Comprovados os documentos e condições especificados nesse artigo, a Administração 
emitirá autorização específica para cada condutor, que deverá utilizá-la na forma de crachá, que deverá 
conter pelo menos dados relativos à habilitação e identificação pessoal. 

5.5.14. Sempre que houver ingresso de novos condutores, estes deverão submeter-se aos mesmos 
procedimentos especificados no artigo anterior. 

5.5.15 Salvo em caso de emergência justificada, situação em que será admitida a utilização de 
condutor que preencha todos os requisitos exigidos nos itens anteriores, constitui falta punível com 
multa, conforme a Cláusula 10 deste Edital, a utilização de condutores sem o cumprimento exigências 
previstas neste capitulo, no aspecto relativo à autorização municipal. 

Parágrafo único: A condução de veículos escolares por servidores municipais sem a devida 
autorização do Município será punida na forma da legislação municipal aplicável aos servidores 
estatutários, ou na forma de Consolidação das Leis de Trabalho, no caso de celetistas. 

5.16. Os veículos deverão atender ainda os seguintes requisitos: 

5.16.1. Autorização para circular emitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito dos Estados 
e do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto: 

I - registro como veículo de passageiros; 

II - inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança; 

III - equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo; 

IV - cintos de segurança em número igual à lotação; 
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V - outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN. 

5.16.2. A autorização a que se refere o item anterior deverá ser afixada na parte interna do veículo, 
em local visível, com inscrição da lotação permitida, sendo vedada a condução de escolares em número 
superior à capacidade estabelecida pelo fabricante. 

5.16.3. O Município poderá aplicar as exigências previstas em seus regulamentos, para o transporte 
de escolares e passageiros. 

5.16.4. Caso a Adjudicatária não apresente os documentos e comprovações previstas nos itens anteriores, 
não receberá a autorização para iniciar a prestação dos serviços. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A Contratante obriga-se a: 

6.1.1. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 

6.1.2. notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste registro de preços; 

6.1.3. aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

6.1.4. comunicar prontamente a Contratada acerca de qualquer anormalidade na execução do 
serviço, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas; 

6.1.5. comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da ta de 
Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes; 

6.1.6. designar servidores para supervisionar a execução dos trabalhos desenvolvidos pela 
contratada. 

7.  DA IDADE MÁXIMA DOS VEÍCULOS A SEREM UTILIZADOS: 

7.1. A idade máxima dos veículos vinculados ao serviço de transporte coletivo  será para Ônibus 
idade máxima de 12 anos de idade, para micro ônibus  10 anos e para Van 08 anos, conforme termo de 
referencia 

7. 2. Da qualidade dos serviços:  

7.2.1 - O serviço de transporte deve ser adequado, atendendo plenamente aos usuários, nos termos 
da Legislação de Trânsito vigente e Legislação Municipal que trata do Transporte Escolar, sem prejuízo 
de outras exigências expressas no processo licitatório e nas normas pertinentes. 

7.2.2 - Serviço adequado é o que satisfaz as condições de continuidade, regularidade, atualidade, 
segurança, higiene, cortesia e eficiência na sua prestação. 

§ 1° Considera-se: 

I - continuidade: a prestação dos serviços com a observância rigorosa do calendário letivo, das 
datas, dos turnos e dos trajetos dispostos para o transporte escolar, sem interrupção ou suspensão; 

II - regularidade: a observância dos horários dispostos para cada trajeto do transporte escolar; 

III - atualidade: a adequação das técnicas, dos veículos, dos equipamentos, das instalações e de 
sua conservação, conforme os padrões mínimos exigidos em edital e legislação vigente; 

IV - segurança: a prestação de serviço com a adoção de todas as medidas preventivas para o 
adequado funcionamento dos veículos, com manutenção e equipamentos de segurança adequados, a 
condução dos veículos com a observância das normas de trânsito, com toda a prudência, segurança e 
perícia requerida para as condições peculiares dos trajetos e dos usuários transportados e a orientação e 
acompanhamento dos usuários no embarque, na viagem e no desembarque; 
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V - higiene: a limpeza permanente dos veículos e o asseio dos condutores e acompanhantes, bem 
como a manutenção dos equipamentos em condição de higienização; 

VI - cortesia: o atendimento e acompanhamento dos usuários e demais agentes públicos 
envolvidos com o transporte escolar de forma atenciosa, solícita, educada e prestativa, com especial 
atenção aos aspectos de segurança; 

VIl - eficiência: o atendimento de todas as obrigações dispostas em editais, em contratos, nos 
regulamentos e nas demais normas jurídicas aplicáveis, assim como as ordens dos agentes públicos 
responsáveis, com observância dos prazos, dos quantitativos e dos qualitativos exigidos. 

§ 2° Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção motivado por caso 
fortuito, força maior ou em situação de emergência ou após prévio aviso, quando: 

I - motivada por razões de ordem técnica que envolva segurança dos veículos ou dos passageiros; 

a) Ocorrendo a descontinuidade nos termos deste parágrafo e inciso, o prestador deverá substituir 
o veiculo imediatamente e as suas expensas. 

II – por outras razões de relevante interesse público motivadamente justificado à Administração. 

8 . DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento Fiscal vigente, 
cuja(s) fonte(s) de recurso são da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte. (Livres e Royalties) 

 

9.  DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. A Gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora Mari Lucia Lazarotto, CPF 759.111.409-34 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das 
condições estipuladas no Contrato e ainda: 

a) propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso de 
constatar irregularidade cometida pela Contratada; 

b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 

c) manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências 
relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 

d) propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 

9.2. A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora Sr Luis Eduardo Berlanda Andolhe,  
CPF  052.026.259-01  e RG  8.746.723-6 e Fiscal Substituta a Sra. Fabiane Riedi Rossi, CPF 
039.056.669-10, RG 7.562.754-5, Agente Administrativo, que serão os responsáveis  pelo recebimento 
dos serviços e a comprovação de atendimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a 
execução desde que os produtos e serviços não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o 
Termo de Referência e ainda:  

I - mediante um plano de fiscalização que contemple todos os aspectos a serem fiscalizados; 

II - através da adoção de roteiro padronizado, com laudo em padrão único para os fiscais, que 
contemple os aspectos relacionados à qualidade dos serviços (regularidade, continuidade, eficiência, 
segurança, higiene e cortesia na sua prestação), a adequação à legislação de trânsito (veículo e 
condutores); 

III - além do previsto neste artigo, o Município poderá dispor de fiscais de diferentes áreas de 
interesse, mediante calendário a ser definido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
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9.2.1. Os laudos de fiscalização deverão ser arquivados em lugar único, a ser determinado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte e, posteriormente, serão encaminhados ao Sistema 
de Controle Interno para as providências cabíveis. 

9.2.2. Sempre que forem verificados atos ilícitos ou irregulares na prestação dos serviços, os 
mesmos devem ser comunicados mediante Termo de Comunicação a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, em modelo a ser definido pela mesma, para as providências legais e administrativas 
cabíveis. 

9.2.3. Na sua ausência do Fiscal titular, o Fiscal substituto será o(a) Servidor(a) Sr(a). Fabiane 
Riedi Rossi, CPF 039.056.669-10, RG 7.562.754-5, Agente Administrativo.  

9.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à 
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

10. DO VALOR 

10.1. Informa-se que a pesquisa de preços foi realizada pela  Chefe do Setor de Estrutura da 
Secretaria Sra. Roseli A. Scolari Lorenzi, CPF 726.992.809-68. 

11. DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 

11.1. Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, 
pagará mensalmente em Reais (R$), conforme preço unitário contratado e o total de quilômetros 
percorrido no mês, conforme o resultado do presente processo licitatório, mediante a entrega da Nota 
Fiscal, correspondente aos serviços efetivamente executados durante o mês.  

11.2. O pagamento ficará condicionado exclusivamente à quilometragem realizada no mês, 
independentemente daquela estabelecida no contrato. 

11.3. A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, através do Setor de Transporte Escolar, deverá, 
em formulário próprio, anotar as quilometragens diárias realizadas, bem como, eventuais problemas 
relativos à execução do objeto do contrato que, porventura, tenham culminado em prestação deficiente 
do serviço. 

11.4. A quilometragem será contada a partir do início da linha (trecho), não considerando o 
deslocamento até o início do transporte. 

11.5. Os roteiros poderão sofrer adequações conforme a necessidade da linha escolar durante a 
execução do contrato, autorizados sempre por Decreto de Homologação das Distâncias. 

11.6. Os pagamentos serão efetuados pelo MUNICÍPIO, sempre no dia 15 (quinze) do mês 
subsequente e serão disponibilizados após a apresentação da Nota Fiscal, que atestadas pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da 
PREFEITURA para pagamento.  

11.7. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização. 

11.8. O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 

12.9.  A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o 
CNPJ nº 76.995.414/0001-60. 

11.10.  As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da adjudicatária. 
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11.11. O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

11.12. Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária, mesmo que por 
atualização ou depreciação dos veículos ou reajustamento de preços, e somente será admitida, nos 
limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações. 

11.13. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa contratada e a retribuição do 
Município de Chopinzinho para justa remuneração do serviço poderá ser revisada, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante procedimento 
administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 

11.14. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de 
comprovada repercussão nos preços, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 

11.15. Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços dos 
serviços, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo na mesma percentagem e proporção da 
majoração ou redução. 

11.16. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá demonstrar a 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, através da apresentação de pelo menos duas 
planilhas de custos, sendo uma contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de 
apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços, sempre 
acompanhada de documentos fiscais que comprovem os aumentos dos custos da planilha. 

11.18. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este 
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 

11.19. Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa de mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de 
preços solicitada pela empresa Contratada. 

11.20. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a 
Contratada não poderá suspender a execução dos serviços e os pagamentos serão realizados aos preços 
vigentes. 

11.21. No caso de prorrogação do contrato, após 12 (doze) meses, será aplicado o IPCA como 
índice de reajuste de preços. 

12. REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

12.1. Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, 
e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea 
“d”, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

13. DA RESCISÃO 

13.1. A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerado(s) desta Licitação poderá(ão) ser 
rescindido(s): 

13.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da Contratada, ou 
seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação à 
Contratante; A
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13.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade da Contratante; 

13.1.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante à rescisão no caso de inexecução total 
ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do art. 80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 

13.2. A ARP e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos 
artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a Contratada declara expressamente conhecer. 

13.3. Na hipótese de rescisão por culpa da Contratada, fica a Contratante autorizada a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

13.4. Inexistindo créditos em favor da Contratada ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, a Contratante oficiará à Contratada para que esta recolha aos cofres municipais, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor 
resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

13.5. Caso a Contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pela Contratante será cobrado judicialmente. 

13.6. Reserva-se à Contratante o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 

13.6. Reserva-se à Contratante o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 

13.7. A inexecução do contrato pela Contratada poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

 

13.7.1. A não entrega dos produtos contratados; 

13.7.2. Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação à 
Contratante; 

13.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 

13.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc da Contratante, nesta ordem: 

13.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 

13.8.2. Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

13.8.3. Notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada pelo gestor da ARP/Contrato; 

13.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

13.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

13.8.6. Notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível; 

13.8.7. As medidas previstas no art. 80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  R
O

S
E

LI
 A

 S
C

O
LA

R
I L

O
R

E
N

Z
I, 

E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 M

A
R

I L
Ú

C
IA

 L
A

Z
A

R
O

T
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

5C
6-

14
08

-D
12

5-
7C

72
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
5C

6-
14

08
-D

12
5-

7C
72

1Doc:  Memorando 2.558/2022  |  Anexo: 002_Dc_Habilitacao_2022.pdf (20/25)        19/308



  

de defesa prévia da Contratada, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 14.7 deste Termo. 

14. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

14.1. O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterados(s), inclusive quanto as 
prorrogações de prazos de execução (Lei n° 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

14.2. Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da ARP, sem prejuízo das disposições anteriores, 
as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 
8.666/93. 

14.3. A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

15. DAS PENALIDADES 

15.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento da ARP e do(s) Contrato(s) e seus anexos, 
estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80 da Lei n° 8.666/93 
e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

15.2. A Contratante decide aplicar à ARP e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução 
das obrigações pela Contratada, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidade: 

I – advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decoram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa; 

 

II – advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias; 

III – penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero vírgula conco por cento) do valor 
mensal ou total do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias-multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificadas 
distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificadas 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por ceno) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
Contratada, nos termo da Lei n° 8.666/93; 
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f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV – suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, o que infrinjam as normas regulamentares e legais; 

V – rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato; 

VI – a rescisão do Contrato: quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidade legais cabíveis; 

VII – a Contratante resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da 
Lei n° 8.666/93. 

15.3. Na aplicação das penalidades contratuais, serão observadas as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

15.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica a 
Contratante autorizada a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

15.5. Inexistindo créditos em favor da Contratada ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicada, a Contratante oficiará à Contratada para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

15.6. Caso a Contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 

15.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc da Contratante, nesta ordem: 

15.7.1. manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a sere apurados; 

15.7.2. manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

15.7.3. notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

15.7.4. parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

15.7.5. decisão do Prefeito Municipal; 

15.7.6. notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível; 

15.7.7. as medidas previstas no art. 80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da Contratada, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

16. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

16.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

16.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objeto de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, À pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

16.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a Contratada ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da Contratada, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do 
Contrato. 

16.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a Contratada concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: 

17.1.1. a pedido do fornecedor, quando provar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências 
por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; 

17.1.2. por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a Contratada: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não comparecer ou se recusar a retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 

17.2. Além dos motivos já previsto, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral 
da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93. 

18.3. O cancelamento do registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 
administrativo, e ensejará aditamento da Ata de Registro de Preços pelo órgão ou entidade responsável, 
que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 

Chopinzinho, 23 de maio 2022. 

Mari Lucia Lazarotto 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte 
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Memorando 1- 2.558/2022

De: Mari L. - SMECE Redigido por Roseli L.

Para: SMF-C - Contabilidade  - A/C Rodrigo J.

Data: 23/05/2022 às 16:22:18

Setores envolvidos:

GAB, SMECE, SMA-LC, SMF-C

Licitação para transporte do dep Esporte e Cultura

 

 Prezado Rodrigo:

Solicitamos Dotação orçamentária para Processo licitatório para contratação de serviços de transporte para o
Departamento de Esporte e Departamento de Cultura para as atividades e projetos  esportivas e culturais para o
prazo de um ano. Valor total de R$ 225.000,00 (Duzentos e vinte e cinco mil reais).

Obrigada!

—

Mari Lúcia Lazarotto 

Secretária de Educação 
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Memorando 2- 2.558/2022

De: Rodrigo J. - SMF-C

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 24/05/2022 às 12:02:37

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMECE, SMA-LC, SMF-C

Licitação para transporte do dep Esporte e Cultura

 

Segue termo de disponibilidade orçamentária-financeira. 

_

Rodrigo Jazynski 

Divisão de Contabilidade

Anexos:

DOTACAO_TRANSPORTE.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

DATA: 24/05/2022

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS

DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES / COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÕES.

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA SERVIÇOS DE
TRANSPORTE PARA ATIVIDADES E PROJETOS ESPORTIVOS E CULTURAIS.

VALOR R$ 225.000,00

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir
disponibilidade orçamentária e financeira, conforme Lei n° 3.931/2021 (LOA), Lei n° 3.932/2021
(PPA) e Lei n° 3.906/2021 (LDO) e alterações, na seguinte dotação orçamentária:

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
06.04.133920005.2.031.3.3.90.33 (1884) F: 000
06.05.278120005.2.032.3.3.90.33 (1620) F: 000

Atenciosamente,

Rodrigo Jazynski
Contabilidade

Luciani Monteiro Cenci
Financeiro
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Memorando 3- 2.558/2022

De: Edson C. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 02/06/2022 às 11:37:19

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMECE, SMA-LC, SMF-C

Licitação para transporte do dep Esporte e Cultura

 

Encaminha-se para prosseguimento.

Atenciosamente, 

_

Edson Luiz Cenci 

        Prefeito

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

77
D

-E
B

29
-A

8B
1-

A
0A

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
77

D
-E

B
29

-A
8B

1-
A

0A
6

1Doc:  Memorando 12- 2.558/2022        30/308



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 577D-EB29-A8B1-A0A6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 02/06/2022 11:37:36 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/577D-EB29-A8B1-A0A6

1Doc:  Memorando 12- 2.558/2022        31/308



  Memorando 4- 2.558/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 08/06/2022 às 15:35:50

 

Faço a juntada do Parecer da Comissão Permanente de Licitação.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 

 
CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

 
 
DATA: 08/06/2022 
 
ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 
DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
REFERÊNCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE. 
  
 Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para início de 
Procedimento Licitatório para a PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE PARA REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTU-RA DE INSUMOS E DE SERVIÇOS PARA CON-
TROLE POPULACIONAL DE CÃES E GATOS EM PARCERIA COM A ADAC, constante 
no Termo de Referência, temos a informar: 
 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, entendemos ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de 
parecer favorável que mesma seja realizada via Modalidade PREGÃO, forma 
ELETRÔNICA, visto que este melhor atenderá ao interesse público, de acordo com os 
Acórdãos: TCE/PR nº 2.605/2018-Pleno; e TCU nº 2.174/2012-Pleno e 11.197/2011-2ª 
Câmara. 

 

Atenciosamente, 
 

 
 
 
 
 
 

André Felipe Moraes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações. 
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Memorando 5- 2.558/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 08/06/2022 às 15:37:17

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMECE, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC

Licitação para transporte do dep Esporte e Cultura

 

  Faço a juntada do Parecer da Comissão Permanente de Licitação.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

PARECER_CPL.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

 
 
DATA: 08/06/2022 
 
ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 
DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
REFERÊNCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 

 

  

 Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para início de 

Procedimento Licitatório para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, constante no 

Termo de Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Educação, Cultura e 

Esportes, entendemos ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer 

favorável que mesma seja realizada na Modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA. 

 

Atenciosamente, 
 

 
 
 
 

André Felipe Moraes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1042-8502-F03A-691E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANDRÉ FELIPE MORAES (CPF 094.XXX.XXX-76) em 08/06/2022 16:24:20 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/1042-8502-F03A-691E

1Doc:  Memorando 12- 2.558/2022        36/308



Memorando 6- 2.558/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 08/06/2022 às 15:37:50

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMECE, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC

Licitação para transporte do dep Esporte e Cultura

 

 Faço juntada da Autorização do Edital.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Autorizacao_Edital_3_.pdf
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AUTORIZAÇÃO 
 

 

                       

                     

                  Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o nº 

2.558/2022 e considerando a formação de preços estipulada pela Secretaria de 

Educação, Cultura e Esportes, autorizo o Processo Licitatório, na Modalidade 

Pregão, forma Eletrônica, do tipo menor preço, pelo Sistema de Registro de Preços, 

nos termos das Leis Federais nº. 8.666/93 e alterações posteriores e nº 10.520/02, 

Decreto Federal nº 10.024/2019, bem como a LC 123/06 e LC147/14 e Legislação 

Municipal. 

 
Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no 

presente exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 

17, da Lei Complementar nº 101/2000. 

 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do 

instrumento convocatório de Licitação, encaminhando os autos à Procuradoria 

Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 

n. 8.666/93. 

 

  Chopinzinho, 08 de junho de 2022. 

 
 

 
 
 
 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E5D5-7B8C-E9E3-107F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 08/06/2022 16:20:19 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/E5D5-7B8C-E9E3-107F
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  Memorando 7- 2.558/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 08/06/2022 às 15:38:14

 

Minutas para Parecer.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Aviso_PE_XX_2022_PE_RP_SERVICOS_DE_TRANSPORTE.pdf

EDITAL_XX_2022_PE_RP_SERVICOS_DE_TRANSPORTE.pdf
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº XX/2022. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Data da Licitação: Dia __ de _________ de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro De Preços 
Para Futura E Eventual Prestação De Serviços De Transporte De Passageiros. Valor máximo 
estimado: R$ 225.000,00. Gênero: Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no 
Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, 
nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

   
  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 130/2022 

  
   

PREGÃO 
 

 
 

EDITAL Nº __/2022 

FORMA: ELETRÔNICO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVEN-
TUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANS-

PORTE DE PASSAGEIROS. 
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° __/2022 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 130/2022 

 
DATA DA REALIZAÇÃO: __/__/2022 

 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 

 
LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho – Paraná 

 
 

www.comprasgovernamentais.gov.br  (Sistema comprasnet) “Acesso Identificado” 
 
LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO PARA O ITEM 01. 
PARA OS DEMAIS ITENS LICITAÇÃO É DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO 
EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
 
 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 46.995.414/0001-
60, através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Bairro São Miguel, Chopinzinho, Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Edson 
Luiz Cenci, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO – UNITÁRIO POR ITEM, para atender à solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, objetivando a REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSA-
GEIROS, em conformidade com as condições das cláusulas adiante estabelecidas. 
  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

__ de ___________ de 2022 às 09h00min 
 

UASG: 987503 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 
 
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br (Sistema Comprasnet)  
 
 
O certame será processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos, da Lei nº 10.520/02, da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 
Federal n.º 147/14, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar Municipal 
nº. 086/2016 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666/1993. 
 
O Pregoeiro será um dos Servidores, designado pelo Decreto nº 15/2022, publicado no Diário 
Eletrônico DIOEMS - Edição n.º 2531, de 20/01/2022. 
 
1 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA 
SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO 
1.1 - Os documentos referentes às propostas comerciais, documentação de habilitação e 
anexos das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da 
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disponibilização do Edital no Sistema “COMPRASNET”, até __ de ___________ de 2022 às 
09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br 
 
1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá __ de ___________ 
de 2022 às 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condi-
ções descritas neste Edital. 
 
1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decre-
to nº 10.024/19, art. 30, § 5º). 

 
2 – DO OBJETO 

 
2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. 

 
2.1.1 - Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no 
Anexo 1 deste Edital. 

 
2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br (Sistema Comprasnet) e www.chopinzinho.pr.gov.br  
 
2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitações pelo telefone nº (046) 3242-8614. 
  
2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 
Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, telefone nº (46) 3242-1976. 
 
2.5 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facul-
tando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
2.6 - O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário, observadas as exigências con-
tidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
                                                                                                                                                                                   
3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 - Poderão participar os cujo objeto social seja pertinente e compatível com o objeto licitado, 
que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estiverem regularmente credenciados e 
em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal COMPRASNET. 
3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal COM-
PRASNET. 
 
3.3 - Será vedada a participação de empresas: 

 
a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos ter-

mos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 
1Doc:  Memorando 12- 2.558/2022        44/308



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos ter-

mos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993; 
d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que:  
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colate-
ral até o 3º grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e 
Procurador Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pre-
goeiros ou qualquer outra autoridade ligada à contratação; 
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou 
comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem 
em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Adminis-
tração Pública do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou 
parentes consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3º 
grau; 
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 
1988) ou Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licita-
ção, nos termos do artigo 9º, da Lei 8.666/93). 
3.5 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
3.5.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
3.5.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
3.5.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direi-
to ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microem-
presa, empresa de pequeno porte. 
3.5.1.3  - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.5.1.4  - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apre-
sentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
3.5.1.5 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatorieda-
de de declarar ocorrências posteriores;  
3.5.1.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos ter-
mos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
3.5.1.7 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
3.5.1.8  - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Consti-
tuição Federal; 
3.5.1.9 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
4 – DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 
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4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou provi-
dências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça 
com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública 
do certame, conforme Art. 23 e 24 do Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoei-
ro por e-mail: licita2@chopinzinho.pr.gov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, 
das 08h00 às 17h00, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Divisão de Licitações e Contratos, 
Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 
4.1.2 - Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a 
identificação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da propo-
nente e a solicitação de confirmação de recebimento. 
4.1.3 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, con-
tado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
4.1.5 - Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova 
data será designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decor-
rentes da impugnação não alterarem a apresentação das propostas de preços. 
4.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando 
de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

 
5 – DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participa-
ção dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.   
5.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão.  
5.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pratica-
dos diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SI-
CAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados.  
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

 
6 – DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 
DE PREÇOS  
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6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, en-
cerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encer-
ramento do envio de lances. 
 
7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

 
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-
mento em tempo real por todos os participantes. 
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido con-
trário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-
signado no registro. 
7.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema. 
7.12 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
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7.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fe-
chado. 
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse pra-
zo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automatica-
mente encerrada a recepção de lances. 
7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela pos-
sam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramen-
to deste prazo. 
7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigilo-
so até o encerramento deste prazo. 
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigên-
cias de habilitação. 
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Se-
cretaria de Gestão do Ministério da Economia; 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rece-
bido e registrado em primeiro lugar.  
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  
7.26 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço unitário, conforme definido neste Edi-
tal e seus anexos.  
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao pro-
duto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
7.19 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou en-
tre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
7.31.1 - No país; 
7.31.2 - Por empresas brasileiras;  
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7.31.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.31.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
7.32 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
7.33 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
7.34 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.35 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.  
7.36 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da pro-
posta. 

 
8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primei-
ro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo esti-
pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 
do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
8.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao pre-
ço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifesta-
mente inexequível. 
8.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabe-
lecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   
8.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilida-
de e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
8.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligên-
cias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocor-
rência será registrada em ata; 
8.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justifica-
da do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que conte-
nham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e proce-
dência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pre-
goeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
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8.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
8.11 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, veda-
da a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.14 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, have-
rá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.15 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9 – DA HABILITAÇÃO 
 
9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1 - SICAF; 
9.1.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 
9.1.3 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx; 
9.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
9.3 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.4 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
9.5 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.6 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
9.7 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
9.8 - Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 
 
9.8.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
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9.8.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mer-
cantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
9.8.1.2 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Jun-
ta Comercial da respectiva sede. 

 9.8.1.3 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.9 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
 
9.9.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, 
se outro prazo não constar do documento.  
 
9.10 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

   
9.10.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 9.10.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta Relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Se-
cretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 9.10.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
9.10.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
9.10.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 
9.10.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certi-
dão (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 
9.10.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do 
Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regula-
rização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar 
do momento em que for declarado vencedor do certame. 

 9.10.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 9.10.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas 
com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
9.11 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 
9.12 - Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES: 
  
9.12.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administra-
ção Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do 
processo licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO III). 
9.12.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, con-
forme art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo De-
creto nº 4.358/02. (ANEXO IV). 
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9.12.3 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da 
Lei Federal nº 8.666/93. (conforme modelo em anexo). (ANEXO VII). 
9.12.4 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar nº 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014 - 
(ANEXO V).  
9.13 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 

 9.14 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do 
licitante. 
9.15 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
9.16 - No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 
9.17 - O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação 
do licitante. 
9.18 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exi-
gências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.19 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do licitante nos remanescentes. 
9.20 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

   
10 – DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA 
 
10.1 - A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalha-
das do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá 
ser anexada no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas) horas, 
contados a partir da convocação pelo Pregoeiro. 
10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procura-
ção devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, 
para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
10.2 - O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
10.3 - A proposta deverá conter: 
10.3.1 - proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, 
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 
proposta; 
10.3.2 - preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
10.3.3 - indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, segu-
ros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do obje-
to; 
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10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado 
com o artigo 66, § 4º; 
10.3.5 - indicação/especificação do serviço; 
10.3.6 - declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena empresa prevista 
na Lei Complementar 123/06. 
10.3.7 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até du-
as casas decimais (0,00). 
10.3.8 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
10.3.9 - O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 
10.3.11 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no merca-
do no dia de sua apresentação. 
10.4 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão for-
muladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso 
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 
 
11 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA 

 
11.1 - A documentação solicitada no item 9, em original ou cópias autenticadas, e a proposta ori-
ginal, deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicita-
ção do pregoeiro, no seguinte endereço: Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, 
CEP 85560-000, Chopinzinho – PR. Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações e 
Contratos. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empre-
sa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 
11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o 
pregoeiro o declarará vencedor. 
11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
12 – DA VERIFICAÇAO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
12.1 - Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 
específicos, as seguintes situações: 
12.1.1 - estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF; 
12.1.2 - ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente im-
peditivo da habilitação;  
12.1.3 - ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil;  
12.1.4 - ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exigên-
cias editalícias;  
12.1.5 - ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de Propos-
ta”;  
12.1.6 - não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Em-
presas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Por-
tal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis)  e no Cadastro Nacional de Condena-
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ções Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do 
TCEPR (http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja 
algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame;  
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documen-
tação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabeleci-
do pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
 
13 – DOS RECURSOS 

 
13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que será de 20 
(vinte) minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de interpor recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.2 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento. 
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do 
licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrar-
razões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico 
em formulários próprios.  
13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem co-
mo os que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão públi-
ca de PREGÃO ELETRÔNICO. 
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo. 
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo fica-
rá custodiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura. 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar será declarado vencedor. 
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edi-
tal, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, 
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado. 

 

15 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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15.1 - Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados em Ata de Registro 
de Preços, cuja minuta constitui o Anexo VII deste Edital. 
15.2 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
15.3 - A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o en-
dereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contra-
tado a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a en-
trega da via original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco ) 
dias após o seu recebimento. 

15.4 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais previs-
ta no item anterior. 

15.4 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contra-
tações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para o produto pretendido, 
assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, 
em igualdade de condições.  

15.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parce-
ladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados.  
 
16 - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

 
16.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, 
II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
16.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências in-
calculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontra-
tual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora 
(detentora da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do forne-
cimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômi-
co-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento admi-
nistrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
16.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superve-
niência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de 
comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou me-
nos, conforme o caso. 
16.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços 
registrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na 
mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
16.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da 
ata), esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de 
Preços ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos 
produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedo-
res, emitidas anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir 
notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações 
de preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que 
através do confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas 
condições inicialmente avençadas. 
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16.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demons-
tração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato 
dela originado, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo 
uma contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da 
proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
16.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este 
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalida-
de. 
16.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revi-
são de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
16.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a em-
presa vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos se-
rão realizados aos preços vigentes. 
16.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, rece-
berá os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção mone-
tária, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhi-
mento do pedido de revisão. 
 
17 – EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
17.1. A prestação dos serviços será feita de acordo com a necessidade, e será formalizada atra-
vés de Nota de Empenho juntamente com a Ordem de Serviço emitida pela Secretaria requisitan-
te. 
17.2. A Contratada deverá comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato 
que possa implicar no atraso da execução dos serviços, objeto da licitação. 
17.3. Das características dos condutores dos veículos: 
17.3.1. o condutor deverá possuir idade superior a 21 (vinte e um) anos e carteira nacional de ha-
bilitação (CNH) com categoria mínima “D” e, obrigatoriamente, ter vínculo empregatício com a 
pessoa jurídica contratada. 
17.3.2. Em viagens de longa distância (acima de 650 km), o veículo deverá contar com 02 (dois) 
motoristas/condutores. 
17.3.3. quando em viagem, o motorista/condutor deverá ficar com o carro/veículo a disposição. 
17.4. Das especificações dos veículos: 
17.4.1. o veículo disponibilizado para a prestação do serviço contratado deverá ser de propriedade 
da contratada, devendo este possuir vida útil em conformidade com a Lei Municipal n° 3.690/2017; 
17.4.2. o veículo utilizado na prestação de serviço deve estar com os impostos em dia, incluindo 
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), Seguro Obrigatório e Licenciamen-
to Anual do Veículo; 
17.4.3. o veículo disponibilizado deverá estar habilitado junto ao órgão competente para a presta-
ção dos serviços contratados, conforme a legislação vigente; 
17.4.4. o veículo deverá apresentar cinto de segurança em igual número de passageiros transpor-
tados. 
17.5. O Registro de Preços terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, contados da assinatu-
ra da Ata de Registro de Preços. 
 
18 – FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
18.1 Fica estipulado o valor máximo para a presente licitação em: R$ 225.000,00 (duzentos e vin-
te e cinco mil reais). 
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18.2. Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
fará o pagamento parceladamente, mensalmente de acordo com os serviços executados e o valor 
unitário adjudicado. 
18.3. Os pagamentos serão efetuados no 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente aos ser-
viços executados e após a apresentação da Nota Fiscal, que atestadas pela Secretaria de Educa-
ção, Cultura e Esportes, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para 
pagamento. 
18.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
18.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstân-
cia que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
18.6. O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
18.7. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
18.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão 
de responsabilidade da adjudicatária. 
18.9. O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vincula-
das ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
18.10.  Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não sofrerão qualquer forma 
de repactuação ou reajuste. 
18.11. A ARP/Contrato só poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso “II”, alínea “d”, 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
18.12.  Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamen-
tárias: Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 06.04.133920005.2.031.3.3.90.33 (1884) F: 
000 06.05.278120005.2.032.3.3.90.33 (1620) F: 000. 
18.13.  Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
 
19 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
19.1. A Gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora Mari Lucia Lazarotto, CPF 759.111.409-34 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte, a quem compete as ações necessárias ao fiel cum-
primento das condições estipuladas no Contrato e ainda: 
a) propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso 
de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
c) manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências 
relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscaliza-
ção; 
d) propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
19.2. A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora Sr Luis Eduardo Berlanda Andolhe,  
CPF  052.026.259-01  e RG  8.746.723-6 e Fiscal Substituta a Sra. Fabiane Riedi Rossi, CPF 
039.056.669-10, RG 7.562.754-5, Agente Administrativo, que serão os responsáveis  pelo recebi-
mento dos serviços e a comprovação de atendimento ao Termo de Referência, quando poderá 
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suspender a execução desde que os produtos e serviços não estejam compatíveis com a proposta 
apresentada e o Termo de Referência e ainda:  
I - mediante um plano de fiscalização que contemple todos os aspectos a serem fiscalizados; 
II - através da adoção de roteiro padronizado, com laudo em padrão único para os fiscais, que 
contemple os aspectos relacionados à qualidade dos serviços (regularidade, continuidade, eficiên-
cia, segurança, higiene e cortesia na sua prestação), a adequação à legislação de trânsito (veículo 
e condutores); 
III - além do previsto neste artigo, o Município poderá dispor de fiscais de diferentes áreas de inte-
resse, mediante calendário a ser definido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Espor-
te. 
19.2.1. Os laudos de fiscalização deverão ser arquivados em lugar único, a ser determinado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte e, posteriormente, serão encaminhados ao 
Sistema de Controle Interno para as providências cabíveis. 
19.2.2. Sempre que forem verificados atos ilícitos ou irregulares na prestação dos serviços, os 
mesmos devem ser comunicados mediante Termo de Comunicação a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte, em modelo a ser definido pela mesma, para as providências legais e 
administrativas cabíveis. 
19.2.3. Na sua ausência do Fiscal titular, o Fiscal substituto será o(a) Servidor(a) Sr(a). Fabiane 
Riedi Rossi, CPF 039.056.669-10, RG 7.562.754-5, Agente Administrativo.  
19.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas 
à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
 
20 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
20.1. A Contratada obriga-se a: 
20.1.1. manter durante toda a vigência do registro de preços as condições de habilitação e qualifi-
cação exigidas no certame licitatório, informando a Contratante da ocorrência de qualquer altera-
ção em referidas condições; 
20.1.2. manter a limpeza e higiene dos veículos utilizados no serviço; 
20.1.3. ser rigorosa na pontualidade, não prejudicando os transportados e tratar os mesmos com 
cortesia; 
20.1.4. manter o(s) veículo(s) sempre revisado(s), evitando a paralisação do serviço por quebra ou 
danificação do mesmo; 
20.1.5. manter a segurança dentro e fora do veículo, com os equipamentos exigidos pela Lei de 
Trânsito e orientando os passageiros na entrada e saída do veículo; 
20.1.6. comunicar à Contratante quaisquer alterações ou irregularidade, tanto do veículo quanto 
do motorista Contratado para as devidas averiguações e correções; 
20.1.7. comunicar à Contratante se, eventualmente, necessitar a execução dos serviços por ter-
ceiros, prestando as informações devidas para posterior autorização; 
5.1.8. obedecer a todas as exigências estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro (Lei n° 
9.503/97); 
20.1.9. manter o seguro do veículo atualizado, sob pena de cancelamento da Ata de Registro de 
Preços e retenção do pagamento referente aos serviços prestados; 
20.1.10. ser registrada na ANTT (Agência Nacional de Transportes Terrestres) e também junto ao 
DER (Departamento de Estradas e Rodagens); 
20.1.11. responsabilizar-se pela prestação do serviço, respondendo civil e criminalmente por todos 
os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto ou tercei-
ros, no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contra-
tante e a terceiros; 
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20.1.12. prestar o serviço em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 
proposta de preços à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja 
de preços, quer seja nas condições estabelecidas; 
20.1.13. atender com prontidão as reclamações por parte da Contratada; 
20.1.14. cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defe-
sa do Consumidor (Lei n° 8.078/90), que sejam compatíveis com o regime de direito público; 
20.1.15. os motoristas que conduzirão os veículos deverão estar registrados pela empresa nos 
termos da Legislação Trabalhista e demais legislações aplicáveis, devidamente habilitados, na 
devida categoria imposta no Código Brasileiro de Trânsito; 
20.1.16. numa eventual quebra/falha do ônibus, o socorro será prestado pela própria Contratada, 
sendo responsabilidade do motorista comunicar-se com a mesma, para que esta imediatamente 
providencie socorro necessário, nestes casos e, ainda, em casos de acidente deverá ser informa-
da pela Contratada imediatamente; 
20.1.17. contratar seguro para terceiros, passageiros ou não, para cobertura de danos físicos, 
bem como fica obrigada a contratar seguro para cobertura interna, para passageiros do veículo, 
em caso de morte, invalidez permanente, despesas médicas e danos morais e materiais – res-
ponsabilidade civil, por passageiro; 
20.1.18. caso a proponente vencedora adquira a apólice de seguros para pagamentos parcelados, 
ao vencimento de cada uma das parcelas, deverá apresenta-la ao fiscal do contrato e ao setor 
financeiro por ocasião do recebimento dos valores inerentes aos serviços prestados, sob pena de 
suspensão dos pagamentos devidos, ou rescisão de contrato. 
20.1.19. A empresa para explorar o serviço de transporte acadêmico deverá satisfazer as seguin-
tes exigências: 
I - estar legalmente constituída; 
II - ser proprietária ou arrendatária de veículos dentro dos padrões exigidos pela Legislação de 
Trânsito vigente e no que couberem pela Legislação Municipal que trata do transporte escolar, 
inclusive legislações posteriores a este Edital, que vierem a ser editadas; 
III - manter em seu quadro de empregados, devidamente registrados, motoristas que atendam as 
exigências da legislação de trânsito vigente, em quantidade igual ou número de veículos de sua 
frota, sendo vedada a condução de tais veículos por condutores estranhos ao referido quadro; 
a) Os sócios e proprietários das empresas contratadas também poderão serem os motoristas, os 
quais também deverão observar o que a legislação de trânsito vigente e no que couber pela legis-
lação municipal que trata do transporte escolar, inclusive legislações posteriores a este Edital. 
20.1.20. lncumbe aos prestadores de serviços contratados: 
I - prestar serviço adequado, na forma prevista na legislação de trânsito vigente e no que couber 
pela Legislação Municipal que trata do transporte escolar, inclusive Legislações posteriores a este 
Edital, nas normas técnicas aplicáveis e no contrato; 
II - manter em dia o licenciamento dos veículos; 
III- cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais; 
IV - zelar pelas condições plenas de segurança e higiene dos veículos na forma prescrita pelo 
Município; 
V - observar os roteiros e horários determinados pelo Município, inclusive quando houver altera-
ção dos mesmos, durante vigência do contrato; 
VI - participar de reuniões de trabalho, bem como submeter os condutores a cursos e treinamen-
tos determinados pelo Município; 
VIl - prestar informações e apresentar documentos na forma e frequência determinadas pelo Mu-
nicípio; 
VIII - cumprir as determinações do Código de Trânsito Brasileiro, as resoluções do CONTRAN e a 
Legislação Municipal que trata do transporte escolar, inclusive Legislações posteriores a este Edi-
tal; 
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IX - manter relação respectiva a cada turno e itinerário, com informações do nome dos usuários 
autorizados, telefones para contato, nome dos pais ou responsáveis, endereço residencial e ou-
tras informações pertinentes à identificação dos usuários, sempre que determinada pelo Municí-
pio; 
X - indicar preposto, aceito pela Administração, com endereço na sede do Município, para repre-
sentá-los na execução dos serviços, nos termos do artigo 68 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993; 
XI - responder, por si ou seus prepostos, pelos danos causados à União, Estado e Municípios, ou 
a terceiros, comprometendo-se a acatar as leis e regulamentos, já existentes, ou futuros. 
20.2. Com relação aos critérios de sustentabilidade, a Contratada obriga-se a: 
20.2.1. observar as boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor 
poluição, as quais se pautam em alguns pressupostos e exigências, devendo fazer uso racional 
do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício; 
20.2.2. colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional de água, cujo(s) encar-
regado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento; 
20.2.3. dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a re-
dução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo; 
20.2.4. evitar ao máximo o uso de extensões elétricas; 
20.2.5. realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas em seus aparelhos elétricos, 
extensões, etc. 
20.2.6. repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de 
energia e água; 
20.2.7. fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para 
a execução dos serviços; 
20.2.8. proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, 
em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de 
resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 
20.2.9. proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil 
na seleção de colaboradores no quadro da empresa; 
20.2.10. conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicá-
veis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio am-
biente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n° 
9.985/00. 
20.2.11. priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, 
atóxico ou biodegradável; 
20.2.12. priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos 
que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 
20.2.13. colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, 
a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada 
dos rejeitos; 
20.2.14. observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de sustentabi-
lidade, como: 
- dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de docu-
mentos; 
- em caso de necessidade de envio de documentos à Contratante, usar preferencialmente a fun-
ção “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal; 
20.2.15. capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em 
aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d’água, lotes vagos e 
áreas protegidas por lei, bem como áreas não licenciadas; 
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20.2.16. deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de 
materiais e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e 
sua devida destinação; 
20.2.17. armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 
20.3. Dos direitos e obrigações dos usuários:  
20.3.1. São direitos dos usuários, sem prejuízo de outras exigências expressas em licitação, nos 
regulamentos ou decorrentes de legislação superior: 
I - receber serviço adequado; 
II - protocolar, por escrito ou comunicação verbal reduzida a termo, às autoridades competentes, 
dos atos ilícitos ou irregularidades de que tenham conhecimento, decorrentes do serviço prestado 
pelo Município ou por terceiros contratados; 
III - obter informações sobre os condutores e acompanhantes, com o objetivo de acompanhar as 
normas legais e regulamentares exigidas para o transporte escolar, bem como os trajetos e horá-
rios do transporte escolar; 
IV - oferecer sugestões de melhoria de serviços, mediante protocolo ou outros meios de contato. 
Parágrafo Único - Para o exercício do direito dos usuários, os pais dos alunos/atletas relativamen-
te capazes ou responsáveis legais podem representá-los junto ao Poder Público Municipal, medi-
ante identificação constante de nome, número de cadastro de pessoa física ou documento equiva-
lente. 
20.3.2. O benefício do transporte escolar é garantido a todos. 
§ 1°. O direito ao serviço é garantido exclusivamente no transporte destinado ao ensino regular, 
nos turnos e escolas em que os usuários estejam matriculados e, excepcionalmente, em turno 
diverso, quando solicitado pela escola, para atividade de reforço pedagógico e atividades afins, 
quando houver vaga nos veículos, sendo vedada a sua utilização para outros objetivos. 
20.3.3. Sempre que o Poder Público entender necessário poderá determinar a fixação de material 
impresso, nos veículos de transporte contratados, com o fim de divulgar os direitos e obrigações 
dos usuários ou ainda material com finalidade pedagógica. 
20.4. São obrigações dos usuários, sem prejuízo de outras exigências expressas em regulamento, 
nas licitações ou decorrentes de legislação superior: 
I - estar regularmente matriculado e utilizar o transporte somente nos casos previstos em Lei Mu-
nicipal; 
II - contribuir para a conservação dos bens públicos ou privados utilizados na prestação dos servi-
ços; 
III - cooperar com a limpeza dos veículos; 
IV - comparecer aos locais e horários determinados pelo Município, para o embarque e desem-
barque; 
V- colaborar com a fiscalização do Município; 
VI - ressarcir os danos causados aos veículos; 
VIl - acatar todas as orientações emanadas da fiscalização, dos condutores, dos acompanhantes 
designados pelo Município e dos demais agentes públicos responsáveis; 
VIII - em caso de desobediência das orientações, fica o usuário sujeito à suspensão ou cassação 
do direito de usar o transporte escolar. 
§ 1°. Os atos dos usuários que importarem no descumprimento de suas obrigações serão comu-
nicados para as devidas providências. 
§ 2°. Quando a natureza dos atos impuser, além da comunicação aos responsáveis, a Administra-
ção dará ciência dos fatos a outras autoridades que couber para as devidas providências. 
§ 3°. Quando os atos importarem em prejuízos ao patrimônio público, a Administração notificará 
os responsáveis sobre o ocorrido e procederão à cobrança administrativa ou judicial do montante 
devido, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo, encaminhado 
pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
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20.5. Das obrigações da Adjudicatária na Assinatura do Contrato: (Deverá apresentar) 
20.5.1. Certificado de Segurança Veicular, emitido pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normati-
zação e Qualidade Industrial – INMETRO, ou empresa especializada devidamente credenciada 
por este Instituto, ou pelo DETRAN. 
20.5.1.1. Apresentar Apólice de seguro de acordo com a tabela apresentada abaixo: 
20.5.2. Apólice de Seguro de responsabilidade civil e com cobertura contra terceiros e para pas-
sageiros, com valores proporcionais a lotação, incluindo: Danos materiais, danos pessoais e as-
sistência médica, com os seguintes valores mínimos de indenização: 

COBERTURAS VALOR MÍNIMO DE INDENI-
ZAÇÃO – R$ 

Danos materiais e/ou corporais causados a passageiros. 50.000,00 / Veículo  

Danos corporais causados a terceiros. 50.000,00 / Veículo 

Morte acidental de passageiro. 20.000,00 / Passageiro 

Invalidez permanente ocasionada por acidente. 20.000,00 / Passageiro 

Despesas médico-hospitalares. 5.000,00 / Passageiro 
20.5.2.1. A apólice deverá ser anexada junto ao contrato quando da assinatura, ficando dispensa-
da a comprovação para habilitação deste certame, será exigido para fins de habilitação, a decla-
ração de comprometimento de que apresentará tal apólice. 
20.5.2.2. Caso a proponente vencedora adquira a apólice de seguros para pagamentos parcela-
dos, ao vencimento de cada uma das parcelas, deverá apresentá-la ao fiscal do contrato e ao se-
tor financeiro por ocasião do recebimento dos valores inerentes aos serviços prestados, sob pena 
de suspensão dos pagamentos devidos, ou rescisão de contrato, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis. 
20.5.3. Cópia do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos – CRLV, vigente, para cada 
item vencido. 
20.5.4. Comprovação de pagamento do seguro obrigatório do veículo (DPVAT), para cada item 
vencido.  
20.5.5. Comprovação de propriedade. Os veículos devem ser próprios ou arrendados.  
20.5.6. Comprovação de Habilitação do Condutor:  
20.5.7. Cópia da cédula de Identidade sob a especificação de que o condutor deverá ter idade 
superior a 21 (vinte e um) anos.  
20.5.8. Cópia da Carteira Nacional de Habilitação, sob a especificação o condutor deverá estar 
enquadrado na categoria D ou E.  
20.5.9. Comprovação de vínculo empregatício com a licitante: quando sócio através de contrato 
social, se motorista: cópia do livro de registro de empregados da empresa licitante e cópia da car-
teira profissional registrada junto à empresa licitante ou contrato de trabalho com a empresa lici-
tante, devidamente registrado em cartório.  
20.5.10. Comprovação de curso de condutor de veículo de transporte de passageiros, conforme 
regulamentação do CONTRAN – Conselho Nacional de Trânsito. 
20.5.11. Declaração de que não cometeu nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reinci-
dente em infrações médias durante os últimos doze meses, acompanhada de consulta de pontua-
ção CNH, junto ao site do DETRAN da jurisdição do profissional. 
20.5.12. Certidão Negativa de registro de distribuição criminal relativamente aos crimes de homi-
cídio, roubo, estupro e corrupção de menores em nome do condutor do veículo nos termos do art. 
329 do Código Brasileiro de Trânsito. 
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20.5.13. Comprovados os documentos e condições especificados nesse artigo, a Administração 
emitirá autorização específica para cada condutor, que deverá utilizá-la na forma de crachá, que 
deverá conter pelo menos dados relativos à habilitação e identificação pessoal. 
20.5.14. Sempre que houver ingresso de novos condutores, estes deverão submeter-se aos 
mesmos procedimentos especificados no artigo anterior. 
20.5.15 Salvo em caso de emergência justificada, situação em que será admitida a utilização de 
condutor que preencha todos os requisitos exigidos nos itens anteriores, constitui falta punível 
com multa, conforme a Cláusula 10 deste Edital, a utilização de condutores sem o cumprimento 
exigências previstas neste capitulo, no aspecto relativo à autorização municipal. 
Parágrafo único: A condução de veículos escolares por servidores municipais sem a devida auto-
rização do Município será punida na forma da legislação municipal aplicável aos servidores estatu-
tários, ou na forma de Consolidação das Leis de Trabalho, no caso de celetistas. 
20.16. Os veículos deverão atender ainda os seguintes requisitos: 
20.16.1. Autorização para circular emitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito dos Esta-
dos e do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto: 
I - registro como veículo de passageiros; 
II - inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança; 
III - equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo; 
IV - cintos de segurança em número igual à lotação; 
V - outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN. 
20.16.2. A autorização a que se refere o item anterior deverá ser afixada na parte interna do veí-
culo, em local visível, com inscrição da lotação permitida, sendo vedada a condução de escolares 
em número superior à capacidade estabelecida pelo fabricante. 
20.16.3. O Município poderá aplicar as exigências previstas em seus regulamentos, para o trans-
porte de escolares e passageiros. 
20.16.4. Caso a Adjudicatária não apresente os documentos e comprovações previstas nos itens 
anteriores, não receberá a autorização para iniciar a prestação dos serviços. 
20.17.  DA IDADE MÁXIMA DOS VEÍCULOS A SEREM UTILIZADOS: 
20.17.1. A idade máxima dos veículos vinculados ao serviço de transporte coletivo  será para Ôni-
bus idade máxima de 12 anos de idade, para micro ônibus  10 anos e para Van 08 anos, conforme 
termo de referencia 
20.17. 2. Da qualidade dos serviços:  
20.17.2.1 - O serviço de transporte deve ser adequado, atendendo plenamente aos usuários, nos 
termos da Legislação de Trânsito vigente e Legislação Municipal que trata do Transporte Escolar, 
sem prejuízo de outras exigências expressas no processo licitatório e nas normas pertinentes. 
20.17.2.2 - Serviço adequado é o que satisfaz as condições de continuidade, regularidade, atuali-
dade, segurança, higiene, cortesia e eficiência na sua prestação. 
§ 1° Considera-se: 
I - continuidade: a prestação dos serviços com a observância rigorosa do calendário letivo, das 
datas, dos turnos e dos trajetos dispostos para o transporte escolar, sem interrupção ou suspen-
são; 
II - regularidade: a observância dos horários dispostos para cada trajeto do transporte escolar; 
III - atualidade: a adequação das técnicas, dos veículos, dos equipamentos, das instalações e de 
sua conservação, conforme os padrões mínimos exigidos em edital e legislação vigente; 
IV - segurança: a prestação de serviço com a adoção de todas as medidas preventivas para o 
adequado funcionamento dos veículos, com manutenção e equipamentos de segurança adequa-
dos, a condução dos veículos com a observância das normas de trânsito, com toda a prudência, 
segurança e perícia requerida para as condições peculiares dos trajetos e dos usuários transpor-
tados e a orientação e acompanhamento dos usuários no embarque, na viagem e no desembar-
que; 
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V - higiene: a limpeza permanente dos veículos e o asseio dos condutores e acompanhantes, bem 
como a manutenção dos equipamentos em condição de higienização; 
VI - cortesia: o atendimento e acompanhamento dos usuários e demais agentes públicos envolvi-
dos com o transporte escolar de forma atenciosa, solícita, educada e prestativa, com especial 
atenção aos aspectos de segurança; 
VIl - eficiência: o atendimento de todas as obrigações dispostas em editais, em contratos, nos re-
gulamentos e nas demais normas jurídicas aplicáveis, assim como as ordens dos agentes públi-
cos responsáveis, com observância dos prazos, dos quantitativos e dos qualitativos exigidos. 
§ 2° Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção motivado por caso 
fortuito, força maior ou em situação de emergência ou após prévio aviso, quando: 
I - motivada por razões de ordem técnica que envolva segurança dos veículos ou dos passagei-
ros; 
a) Ocorrendo a descontinuidade nos termos deste parágrafo e inciso, o prestador deverá substituir 
o veiculo imediatamente e as suas expensas. 
II – por outras razões de relevante interesse público motivadamente justificado à Administração. 
 
20.18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
20.18.1. A Contratante obriga-se a: 
20.18.1.1. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
20.18.1.2. notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento deste registro de preços; 
20.18.1.3. aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 
20.18.1.4. comunicar prontamente a Contratada acerca de qualquer anormalidade na execução do 
serviço, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e con-
dições estabelecidas; 
20.18.1.5. comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da ta 
de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes; 
20.18.1.6. designar servidores para supervisionar a execução dos trabalhos desenvolvidos pela 
contratada. 
 
21 - DA RESCISÃO 
 
21.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
21.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
21.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
21.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
21.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos arti-
gos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
21.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
21.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta reco-
lha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
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21.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
21.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
21.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que re-
gem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
21.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
21.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
21.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
21.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
21.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
21.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cul-
tura e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a se-
rem apurados; 
21.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
21.8.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
21.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
21.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
21.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes. 
 
22 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI Nº 8.666/93) 
 
22.1 - O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 
prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
22.2 - A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 
(doze) meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitati-
vos. 
 
23 - DAS PENALIDADES 
 
23.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 
80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
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23.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
23.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
23.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
23.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
23.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
23.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
23.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
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23.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cul-
tura e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a se-
rem apurados; 
23.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
23.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
23.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
23.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
23.7.7 - 1.1. As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normati-
vos que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemen-
te da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes. 
 
24 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
24.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
24.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 
25 – DA PUBLICAÇÃO 
 
25.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
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o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  
25.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Ór-
gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/. 
 
26 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
26.1 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
ao Município de Chopinzinho não será, em caso algum, responsável por esses custos, indepen-
dentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
26.2 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
26.3 - Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao Pre-
goeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência desti-
nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de do-
cumento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
26.4 - Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo 
Pregoeiro. 
26.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação 
vigente. 
26.6 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões pura-
mente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
26.7 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos 
que o integram. 
26.8 - Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer pro-
cesso de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, 
ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo 
Pregoeiro, e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente 
a esta licitação. 
26.9 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu represen-
tante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
26.10 - Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
26.11 - Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da ma-
triz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 
própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome 
da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
26.12 - Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não 
poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, 
não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
26.13 - O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
26.14 - O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as 
condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
26.15 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
26.16 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realiza-
ção do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
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26.17 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho.  
26.18 - Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
26.19 - As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a 
aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o 
afastamento de qualquer licitante. 
26.20 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

  
 27 - DO FORO 

 
27.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
27.2 - E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmarão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 

 
ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO III Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar 
com a Administração 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP; 
ANEXO VI Modelo de Minuta do Contrato 
ANEXO VII Declaração de Não Parentesco. 

 
Chopinzinho, __ de ____________ de 2022. 

  
 
 
 

EDSON LUIZ CENCI 
PREFEITO 

 
 
 

ANDRE FELIPE MORAES 
Presidente da CPL 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

EDITAL DE PREGÃO Nº __/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 130/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO  UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVI-

ÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
 

ANEXO – I  
 
 

 

1.  
1. OBJETO 
1.1 - A presente licitação tem por objeto a Implantação de  Pregão - Registro de Preços para 
futura e eventual prestação de serviços de transporte de passageiros, por meio de locação de 
veículos com motoristas, sem  dedicação exclusiva, em atendimento às necessidades da Secreta-
ria de Educação, Cultura e, conforme segue: 

Ite

m 

Quant. Und  Descrição Valor 

Unit. 

Total 

01 15.000 KM Serviço de transporte de passageiros: 

Ônibus semi-leito, equipado com: ar 

condicionado, calefação, mínimo de 40 

poltronas, DVD,TV, som com CD/USB, 

frigobar, toalete, mantas e travesseiros. 

Idade máxima do veículo 12 anos. 

8,50 127.500,00 

02 5.000 KM Serviço de transporte de passageiros: Van, 

categoria semi-leito, mínimo 15 poltronas, 

equipado, equipado com: Ar condicionado, 

calefação, apoio para os pés, DVD,TV, com 

som CD/USB. Idade máxima do veículo  08 

anos. 

5,50 27.500,00 

03 10.000 KM Serviço de transporte de passageiros: Micro 

ônibus, equipado com ar condicionado, 

calefação, minimo de 25 poltronas, DVD, 

TV, som com CD/USB, frigobar, toalete, 

manatas e travesseiros. Idade Máxima  do 

veículo  10 anos. 

7,00 70.000,00 

Total geral  225.000,00 
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2. JUSTIFICATIVAS: 
2.1 - JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO: 
 
 Considerando que a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte necessita cons-

tantemente de veículos apropriados para transportar os atletas do município das diversas modali-

dades esportivas que representam o município e que participam dos Jogos Oficiais, sejam eles a 

nível regional, estadual e nacional; 

 Considerando que nosso município possui vários convenios com instituições esportivas, 

tendo como comromisso o transporte de atletas destas para várias competições a nivel regional, 

estadual e nacional;  

Considerando  que a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte é responsável pelas ativi-

dades de desporto dos atletas municipais, tendo o compromisso de garantir a estes a ampla partici-

pação nos jogos, tanto municipais como estaduais e regionais. Assim, com frequência, são realiza-

das viagens a outros municípios para que os grupos de atletas das várias modalidades esportivas que 

nosso município possui (futsal, vôlei, bocha, muaythai, etc.) possam participar dos jogos sem restri-

ções, uma vez que nem todos tem condições financeiras de arcar com os custos de deslocamento; 

Salienta-se que a participação dos atletas nos eventos realizados em outros municípios auxilia na 

promoção de nosso município, bem como fomenta a atividade esportiva e estimula nossos atletas a 

buscarem novas conquistas; 

Assim, são realizadas viagens para municípios como: Marechal Cândido Rondon (586,4 km), São 

Miguel do Iguaçu (615,8 km), Palotina (617,2 km), Curitiba (797,6 km), Palmas (237,2 km), Ma-

ringá (876,6 km), Londrina (921,8 km), Guarapuava (295 km), Cascavel (440 km), Pato Branco 

(110), Campo Mourão (692 km), Umuarama (750 km), Toledo (510 km), Foz do Iguaçu ( 660 km), 

Ivaiporã (604 km), Irati ( 500 km), Dois Vizinhos (180 km), entre outros. São realizadas aproxima-

damente 03 (três) viagens no ano por localidade, aproximando-se de uma quilometragem total de 

30.000 km. 

Ademais, são realizadas viagens do departamento de cultura para cidades como Guarapuava (295 

km), Curitiba (797,6 km) e São Paulo (1.625,6 km) para a participação em eventos, bem como de 

grupos indígenas de nosso município para realização de atividades culturais junto a outros grupos 

de diversas etnias, de modo a participarem de atividades culturais em outros municípios. 
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3.  DAS QUANTIDADES 

3.1 -As quantidades são estimadas, de modo que, ao término de vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a contratante desobrigada da 

aquisição total dos produtos, e consequentemente do seu pagamento. 

3.2  A Contratada deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho, qualquer que 

seja a quantidade de fornecimento constante na Nota de Empenho, observando as quantidades má-

ximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

3.3  A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contrata-

ções, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para aquisição pretendida, asse-

gurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência de fornecimento, em igualdade de con-

dições. 

 
3.4 - JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COM-
PLEMENTAR 123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14. 
 

3.4.1 - A Lei Complementar nº 123/2006 com alterações promovidas pela Lei Complementar nº 
147/2014, exclui as cotas de 25%, quando o item ultrapassar o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais) para serviços divisíveis, situação encontrada no presente processo licitatório. 
 

4 . DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1. A prestação dos serviços será feita de acordo com a necessidade, e será formalizada através de 
Nota de Empenho juntamente com a Ordem de Serviço emitida pela Secretaria requisitante. 

4.2. A Contratada deverá comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato 
que possa implicar no atraso da execução dos serviços, objeto da licitação. 

4.3. Das características dos condutores dos veículos: 

4.3.1. o condutor deverá possuir idade superior a 21 (vinte e um) anos e carteira nacional de habili-
tação (CNH) com categoria mínima “D” e, obrigatoriamente, ter vínculo empregatício com a pessoa 
jurídica contratada. 

4.3.2. Em viagens de longa distância (acima de 650 km), o veículo deverá contar com 02 (dois) mo-
toristas/condutores. 

4.3.3. quando em viagem, o motorista/condutor deverá ficar com o carro/veículo a disposição. 

4.4. Das especificações dos veículos: 
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4.4.1. o veículo disponibilizado para a prestação do serviço contratado deverá ser de propriedade da 
contratada, devendo este possuir vida útil em conformidade com a Lei Municipal n° 3.690/2017; 

4.4.2. o veículo utilizado na prestação de serviço deve estar com os impostos em dia, incluindo Im-
posto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), Seguro Obrigatório e Licenciamento 
Anual do Veículo; 

4.4.3. o veículo disponibilizado deverá estar habilitado junto ao órgão competente para a prestação 
dos serviços contratados, conforme a legislação vigente; 

4.4.4. o veículo deverá apresentar cinto de segurança em igual número de passageiros transportados. 

4.5. O Registro de Preços terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, contados da assinatura da 
Ata de Registro de Preços. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A Contratada obriga-se a: 

5.1.1. manter durante toda a vigência do registro de preços as condições de habilitação e qualifica-
ção exigidas no certame licitatório, informando a Contratante da ocorrência de qualquer alteração 
em referidas condições; 

5.1.2. manter a limpeza e higiene dos veículos utilizados no serviço; 

5.1.3. ser rigorosa na pontualidade, não prejudicando os transportados e tratar os mesmos com cor-
tesia; 

5.1.4. manter o(s) veículo(s) sempre revisado(s), evitando a paralisação do serviço por quebra ou 
danificação do mesmo; 

5.1.5. manter a segurança dentro e fora do veículo, com os equipamentos exigidos pela Lei de Trân-
sito e orientando os passageiros na entrada e saída do veículo; 

5.1.6. comunicar à Contratante quaisquer alterações ou irregularidade, tanto do veículo quanto do 
motorista Contratado para as devidas averiguações e correções; 

5.1.7. comunicar à Contratante se, eventualmente, necessitar a execução dos serviços por terceiros, 
prestando as informações devidas para posterior autorização; 

5.1.8. obedecer a todas as exigências estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro (Lei n° 
9.503/97); 

5.1.9. manter o seguro do veículo atualizado, sob pena de cancelamento da Ata de Registro de Pre-
ços e retenção do pagamento referente aos serviços prestados; 

5.1.10. ser registrada na ANTT (Agência Nacional de Transportes Terrestres) e também junto ao 
DER (Departamento de Estradas e Rodagens); 

5.1.11. responsabilizar-se pela prestação do serviço, respondendo civil e criminalmente por todos os 
danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto ou terceiros, no 
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exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a 
terceiros; 

5.1.12. prestar o serviço em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e propos-
ta de preços à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, 
quer seja nas condições estabelecidas; 

5.1.13. atender com prontidão as reclamações por parte da Contratada; 

5.1.14. cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/90), que sejam compatíveis com o regime de direito público; 

5.1.15. os motoristas que conduzirão os veículos deverão estar registrados pela empresa nos termos 
da Legislação Trabalhista e demais legislações aplicáveis, devidamente habilitados, na devida cate-
goria imposta no Código Brasileiro de Trânsito; 

5.1.16. numa eventual quebra/falha do ônibus, o socorro será prestado pela própria Contratada, sen-
do responsabilidade do motorista comunicar-se com a mesma, para que esta imediatamente provi-
dencie socorro necessário, nestes casos e, ainda, em casos de acidente deverá ser informada pela 
Contratada imediatamente; 

5.1.17. contratar seguro para terceiros, passageiros ou não, para cobertura de danos físicos, bem 
como fica obrigada a contratar seguro para cobertura interna, para passageiros do veículo, em caso 
de morte, invalidez permanente, despesas médicas e danos morais e materiais – responsabilidade 
civil, por passageiro; 

5.1.18. caso a proponente vencedora adquira a apólice de seguros para pagamentos parcelados, ao 
vencimento de cada uma das parcelas, deverá apresenta-la ao fiscal do contrato e ao setor financeiro 
por ocasião do recebimento dos valores inerentes aos serviços prestados, sob pena de suspensão dos 
pagamentos devidos, ou rescisão de contrato. 

5.1.19. A empresa para explorar o serviço de transporte acadêmico deverá satisfazer as seguintes 
exigências: 

I - estar legalmente constituída; 

II - ser proprietária ou arrendatária de veículos dentro dos padrões exigidos pela Legislação de 
Trânsito vigente e no que couberem pela Legislação Municipal que trata do transporte escolar, in-
clusive legislações posteriores a este Edital, que vierem a ser editadas; 

III - manter em seu quadro de empregados, devidamente registrados, motoristas que atendam as 
exigências da legislação de trânsito vigente, em quantidade igual ou número de veículos de sua fro-
ta, sendo vedada a condução de tais veículos por condutores estranhos ao referido quadro; 

a) Os sócios e proprietários das empresas contratadas também poderão serem os motoristas, os 
quais também deverão observar o que a legislação de trânsito vigente e no que couber pela legisla-
ção municipal que trata do transporte escolar, inclusive legislações posteriores a este Edital. 

5.1.20. lncumbe aos prestadores de serviços contratados: 
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I - prestar serviço adequado, na forma prevista na legislação de trânsito vigente e no que couber 
pela Legislação Municipal que trata do transporte escolar, inclusive Legislações posteriores a este 
Edital, nas normas técnicas aplicáveis e no contrato; 

II - manter em dia o licenciamento dos veículos; 

III- cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais; 

IV - zelar pelas condições plenas de segurança e higiene dos veículos na forma prescrita pelo Muni-
cípio; 

V - observar os roteiros e horários determinados pelo Município, inclusive quando houver alteração 
dos mesmos, durante vigência do contrato; 

VI - participar de reuniões de trabalho, bem como submeter os condutores a cursos e treinamentos 
determinados pelo Município; 

VIl - prestar informações e apresentar documentos na forma e frequência determinadas pelo Muni-
cípio; 

VIII - cumprir as determinações do Código de Trânsito Brasileiro, as resoluções do CONTRAN e a 
Legislação Municipal que trata do transporte escolar, inclusive Legislações posteriores a este Edital; 

IX - manter relação respectiva a cada turno e itinerário, com informações do nome dos usuários 
autorizados, telefones para contato, nome dos pais ou responsáveis, endereço residencial e outras 
informações pertinentes à identificação dos usuários, sempre que determinada pelo Município; 

X - indicar preposto, aceito pela Administração, com endereço na sede do Município, para represen-
tá-los na execução dos serviços, nos termos do artigo 68 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993; 

XI - responder, por si ou seus prepostos, pelos danos causados à União, Estado e Municípios, ou a 
terceiros, comprometendo-se a acatar as leis e regulamentos, já existentes, ou futuros. 

5.2. Com relação aos critérios de sustentabilidade, a Contratada obriga-se a: 

5.2.1. observar as boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor polui-
ção, as quais se pautam em alguns pressupostos e exigências, devendo fazer uso racional do consu-
mo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício; 

5.2.2. colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional de água, cujo(s) encarrega-
do(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento; 

5.2.3. dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução 
do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo; 

5.2.4. evitar ao máximo o uso de extensões elétricas; 

5.2.5. realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas em seus aparelhos elétricos, 
extensões, etc. 

5.2.6. repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia 
e água; 
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5.2.7. fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a 
execução dos serviços; 

5.2.8. proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 
especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resí-
duos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 

5.2.9. proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na 
seleção de colaboradores no quadro da empresa; 

5.2.10. conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à 
saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n° 9.985/00. 

5.2.11. priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, ató-
xico ou biodegradável; 

5.2.12. priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos 
que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 

5.2.13. colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 
reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos 
rejeitos; 

5.2.14. observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de sustentabilida-
de, como: 

- dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documen-
tos; 

- em caso de necessidade de envio de documentos à Contratante, usar preferencialmente a função 
“duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal; 

5.2.15. capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros 
de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d’água, lotes vagos e áreas protegi-
das por lei, bem como áreas não licenciadas; 

5.2.16. deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materi-
ais e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua devida 
destinação; 

5.2.17. armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas es-
pecíficas. 

5.3. Dos direitos e obrigações dos usuários:  

5.3.1. São direitos dos usuários, sem prejuízo de outras exigências expressas em licitação, nos regu-
lamentos ou decorrentes de legislação superior: 

I - receber serviço adequado; 
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II - protocolar, por escrito ou comunicação verbal reduzida a termo, às autoridades competentes, 
dos atos ilícitos ou irregularidades de que tenham conhecimento, decorrentes do serviço prestado 
pelo Município ou por terceiros contratados; 

III - obter informações sobre os condutores e acompanhantes, com o objetivo de acompanhar as 
normas legais e regulamentares exigidas para o transporte escolar, bem como os trajetos e horários 
do transporte escolar; 

IV - oferecer sugestões de melhoria de serviços, mediante protocolo ou outros meios de contato. 

Parágrafo Único - Para o exercício do direito dos usuários, os pais dos alunos/atletas relativamente 
capazes ou responsáveis legais podem representá-los junto ao Poder Público Municipal, mediante 
identificação constante de nome, número de cadastro de pessoa física ou documento equivalente. 

5.3.2. O benefício do transporte escolar é garantido a todos. 

§ 1°. O direito ao serviço é garantido exclusivamente no transporte destinado ao ensino regular, nos 
turnos e escolas em que os usuários estejam matriculados e, excepcionalmente, em turno diverso, 
quando solicitado pela escola, para atividade de reforço pedagógico e atividades afins, quando hou-
ver vaga nos veículos, sendo vedada a sua utilização para outros objetivos. 

5.3.3. Sempre que o Poder Público entender necessário poderá determinar a fixação de material 
impresso, nos veículos de transporte contratados, com o fim de divulgar os direitos e obrigações dos 
usuários ou ainda material com finalidade pedagógica. 

5.4. São obrigações dos usuários, sem prejuízo de outras exigências expressas em regulamento, nas 
licitações ou decorrentes de legislação superior: 

I - estar regularmente matriculado e utilizar o transporte somente nos casos previstos em Lei Muni-
cipal; 

II - contribuir para a conservação dos bens públicos ou privados utilizados na prestação dos servi-
ços; 

III - cooperar com a limpeza dos veículos; 

IV - comparecer aos locais e horários determinados pelo Município, para o embarque e desembar-
que; 

V- colaborar com a fiscalização do Município; 

VI - ressarcir os danos causados aos veículos; 

VIl - acatar todas as orientações emanadas da fiscalização, dos condutores, dos acompanhantes de-
signados pelo Município e dos demais agentes públicos responsáveis; 

VIII - em caso de desobediência das orientações, fica o usuário sujeito à suspensão ou cassação do 
direito de usar o transporte escolar. 

§ 1°. Os atos dos usuários que importarem no descumprimento de suas obrigações serão comunica-
dos para as devidas providências. 
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§ 2°. Quando a natureza dos atos impuser, além da comunicação aos responsáveis, a Administração 
dará ciência dos fatos a outras autoridades que couber para as devidas providências. 

§ 3°. Quando os atos importarem em prejuízos ao patrimônio público, a Administração notificará os 
responsáveis sobre o ocorrido e procederão à cobrança administrativa ou judicial do montante devi-
do, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo, encaminhado pela Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

5.5. Das obrigações da Adjudicatária na Assinatura do Contrato: (Deverá apresentar) 

5.5.1. Certificado de Segurança Veicular, emitido pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normati-
zação e Qualidade Industrial – INMETRO, ou empresa especializada devidamente credenciada por 
este Instituto, ou pelo DETRAN. 

5.5.1.1. Apresentar Apólice de seguro de acordo com a tabela apresentada abaixo: 

5.5.2. Apólice de Seguro de responsabilidade civil e com cobertura contra terceiros e para passagei-
ros, com valores proporcionais a lotação, incluindo: Danos materiais, danos pessoais e assistência 
médica, com os seguintes valores mínimos de indenização: 

COBERTURAS VALOR MÍNIMO DE INDENI-
ZAÇÃO – R$ 

Danos materiais e/ou corporais causados a passageiros. 50.000,00 / Veículo  

Danos corporais causados a terceiros. 50.000,00 / Veículo 

Morte acidental de passageiro. 20.000,00 / Passageiro 

Invalidez permanente ocasionada por acidente. 20.000,00 / Passageiro 

Despesas médico-hospitalares. 5.000,00 / Passageiro 

5.5.2.1. A apólice deverá ser anexada junto ao contrato quando da assinatura, ficando dispensada a 
comprovação para habilitação deste certame, será exigido para fins de habilitação, a declaração de 
comprometimento de que apresentará tal apólice. 

5.5.2.2. Caso a proponente vencedora adquira a apólice de seguros para pagamentos parcelados, ao 
vencimento de cada uma das parcelas, deverá apresentá-la ao fiscal do contrato e ao setor financeiro 
por ocasião do recebimento dos valores inerentes aos serviços prestados, sob pena de suspensão dos 
pagamentos devidos, ou rescisão de contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

5.5.3. Cópia do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos – CRLV, vigente, para cada 
item vencido. 

5.5.4. Comprovação de pagamento do seguro obrigatório do veículo (DPVAT), para cada item ven-
cido.  

5.5.5. Comprovação de propriedade. Os veículos devem ser próprios ou arrendados.  

5.5.6. Comprovação de Habilitação do Condutor:  
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5.5.7. Cópia da cédula de Identidade sob a especificação de que o condutor deverá ter idade superi-
or a 21 (vinte e um) anos.  

5.5.8. Cópia da Carteira Nacional de Habilitação, sob a especificação o condutor deverá estar en-
quadrado na categoria D ou E.  

5.5.9. Comprovação de vínculo empregatício com a licitante: quando sócio através de contrato soci-
al, se motorista: cópia do livro de registro de empregados da empresa licitante e cópia da carteira 
profissional registrada junto à empresa licitante ou contrato de trabalho com a empresa licitante, 
devidamente registrado em cartório.  

5.5.10. Comprovação de curso de condutor de veículo de transporte de passageiros, conforme regu-
lamentação do CONTRAN – Conselho Nacional de Trânsito. 

5.5.11. Declaração de que não cometeu nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente 
em infrações médias durante os últimos doze meses, acompanhada de consulta de pontuação CNH, 
junto ao site do DETRAN da jurisdição do profissional. 

5.5.12. Certidão Negativa de registro de distribuição criminal relativamente aos crimes de homicí-
dio, roubo, estupro e corrupção de menores em nome do condutor do veículo nos termos do art. 329 
do Código Brasileiro de Trânsito. 

5.5.13. Comprovados os documentos e condições especificados nesse artigo, a Administração emiti-
rá autorização específica para cada condutor, que deverá utilizá-la na forma de crachá, que deverá 
conter pelo menos dados relativos à habilitação e identificação pessoal. 

5.5.14. Sempre que houver ingresso de novos condutores, estes deverão submeter-se aos mesmos 
procedimentos especificados no artigo anterior. 

5.5.15 Salvo em caso de emergência justificada, situação em que será admitida a utilização de con-
dutor que preencha todos os requisitos exigidos nos itens anteriores, constitui falta punível com 
multa, conforme a Cláusula 10 deste Edital, a utilização de condutores sem o cumprimento exigên-
cias previstas neste capitulo, no aspecto relativo à autorização municipal. 

Parágrafo único: A condução de veículos escolares por servidores municipais sem a devida autori-
zação do Município será punida na forma da legislação municipal aplicável aos servidores estatutá-
rios, ou na forma de Consolidação das Leis de Trabalho, no caso de celetistas. 

5.16. Os veículos deverão atender ainda os seguintes requisitos: 

5.16.1. Autorização para circular emitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito dos Estados 
e do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto: 

I - registro como veículo de passageiros; 

II - inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança; 

III - equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo; 

IV - cintos de segurança em número igual à lotação; 
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V - outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN. 

5.16.2. A autorização a que se refere o item anterior deverá ser afixada na parte interna do veículo, 
em local visível, com inscrição da lotação permitida, sendo vedada a condução de escolares em nú-
mero superior à capacidade estabelecida pelo fabricante. 

5.16.3. O Município poderá aplicar as exigências previstas em seus regulamentos, para o transporte 
de escolares e passageiros. 

5.16.4. Caso a Adjudicatária não apresente os documentos e comprovações previstas nos itens ante-
riores, não receberá a autorização para iniciar a prestação dos serviços. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A Contratante obriga-se a: 

6.1.1. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 

6.1.2. notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste registro de preços; 

6.1.3. aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

6.1.4. comunicar prontamente a Contratada acerca de qualquer anormalidade na execução do servi-
ço, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas; 

6.1.5. comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da ta de Re-
gistro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes; 

6.1.6. designar servidores para supervisionar a execução dos trabalhos desenvolvidos pela contrata-
da. 

7.  DA IDADE MÁXIMA DOS VEÍCULOS A SEREM UTILIZADOS: 

7.1. A idade máxima dos veículos vinculados ao serviço de transporte coletivo  será para Ônibus 
idade máxima de 12 anos de idade, para micro ônibus  10 anos e para Van 08 anos, conforme termo 
de referencia 

7. 2. Da qualidade dos serviços:  

7.2.1 - O serviço de transporte deve ser adequado, atendendo plenamente aos usuários, nos termos 
da Legislação de Trânsito vigente e Legislação Municipal que trata do Transporte Escolar, sem pre-
juízo de outras exigências expressas no processo licitatório e nas normas pertinentes. 

7.2.2 - Serviço adequado é o que satisfaz as condições de continuidade, regularidade, atualidade, 
segurança, higiene, cortesia e eficiência na sua prestação. 

§ 1° Considera-se: 

I - continuidade: a prestação dos serviços com a observância rigorosa do calendário letivo, das 
datas, dos turnos e dos trajetos dispostos para o transporte escolar, sem interrupção ou suspensão; 
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II - regularidade: a observância dos horários dispostos para cada trajeto do transporte escolar; 

III - atualidade: a adequação das técnicas, dos veículos, dos equipamentos, das instalações e de sua 
conservação, conforme os padrões mínimos exigidos em edital e legislação vigente; 

IV - segurança: a prestação de serviço com a adoção de todas as medidas preventivas para o ade-
quado funcionamento dos veículos, com manutenção e equipamentos de segurança adequados, a 
condução dos veículos com a observância das normas de trânsito, com toda a prudência, segurança 
e perícia requerida para as condições peculiares dos trajetos e dos usuários transportados e a orien-
tação e acompanhamento dos usuários no embarque, na viagem e no desembarque; 

V - higiene: a limpeza permanente dos veículos e o asseio dos condutores e acompanhantes, bem 
como a manutenção dos equipamentos em condição de higienização; 

VI - cortesia: o atendimento e acompanhamento dos usuários e demais agentes públicos envolvidos 
com o transporte escolar de forma atenciosa, solícita, educada e prestativa, com especial atenção 
aos aspectos de segurança; 

VIl - eficiência: o atendimento de todas as obrigações dispostas em editais, em contratos, nos regu-
lamentos e nas demais normas jurídicas aplicáveis, assim como as ordens dos agentes públicos res-
ponsáveis, com observância dos prazos, dos quantitativos e dos qualitativos exigidos. 

§ 2° Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção motivado por caso for-
tuito, força maior ou em situação de emergência ou após prévio aviso, quando: 

I - motivada por razões de ordem técnica que envolva segurança dos veículos ou dos passageiros; 

a) Ocorrendo a descontinuidade nos termos deste parágrafo e inciso, o prestador deverá substituir o 
veiculo imediatamente e as suas expensas. 

II – por outras razões de relevante interesse público motivadamente justificado à Administração. 

8 . DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento Fiscal vigente, 
cuja(s) fonte(s) de recurso são da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte. (Livres e Royalties) 

 

9.  DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. A Gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora Mari Lucia Lazarotto, CPF 759.111.409-34 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento 
das condições estipuladas no Contrato e ainda: 

a) propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso de 
constatar irregularidade cometida pela Contratada; 

b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
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c) manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências relaci-
onadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 

d) propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 

9.2. A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora Sr Luis Eduardo Berlanda Andolhe,  CPF  
052.026.259-01  e RG  8.746.723-6 e Fiscal Substituta a Sra. Fabiane Riedi Rossi, CPF 
039.056.669-10, RG 7.562.754-5, Agente Administrativo, que serão os responsáveis  pelo recebi-
mento dos serviços e a comprovação de atendimento ao Termo de Referência, quando poderá sus-
pender a execução desde que os produtos e serviços não estejam compatíveis com a proposta apre-
sentada e o Termo de Referência e ainda:  

I - mediante um plano de fiscalização que contemple todos os aspectos a serem fiscalizados; 

II - através da adoção de roteiro padronizado, com laudo em padrão único para os fiscais, que con-
temple os aspectos relacionados à qualidade dos serviços (regularidade, continuidade, eficiência, 
segurança, higiene e cortesia na sua prestação), a adequação à legislação de trânsito (veículo e con-
dutores); 

III - além do previsto neste artigo, o Município poderá dispor de fiscais de diferentes áreas de inte-
resse, mediante calendário a ser definido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

9.2.1. Os laudos de fiscalização deverão ser arquivados em lugar único, a ser determinado pela Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte e, posteriormente, serão encaminhados ao Siste-
ma de Controle Interno para as providências cabíveis. 

9.2.2. Sempre que forem verificados atos ilícitos ou irregulares na prestação dos serviços, os mes-
mos devem ser comunicados mediante Termo de Comunicação a Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura e Esporte, em modelo a ser definido pela mesma, para as providências legais e admi-
nistrativas cabíveis. 

9.2.3. Na sua ausência do Fiscal titular, o Fiscal substituto será o(a) Servidor(a) Sr(a). Fabiane Riedi 
Rossi, CPF 039.056.669-10, RG 7.562.754-5, Agente Administrativo.  

9.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à 
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

10. DO VALOR 

10.1. Informa-se que a pesquisa de preços foi realizada pela  Chefe do Setor de Estrutura da Secre-
taria Sra. Roseli A. Scolari Lorenzi, CPF 726.992.809-68. 

11. DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 

11.1. Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, 
pagará mensalmente em Reais (R$), conforme preço unitário contratado e o total de quilômetros 
percorrido no mês, conforme o resultado do presente processo licitatório, mediante a entrega da 
Nota Fiscal, correspondente aos serviços efetivamente executados durante o mês.  
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11.2. O pagamento ficará condicionado exclusivamente à quilometragem realizada no mês, inde-
pendentemente daquela estabelecida no contrato. 

11.3. A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, através do Setor de Transporte Escolar, deverá, 
em formulário próprio, anotar as quilometragens diárias realizadas, bem como, eventuais problemas 
relativos à execução do objeto do contrato que, porventura, tenham culminado em prestação defici-
ente do serviço. 

11.4. A quilometragem será contada a partir do início da linha (trecho), não considerando o deslo-
camento até o início do transporte. 

11.5. Os roteiros poderão sofrer adequações conforme a necessidade da linha escolar durante a exe-
cução do contrato, autorizados sempre por Decreto de Homologação das Distâncias. 

11.6. Os pagamentos serão efetuados pelo MUNICÍPIO, sempre no dia 15 (quinze) do mês subse-
quente e serão disponibilizados após a apresentação da Nota Fiscal, que atestadas pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da 
PREFEITURA para pagamento.  

11.7. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir 
da respectiva regularização. 

11.8. O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-

ring”. 

12.9.  A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ 
nº 76.995.414/0001-60. 

11.10.  As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da adjudicatária. 

11.11. O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

11.12. Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária, mesmo que por atua-
lização ou depreciação dos veículos ou reajustamento de preços, e somente será admitida, nos 
limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.13. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa contratada e a retribui-
ção do Município de Chopinzinho para justa remuneração do serviço poderá ser revisada, objeti-
vando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante procedimen-
to administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
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11.14. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveni-
ência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de compro-
vada repercussão nos preços, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 

11.15. Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços dos 
serviços, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo na mesma percentagem e proporção da 
majoração ou redução. 

11.16. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá demonstrar a 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, através da apresentação de pelo menos du-
as planilhas de custos, sendo uma contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na 
data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos pre-
ços, sempre acompanhada de documentos fiscais que comprovem os aumentos dos custos da plani-
lha. 

11.18. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este 
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalida-
de. 

11.19. Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa de mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão 
de preços solicitada pela empresa Contratada. 

11.20. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a Contrata-
da não poderá suspender a execução dos serviços e os pagamentos serão realizados aos preços vi-
gentes. 

11.21. No caso de prorrogação do contrato, após 12 (doze) meses, será aplicado o IPCA como índi-
ce de reajuste de preços. 

12. REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

12.1. Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e 
somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea 
“d”, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

13. DA RESCISÃO 

13.1. A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerado(s) desta Licitação poderá(ão) ser res-
cindido(s): 

13.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da Contratada, ou 
seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação à 
Contratante; 

13.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade da Contratante; 
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13.1.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante à rescisão no caso de inexecução total ou 
parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do art. 80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normati-
vos aplicáveis. 

13.2. A ARP e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos 
artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a Contratada declara expressamente conhecer. 

13.3. Na hipótese de rescisão por culpa da Contratada, fica a Contratante autorizada a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

13.4. Inexistindo créditos em favor da Contratada ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, a Contratante oficiará à Contratada para que esta recolha aos cofres muni-
cipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os cré-
ditos retidos. 

13.5. Caso a Contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pela Contratante será cobrado judicialmente. 

13.6. Reserva-se à Contratante o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto con-
tratado. 

13.6. Reserva-se à Contratante o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto con-
tratado. 

13.7. A inexecução do contrato pela Contratada poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma 
das medidas do art. 80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

 

13.7.1. A não entrega dos produtos contratados; 

13.7.2. Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação à Contra-
tante; 

13.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 

13.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc da Contratante, nesta ordem: 

13.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 

13.8.2. Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
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13.8.3. Notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada pelo gestor da ARP/Contrato; 

13.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

13.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

13.8.6. Notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível; 

13.8.7. As medidas previstas no art. 80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da Contratada, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior 
(diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 14.7 deste Termo. 

14. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

14.1. O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterados(s), inclusive quanto as pror-
rogações de prazos de execução (Lei n° 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

14.2. Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da ARP, sem prejuízo das disposições anteriores, 
as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 
8.666/93. 

14.3. A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

15. DAS PENALIDADES 

15.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento da ARP e do(s) Contrato(s) e seus anexos, esta-
rão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarci-
mento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80 da 
Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

15.2. A Contratante decide aplicar à ARP e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução 
das obrigações pela Contratada, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as se-
guintes penalidade: 

I – advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decoram de dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públi-
cos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa; 

 

II – advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 
60 (sessenta) dias; 
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III – penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero vírgula conco por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias-
multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificadas 
distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificadas 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por ceno) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
Contratada, nos termo da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 

IV – suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, o que infrinjam as normas regulamentares e legais; 

V – rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato; 

VI – a rescisão do Contrato: quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidade legais cabíveis; 

VII – a Contratante resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da 
Lei n° 8.666/93. 

15.3. Na aplicação das penalidades contratuais, serão observadas as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

15.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica a 
Contratante autorizada a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

15.5. Inexistindo créditos em favor da Contratada ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicada, a Contratante oficiará à Contratada para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do rece-
bimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 
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15.6. Caso a Contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 

15.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc da Contratante, nesta ordem: 

15.7.1. manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a sere apurados; 

15.7.2. manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

15.7.3. notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

15.7.4. parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

15.7.5. decisão do Prefeito Municipal; 

15.7.6. notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível; 

15.7.7. as medidas previstas no art. 80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresen-
tação de defesa prévia da Contratada, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (dife-
rido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

16. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

16.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

16.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objeto de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, À pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execu-
ção do contrato; 
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e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apu-
ração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

16.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a Contratada ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qual-
quer momento, constatar o envolvimento da Contratada, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução do Contrato. 

16.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a Contratada concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: 

17.1.1. a pedido do fornecedor, quando provar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências 
por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; 

17.1.2. por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a Contratada: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não comparecer ou se recusar a retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles pratica-
dos no mercado. 

17.2. Além dos motivos já previsto, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da 
Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93. 

18.3. O cancelamento do registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 
administrativo, e ensejará aditamento da Ata de Registro de Preços pelo órgão ou entidade respon-
sável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 

Chopinzinho, 23 de maio 2022. 

Mari Lucia Lazarotto 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte 
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EDITAL DE PREGÃO Nº __/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 130/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVI-

ÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
 

ANEXO – II 
 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 
............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer ao Muni-
cípio de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 
__/2022, conforme abaixo discriminado: 
 
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO UNIT. R$ TOTAL R$ 

      

VALOR TOTAL - R$  
 
Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo. 
 
Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega/execução. 
 
Prazo de execução: Os pagamentos serão efetuados no 15º (décimo quinto) dia do mês subse-
quente aos serviços executados e após a apresentação da Nota Fiscal, que atestadas pela Secre-
taria de Educação, Cultura e Esportes, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da PRE-
FEITURA para pa-gamento 
 
Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamen-
to. 
 

Local e data 
______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo : 
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EDITAL DE PREGÃO Nº __/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 130/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVI-

ÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
 

 
ANEXO - III 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não está 
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 

_________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº __/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 130/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVI-

ÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
 
 
 

 ANEXO - IV 
 
 
MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para fins do dis-
posto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 

Local e data. 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº __/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 130/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVI-

ÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
  
 

ANEXO - V 
 
 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as 
penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de: ---------- (indicar se é mi-
croempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada), nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
 
 

Local e data 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/CPF/RG) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº __/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 130/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVI-

ÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
 

ANEXO – VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº **/2022 

Aos      dias do mês de     do ano dois mil e _____, na Sala de Licitações da Prefeitura de Cho-
pinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, número 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, 
compareceram os Srs. Edson Luiz Cenci, brasileiro, portador do RG nº 3.533.593-5/PR, inscrito 
no CPF nº 518.894.719-68, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e represen-
tante do Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ nº 76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro 
São Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e     , brasi-
leiro, inscrito no CPF nº   , portador do RG nº _, residente e domiciliado    , represen-
tante legal da empresa   , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº , Inscrição 
Estadual nº   , estabelecida na    , denominada CONTRATADA, classificada em pri-
meiro lugar para assinar a Ata de Registro de Preços, que tem efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital 
de Pregão número __/2022.  
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO:  
1.1 - Implantação de registro de preços para futura e eventual contratação de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
2.2 - A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o ende-
reço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contrata-
do a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega 
da via original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco ) dias 
após o seu recebimento. 
2.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais previs-
ta no item anterior. 
2.4 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contrata-
ções, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para o produto pretendido, 
assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, 
em igualdade de condições.  
2.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parce-
ladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados.  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
3.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, 
II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
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3.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de 
cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo de-
vidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
3.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveni-
ência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de com-
provada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, 
conforme o caso. 
3.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços re-
gistrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na 
mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
3.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), 
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços 
ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos 
ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emiti-
das anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas 
fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de pre-
ços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do 
confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições 
inicialmente avençadas. 
3.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demons-
tração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato 
dela originado, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo 
uma contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da 
proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
3.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este 
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalida-
de. 
3.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revi-
são de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empre-
sa vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão 
realizados aos preços vigentes. 
3.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, recebe-
rá os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetá-
ria, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimen-
to do pedido de revisão. 
CLÁUSULA QUARTA – EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
4.1. A prestação dos serviços será feita de acordo com a necessidade, e será formalizada através 
de Nota de Empenho juntamente com a Ordem de Serviço emitida pela Secretaria requisitante. 
4.2. A Contratada deverá comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato 
que possa implicar no atraso da execução dos serviços, objeto da licitação. 
4.3. Das características dos condutores dos veículos: 
4.3.1. o condutor deverá possuir idade superior a 21 (vinte e um) anos e carteira nacional de habi-
litação (CNH) com categoria mínima “D” e, obrigatoriamente, ter vínculo empregatício com a pes-
soa jurídica contratada. 
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4.3.2. Em viagens de longa distância (acima de 650 km), o veículo deverá contar com 02 (dois) 
motoristas/condutores. 
4.3.3. quando em viagem, o motorista/condutor deverá ficar com o carro/veículo a disposição. 
4.4. Das especificações dos veículos: 
4.4.1. o veículo disponibilizado para a prestação do serviço contratado deverá ser de propriedade 
da contratada, devendo este possuir vida útil em conformidade com a Lei Municipal n° 3.690/2017; 
4.4.2. o veículo utilizado na prestação de serviço deve estar com os impostos em dia, incluindo 
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), Seguro Obrigatório e Licenciamen-
to Anual do Veículo; 
4.4.3. o veículo disponibilizado deverá estar habilitado junto ao órgão competente para a presta-
ção dos serviços contratados, conforme a legislação vigente; 
4.4.4. o veículo deverá apresentar cinto de segurança em igual número de passageiros transpor-
tados. 
4.5. O Registro de Preços terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, contados da assinatura 
da Ata de Registro de Preços. 
CLÁUSULA QUINTA – FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA: 
5.1 Fica estipulado o valor máximo para a presente licitação em: R$ 225.000,00 (duzentos e vinte 
e cinco mil reais). 
5.2. Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
fará o pagamento parceladamente, mensalmente de acordo com os serviços executados e o valor 
unitário adjudicado. 
5.3. Os pagamentos serão efetuados no 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente aos ser-
viços executados e após a apresentação da Nota Fiscal, que atestadas pela Secretaria de Educa-
ção, Cultura e Esportes, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para 
pagamento. 
5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
5.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstân-
cia que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
5.6. O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
5.7. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
5.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão 
de responsabilidade da adjudicatária. 
5.9. O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vincula-
das ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
5.10.  Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não sofrerão qualquer forma 
de repactuação ou reajuste. 
5.11. A ARP/Contrato só poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso “II”, alínea “d”, 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
5.12.  Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamen-
tárias: Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 06.04.133920005.2.031.3.3.90.33 (1884) F: 
000 06.05.278120005.2.032.3.3.90.33 (1620) F: 000. 
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5.13.  Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
6.1. A Gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora Mari Lucia Lazarotto, CPF 759.111.409-34 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte, a quem compete as ações necessárias ao fiel cum-
primento das condições estipuladas no Contrato e ainda: 
a) propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso 
de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
c) manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências 
relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscaliza-
ção; 
d) propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
6.2. A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora Sr Luis Eduardo Berlanda Andolhe,  
CPF  052.026.259-01  e RG  8.746.723-6 e Fiscal Substituta a Sra. Fabiane Riedi Rossi, CPF 
039.056.669-10, RG 7.562.754-5, Agente Administrativo, que serão os responsáveis  pelo recebi-
mento dos serviços e a comprovação de atendimento ao Termo de Referência, quando poderá 
suspender a execução desde que os produtos e serviços não estejam compatíveis com a proposta 
apresentada e o Termo de Referência e ainda:  
I - mediante um plano de fiscalização que contemple todos os aspectos a serem fiscalizados; 
II - através da adoção de roteiro padronizado, com laudo em padrão único para os fiscais, que 
contemple os aspectos relacionados à qualidade dos serviços (regularidade, continuidade, eficiên-
cia, segurança, higiene e cortesia na sua prestação), a adequação à legislação de trânsito (veículo 
e condutores); 
III - além do previsto neste artigo, o Município poderá dispor de fiscais de diferentes áreas de inte-
resse, mediante calendário a ser definido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Espor-
te. 
6.2.1. Os laudos de fiscalização deverão ser arquivados em lugar único, a ser determinado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte e, posteriormente, serão encaminhados ao 
Sistema de Controle Interno para as providências cabíveis. 
6.2.2. Sempre que forem verificados atos ilícitos ou irregulares na prestação dos serviços, os 
mesmos devem ser comunicados mediante Termo de Comunicação a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte, em modelo a ser definido pela mesma, para as providências legais e 
administrativas cabíveis. 
6.2.3. Na sua ausência do Fiscal titular, o Fiscal substituto será o(a) Servidor(a) Sr(a). Fabiane 
Riedi Rossi, CPF 039.056.669-10, RG 7.562.754-5, Agente Administrativo.  
6.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas 
à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
 
7.1. A Contratada obriga-se a: 
7.1.1. manter durante toda a vigência do registro de preços as condições de habilitação e qualifi-
cação exigidas no certame licitatório, informando a Contratante da ocorrência de qualquer altera-
ção em referidas condições; 
7.1.2. manter a limpeza e higiene dos veículos utilizados no serviço; 
7.1.3. ser rigorosa na pontualidade, não prejudicando os transportados e tratar os mesmos com 
cortesia; 
7.1.4. manter o(s) veículo(s) sempre revisado(s), evitando a paralisação do serviço por quebra ou 
danificação do mesmo; 
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7.1.5. manter a segurança dentro e fora do veículo, com os equipamentos exigidos pela Lei de 
Trânsito e orientando os passageiros na entrada e saída do veículo; 
7.1.6. comunicar à Contratante quaisquer alterações ou irregularidade, tanto do veículo quanto do 
motorista Contratado para as devidas averiguações e correções; 
7.1.7. comunicar à Contratante se, eventualmente, necessitar a execução dos serviços por tercei-
ros, prestando as informações devidas para posterior autorização; 
7.1.8. obedecer a todas as exigências estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro (Lei n° 
9.503/97); 
7.1.9. manter o seguro do veículo atualizado, sob pena de cancelamento da Ata de Registro de 
Preços e retenção do pagamento referente aos serviços prestados; 
7.1.10. ser registrada na ANTT (Agência Nacional de Transportes Terrestres) e também junto ao 
DER (Departamento de Estradas e Rodagens); 
7.1.11. responsabilizar-se pela prestação do serviço, respondendo civil e criminalmente por todos 
os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto ou tercei-
ros, no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contra-
tante e a terceiros; 
7.1.12. prestar o serviço em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e pro-
posta de preços à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de 
preços, quer seja nas condições estabelecidas; 
7.1.13. atender com prontidão as reclamações por parte da Contratada; 
7.1.14. cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078/90), que sejam compatíveis com o regime de direito público; 
7.1.15. os motoristas que conduzirão os veículos deverão estar registrados pela empresa nos ter-
mos da Legislação Trabalhista e demais legislações aplicáveis, devidamente habilitados, na devi-
da categoria imposta no Código Brasileiro de Trânsito; 
7.1.16. numa eventual quebra/falha do ônibus, o socorro será prestado pela própria Contratada, 
sendo responsabilidade do motorista comunicar-se com a mesma, para que esta imediatamente 
providencie socorro necessário, nestes casos e, ainda, em casos de acidente deverá ser informa-
da pela Contratada imediatamente; 
7.1.17. contratar seguro para terceiros, passageiros ou não, para cobertura de danos físicos, bem 
como fica obrigada a contratar seguro para cobertura interna, para passageiros do veículo, em 
caso de morte, invalidez permanente, despesas médicas e danos morais e materiais – responsa-
bilidade civil, por passageiro; 
7.1.18. caso a proponente vencedora adquira a apólice de seguros para pagamentos parcelados, 
ao vencimento de cada uma das parcelas, deverá apresenta-la ao fiscal do contrato e ao setor 
financeiro por ocasião do recebimento dos valores inerentes aos serviços prestados, sob pena de 
suspensão dos pagamentos devidos, ou rescisão de contrato. 
7.1.19. A empresa para explorar o serviço de transporte acadêmico deverá satisfazer as seguintes 
exigências: 
I - estar legalmente constituída; 
II - ser proprietária ou arrendatária de veículos dentro dos padrões exigidos pela Legislação de 
Trânsito vigente e no que couberem pela Legislação Municipal que trata do transporte escolar, 
inclusive legislações posteriores a este Edital, que vierem a ser editadas; 
III - manter em seu quadro de empregados, devidamente registrados, motoristas que atendam as 
exigências da legislação de trânsito vigente, em quantidade igual ou número de veículos de sua 
frota, sendo vedada a condução de tais veículos por condutores estranhos ao referido quadro; 
a) Os sócios e proprietários das empresas contratadas também poderão serem os motoristas, os 
quais também deverão observar o que a legislação de trânsito vigente e no que couber pela legis-
lação municipal que trata do transporte escolar, inclusive legislações posteriores a este Edital. 
7.1.20. lncumbe aos prestadores de serviços contratados: 
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I - prestar serviço adequado, na forma prevista na legislação de trânsito vigente e no que couber 
pela Legislação Municipal que trata do transporte escolar, inclusive Legislações posteriores a este 
Edital, nas normas técnicas aplicáveis e no contrato; 
II - manter em dia o licenciamento dos veículos; 
III- cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais; 
IV - zelar pelas condições plenas de segurança e higiene dos veículos na forma prescrita pelo 
Município; 
V - observar os roteiros e horários determinados pelo Município, inclusive quando houver altera-
ção dos mesmos, durante vigência do contrato; 
VI - participar de reuniões de trabalho, bem como submeter os condutores a cursos e treinamen-
tos determinados pelo Município; 
VIl - prestar informações e apresentar documentos na forma e frequência determinadas pelo Mu-
nicípio; 
VIII - cumprir as determinações do Código de Trânsito Brasileiro, as resoluções do CONTRAN e a 
Legislação Municipal que trata do transporte escolar, inclusive Legislações posteriores a este Edi-
tal; 
IX - manter relação respectiva a cada turno e itinerário, com informações do nome dos usuários 
autorizados, telefones para contato, nome dos pais ou responsáveis, endereço residencial e ou-
tras informações pertinentes à identificação dos usuários, sempre que determinada pelo Municí-
pio; 
X - indicar preposto, aceito pela Administração, com endereço na sede do Município, para repre-
sentá-los na execução dos serviços, nos termos do artigo 68 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993; 
XI - responder, por si ou seus prepostos, pelos danos causados à União, Estado e Municípios, ou 
a terceiros, comprometendo-se a acatar as leis e regulamentos, já existentes, ou futuros. 
7.2. Com relação aos critérios de sustentabilidade, a Contratada obriga-se a: 
7.2.1. observar as boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor 
poluição, as quais se pautam em alguns pressupostos e exigências, devendo fazer uso racional 
do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício; 
7.2.2. colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional de água, cujo(s) encarre-
gado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento; 
7.2.3. dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redu-
ção do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo; 
7.2.4. evitar ao máximo o uso de extensões elétricas; 
7.2.5. realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas em seus aparelhos elétricos, 
extensões, etc. 
7.2.6. repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de 
energia e água; 
7.2.7. fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para 
a execução dos serviços; 
7.2.8. proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 
especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de 
resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 
7.2.9. proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil 
na seleção de colaboradores no quadro da empresa; 
7.2.10. conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente 
e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n° 
9.985/00. 
7.2.11. priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, 
atóxico ou biodegradável; 
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7.2.12. priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos 
que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 
7.2.13. colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 
reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos 
rejeitos; 
7.2.14. observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de sustentabili-
dade, como: 
- dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de docu-
mentos; 
- em caso de necessidade de envio de documentos à Contratante, usar preferencialmente a fun-
ção “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal; 
7.2.15. capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em 
aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d’água, lotes vagos e 
áreas protegidas por lei, bem como áreas não licenciadas; 
7.2.16. deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de ma-
teriais e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua 
devida destinação; 
7.2.17. armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 
7.3. Dos direitos e obrigações dos usuários:  
7.3.1. São direitos dos usuários, sem prejuízo de outras exigências expressas em licitação, nos 
regulamentos ou decorrentes de legislação superior: 
I - receber serviço adequado; 
II - protocolar, por escrito ou comunicação verbal reduzida a termo, às autoridades competentes, 
dos atos ilícitos ou irregularidades de que tenham conhecimento, decorrentes do serviço prestado 
pelo Município ou por terceiros contratados; 
III - obter informações sobre os condutores e acompanhantes, com o objetivo de acompanhar as 
normas legais e regulamentares exigidas para o transporte escolar, bem como os trajetos e horá-
rios do transporte escolar; 
IV - oferecer sugestões de melhoria de serviços, mediante protocolo ou outros meios de contato. 
Parágrafo Único - Para o exercício do direito dos usuários, os pais dos alunos/atletas relativamen-
te capazes ou responsáveis legais podem representá-los junto ao Poder Público Municipal, medi-
ante identificação constante de nome, número de cadastro de pessoa física ou documento equiva-
lente. 
7.3.2. O benefício do transporte escolar é garantido a todos. 
§ 1°. O direito ao serviço é garantido exclusivamente no transporte destinado ao ensino regular, 
nos turnos e escolas em que os usuários estejam matriculados e, excepcionalmente, em turno 
diverso, quando solicitado pela escola, para atividade de reforço pedagógico e atividades afins, 
quando houver vaga nos veículos, sendo vedada a sua utilização para outros objetivos. 
7.3.3. Sempre que o Poder Público entender necessário poderá determinar a fixação de material 
impresso, nos veículos de transporte contratados, com o fim de divulgar os direitos e obrigações 
dos usuários ou ainda material com finalidade pedagógica. 
7.4. São obrigações dos usuários, sem prejuízo de outras exigências expressas em regulamento, 
nas licitações ou decorrentes de legislação superior: 
I - estar regularmente matriculado e utilizar o transporte somente nos casos previstos em Lei Mu-
nicipal; 
II - contribuir para a conservação dos bens públicos ou privados utilizados na prestação dos servi-
ços; 
III - cooperar com a limpeza dos veículos; 
IV - comparecer aos locais e horários determinados pelo Município, para o embarque e desem-
barque; 
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V- colaborar com a fiscalização do Município; 
VI - ressarcir os danos causados aos veículos; 
VIl - acatar todas as orientações emanadas da fiscalização, dos condutores, dos acompanhantes 
designados pelo Município e dos demais agentes públicos responsáveis; 
VIII - em caso de desobediência das orientações, fica o usuário sujeito à suspensão ou cassação 
do direito de usar o transporte escolar. 
§ 1°. Os atos dos usuários que importarem no descumprimento de suas obrigações serão comu-
nicados para as devidas providências. 
§ 2°. Quando a natureza dos atos impuser, além da comunicação aos responsáveis, a Administra-
ção dará ciência dos fatos a outras autoridades que couber para as devidas providências. 
§ 3°. Quando os atos importarem em prejuízos ao patrimônio público, a Administração notificará 
os responsáveis sobre o ocorrido e procederão à cobrança administrativa ou judicial do montante 
devido, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo, encaminhado 
pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
7.5. Das obrigações da Adjudicatária na Assinatura do Contrato: (Deverá apresentar) 
7.5.1. Certificado de Segurança Veicular, emitido pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normatiza-
ção e Qualidade Industrial – INMETRO, ou empresa especializada devidamente credenciada por 
este Instituto, ou pelo DETRAN. 
7.5.1.1. Apresentar Apólice de seguro de acordo com a tabela apresentada abaixo: 
7.5.2. Apólice de Seguro de responsabilidade civil e com cobertura contra terceiros e para passa-
geiros, com valores proporcionais a lotação, incluindo: Danos materiais, danos pessoais e assis-
tência médica, com os seguintes valores mínimos de indenização: 

COBERTURAS VALOR MÍNIMO DE INDENI-
ZAÇÃO – R$ 

Danos materiais e/ou corporais causados a passageiros. 50.000,00 / Veículo  

Danos corporais causados a terceiros. 50.000,00 / Veículo 

Morte acidental de passageiro. 20.000,00 / Passageiro 

Invalidez permanente ocasionada por acidente. 20.000,00 / Passageiro 

Despesas médico-hospitalares. 5.000,00 / Passageiro 
7.5.2.1. A apólice deverá ser anexada junto ao contrato quando da assinatura, ficando dispensada 
a comprovação para habilitação deste certame, será exigido para fins de habilitação, a declaração 
de comprometimento de que apresentará tal apólice. 
7.5.2.2. Caso a proponente vencedora adquira a apólice de seguros para pagamentos parcelados, 
ao vencimento de cada uma das parcelas, deverá apresentá-la ao fiscal do contrato e ao setor 
financeiro por ocasião do recebimento dos valores inerentes aos serviços prestados, sob pena de 
suspensão dos pagamentos devidos, ou rescisão de contrato, sem prejuízo das penalidades cabí-
veis. 
7.5.3. Cópia do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos – CRLV, vigente, para cada 
item vencido. 
7.5.4. Comprovação de pagamento do seguro obrigatório do veículo (DPVAT), para cada item 
vencido.  
7.5.5. Comprovação de propriedade. Os veículos devem ser próprios ou arrendados.  
7.5.6. Comprovação de Habilitação do Condutor:  
7.5.7. Cópia da cédula de Identidade sob a especificação de que o condutor deverá ter idade su-
perior a 21 (vinte e um) anos.  
7.5.8. Cópia da Carteira Nacional de Habilitação, sob a especificação o condutor deverá estar en-
quadrado na categoria D ou E.  
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7.5.9. Comprovação de vínculo empregatício com a licitante: quando sócio através de contrato 
social, se motorista: cópia do livro de registro de empregados da empresa licitante e cópia da car-
teira profissional registrada junto à empresa licitante ou contrato de trabalho com a empresa lici-
tante, devidamente registrado em cartório.  
7.5.10. Comprovação de curso de condutor de veículo de transporte de passageiros, conforme 
regulamentação do CONTRAN – Conselho Nacional de Trânsito. 
7.5.11. Declaração de que não cometeu nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reinciden-
te em infrações médias durante os últimos doze meses, acompanhada de consulta de pontuação 
CNH, junto ao site do DETRAN da jurisdição do profissional. 
7.5.12. Certidão Negativa de registro de distribuição criminal relativamente aos crimes de homicí-
dio, roubo, estupro e corrupção de menores em nome do condutor do veículo nos termos do art. 
329 do Código Brasileiro de Trânsito. 
7.5.13. Comprovados os documentos e condições especificados nesse artigo, a Administração 
emitirá autorização específica para cada condutor, que deverá utilizá-la na forma de crachá, que 
deverá conter pelo menos dados relativos à habilitação e identificação pessoal. 
7.5.14. Sempre que houver ingresso de novos condutores, estes deverão submeter-se aos mes-
mos procedimentos especificados no artigo anterior. 
7.5.15 Salvo em caso de emergência justificada, situação em que será admitida a utilização de 
condutor que preencha todos os requisitos exigidos nos itens anteriores, constitui falta punível 
com multa, conforme a Cláusula 10 deste Edital, a utilização de condutores sem o cumprimento 
exigências previstas neste capitulo, no aspecto relativo à autorização municipal. 
Parágrafo único: A condução de veículos escolares por servidores municipais sem a devida auto-
rização do Município será punida na forma da legislação municipal aplicável aos servidores estatu-
tários, ou na forma de Consolidação das Leis de Trabalho, no caso de celetistas. 
7.16. Os veículos deverão atender ainda os seguintes requisitos: 
7.16.1. Autorização para circular emitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito dos Esta-
dos e do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto: 
I - registro como veículo de passageiros; 
II - inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança; 
III - equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo; 
IV - cintos de segurança em número igual à lotação; 
V - outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN. 
7.16.2. A autorização a que se refere o item anterior deverá ser afixada na parte interna do veícu-
lo, em local visível, com inscrição da lotação permitida, sendo vedada a condução de escolares 
em número superior à capacidade estabelecida pelo fabricante. 
7.16.3. O Município poderá aplicar as exigências previstas em seus regulamentos, para o trans-
porte de escolares e passageiros. 
7.16.4. Caso a Adjudicatária não apresente os documentos e comprovações previstas nos itens 
anteriores, não receberá a autorização para iniciar a prestação dos serviços. 
7.17.  DA IDADE MÁXIMA DOS VEÍCULOS A SEREM UTILIZADOS: 
7.17.1. A idade máxima dos veículos vinculados ao serviço de transporte coletivo  será para Ôni-
bus idade máxima de 12 anos de idade, para micro ônibus  10 anos e para Van 08 anos, conforme 
termo de referencia 
7.17. 2. Da qualidade dos serviços:  
7.17.2.1 - O serviço de transporte deve ser adequado, atendendo plenamente aos usuários, nos 
termos da Legislação de Trânsito vigente e Legislação Municipal que trata do Transporte Escolar, 
sem prejuízo de outras exigências expressas no processo licitatório e nas normas pertinentes. 
7.17.2.2 - Serviço adequado é o que satisfaz as condições de continuidade, regularidade, atuali-
dade, segurança, higiene, cortesia e eficiência na sua prestação. 
§ 1° Considera-se: 
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I - continuidade: a prestação dos serviços com a observância rigorosa do calendário letivo, das 
datas, dos turnos e dos trajetos dispostos para o transporte escolar, sem interrupção ou suspen-
são; 
II - regularidade: a observância dos horários dispostos para cada trajeto do transporte escolar; 
III - atualidade: a adequação das técnicas, dos veículos, dos equipamentos, das instalações e de 
sua conservação, conforme os padrões mínimos exigidos em edital e legislação vigente; 
IV - segurança: a prestação de serviço com a adoção de todas as medidas preventivas para o 
adequado funcionamento dos veículos, com manutenção e equipamentos de segurança adequa-
dos, a condução dos veículos com a observância das normas de trânsito, com toda a prudência, 
segurança e perícia requerida para as condições peculiares dos trajetos e dos usuários transpor-
tados e a orientação e acompanhamento dos usuários no embarque, na viagem e no desembar-
que; 
V - higiene: a limpeza permanente dos veículos e o asseio dos condutores e acompanhantes, bem 
como a manutenção dos equipamentos em condição de higienização; 
VI - cortesia: o atendimento e acompanhamento dos usuários e demais agentes públicos envolvi-
dos com o transporte escolar de forma atenciosa, solícita, educada e prestativa, com especial 
atenção aos aspectos de segurança; 
VIl - eficiência: o atendimento de todas as obrigações dispostas em editais, em contratos, nos re-
gulamentos e nas demais normas jurídicas aplicáveis, assim como as ordens dos agentes públi-
cos responsáveis, com observância dos prazos, dos quantitativos e dos qualitativos exigidos. 
§ 2° Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção motivado por caso 
fortuito, força maior ou em situação de emergência ou após prévio aviso, quando: 
I - motivada por razões de ordem técnica que envolva segurança dos veículos ou dos passagei-
ros; 
a) Ocorrendo a descontinuidade nos termos deste parágrafo e inciso, o prestador deverá substituir 
o veiculo imediatamente e as suas expensas. 
II – por outras razões de relevante interesse público motivadamente justificado à Administração. 
 
7.18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.18.1. A Contratante obriga-se a: 
7.18.1.1. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
7.18.1.2. notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento deste registro de preços; 
7.18.1.3. aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 
7.18.1.4. comunicar prontamente a Contratada acerca de qualquer anormalidade na execução do 
serviço, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e con-
dições estabelecidas; 
7.18.1.5. comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da ta de 
Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes; 
7.18.1.6. designar servidores para supervisionar a execução dos trabalhos desenvolvidos pela 
contratada. 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
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8.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cultu-
ra e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
8.8.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
8.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes. 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI Nº 8.666/93): 
9.1 - O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 
prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
9.2 - A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (do-
ze) meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
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cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 
80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
10.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
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10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cul-
tura e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a se-
rem apurados; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
10.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  
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12.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Ór-
gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO:   
13.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão nº _ _ /2022 e à proposta do licitante ven-
cedor. Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I 
desta ARP- Descrição dos Itens e Preços Registrados, que é parte integrante desta Ata, jun-
tamente com o Anexo II desta ARP que trata do colaborador responsável da empresa pela ARP.  
13.2 -  Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi redigida a pre-
sente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

 
Chopinzinho,   de   de 2022. 

 
 
 

Município de Chopinzinho – Contratante – Edson Luiz Cenci - Prefeito 
 
 

- Contratada - Representante Legal  
 

- Fiscal da ARP 
 
 
 
 
 

Anexo I da ARP nº **/2022 
Descrição dos Itens e Preços Registrados 

Item Quant. Unid. Descrição do Produto Marca Unit. R$ Total R$ 
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EDITAL DE PREGÃO Nº __/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 130/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 

 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVI-

ÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
ANEXO – VII 

 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 
III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 
 

A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com sede 
à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato representada 
pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) no CPF sob nº 
............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos:  
 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 
 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara 
Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali-
dade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon-
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93. 
 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, 
da Lei nº 8.666/93. 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 
 

Assinatura de Representante Legal 
 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 
Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do Cônjuge 
3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) irmão (ã) 
3° Avô (ó) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 
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Memorando 8- 2.558/2022

De: Cristiani C. - PGM

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES  - A/C Marcio S.

Data: 08/06/2022 às 15:42:58

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMECE, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC

Licitação para transporte do dep Esporte e Cultura

 

 Faço estes autos concluso ao Procurador Municipal Dr. Marcio Stringari - PGM-LIC.

_

Do que lavro o presente termo.

Chopinzinho/PR, datado e assinado digitalmente.

Cristiani Scariot Rosa da Cruz  

Assessora Jurídica

Matrícula n.° 2.735-1

Decreto n.°012/2021
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4AD3-32CA-8B08-09E1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANI SCARIOT ROSA DA CRUZ (CPF 727.XXX.XXX-68) em 08/06/2022 15:43:07 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/4AD3-32CA-8B08-09E1
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Memorando 9- 2.558/2022

De: Marcio S. - PGM-LIC

Para: SMECE - Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

Data: 15/06/2022 às 11:22:31

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMECE, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC

Licitação para transporte do dep Esporte e Cultura

 

 Segue anexo parecer jurídico referente o Memorando nº 2.558/2022, e Processo Licitatório nº 130/2022.

Atenciosamente,

_

Marcio Stringari 

Procurador Municipal

Anexos:

Parecer_73_2022_mem_2_558_2022_PL_130_2022_Pregao_Eletronico_transporte_de_passageiros_para_eventos_esportivos_e_culturais.pdf
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MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 2.558/2022. 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 130/2022. 
 

PROCURADORIA GEAL DO MUNICÍPIO 

PARECER Nº 73/2022/PGM/MS 

 

 

1. DO RELATÓRIO 

Cuida-se de análise de legalidade do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 

2.558/2022, no qual a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, através 
da Divisão de Licitações e Contratos, pretendem realizar pregão eletrônico para 
contratação de serviços de transporte de passageiros para eventos esportivos e 
culturais, no valor máximo de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais). 

Os autos foram regularmente formalizados em processo eletrônico (1Doc)1, 
e encontram-se instruídos com os seguintes documentos a saber: solicitação, justifi-
cativa e termo de referência elaborado pela Secretaria Municipal interessada; pes-
quisa de preços praticados no mercado; indicação de disponibilidade orçamentária 
e financeira; autorização do Prefeito Municipal; manifestação do Presidente da Co-
missão Permanente de Licitações; decretos de nomeação do pregoeiro e membros 
da Comissão Permanente de Licitações; minutas do edital e contrato. 

É o relatório. 
 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 
2.1. DO CAMPO DE ANÁLISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do art. 38, inc. VI da Lei nº 8.666/1993, o processo administrati-
vo de contratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com “(...) 

pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade”. O 
parágrafo único desse mesmo dispositivo estabelece, ainda, que “(...) as minutas de 

editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser pre-

viamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração”. 

Porém, de acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 
484/2021, “A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documen-

tação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálcu-

los e especificação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração 

dos referidos documentos.”. 

 
1 Processo eletrônico autorizado mediante o Decreto Municipal nº 291/2019 e Decreto Municipal nº 489/2020. 
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Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem 
como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão 
deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
2.2. DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para 
executar obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação (art. 37, inc. XXI, da 
CRFB/19882) e a exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade.  

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitu-
cional da isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do 
objeto pretendido pelo Poder Público. 

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 
 
2.3. DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, através da Divisão 
de Licitações e Contratos, pretendem realizar pregão eletrônico para contratação de 
serviços de transporte de passageiros para eventos esportivos e culturais, no valor 
máximo de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais).  

2.3.1. DA MODALIDADE 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações manifestou-se favorá-
vel à contratação, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica. 

De fato, o Pregão é a modalidade de licitação mais adequada para o caso, 
quer pela possibilidade de flexibilização das propostas de preços e, com ela, o po-
tencial aumento da probabilidade da Administração obter uma proposta econômica 
mais vantajosa, quer porque o objeto que almeja adquirir se enquadra no conceito 
de “serviços comuns”, previsto no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 10.520/20023. 

 
2 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de con-
dições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econô-
mica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;” 
3 “Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, 
que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais no mercado.” 
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O conceito de “bens e serviços comuns” inclui o simples, o padronizado, o 
rotineiro e, ainda, aqueles que podem ser descritos objetivamente. Afora isso, a 
doutrina, a jurisprudência e as Cortes de Contas têm admitido a adoção do pregão 
em licitações cujos objetos extrapolam o conceito legal. 

A complementar o raciocínio, o Tribunal de Contas da União decidiu em 
plenário que a modalidade licitatória Pregão somente não será utilizada “para a con-

tratação de serviços de natureza predominantemente intelectual, assim considerados aqueles 

que podem apresentar diferentes metodologias, tecnologias e níveis de desempenho e qualida-

de, sendo necessário avaliar as vantagens e desvantagens de cada solução”. (Acórdão 
1667/2017-Plenário). 

Para que não haja dúvida acerca da viabilidade do Pregão, à guisa de 
exemplos, temos a Súmula 257/2010 do TCU que assim estabelece: O uso do pregão 
nas contratações de serviços comuns de engenharia encontra amparo na Lei nº 
10.520/2002. 

Ainda, vejamos o entendimento exarado pelo TCU através do Acórdão 
2.749/2010 - Plenário:  

Pregão para serviços de coleta seletiva conteinerizada, 
reciclagem, compostagem, transbordo, transporte e des-
tinação final de resíduos. Representação oferecida ao 
TCU apontou possíveis irregularidades na Concorrência 
Pública n.º 06/2010, promovida pela Companhia de En-
trepostos e Armazéns Gerais de São Paulo (Ceagesp), 
tendo como objeto a prestação de serviços de coleta sele-
tiva conteinerizada, reciclagem, compostagem, transbor-
do, transporte e destinação final de resíduos provenien-
tes das áreas de operação e comercialização de produtos 
situados dentro do Entreposto Terminal de São Paulo. 
Instada a se manifestar quanto à não adoção da modali-
dade pregão, a Ceagesp argumentou que os serviços não 
seriam de natureza comum, envolvendo o objeto licitado 
a execução de obras, a produção de adubos e a coleta se-
letiva de milhares de toneladas de lixo, os quais deman-
dariam expertise por parte da empresa contratada e de 
seus profissionais. Acrescentou, ainda, que a responsabi-
lidade técnica pela execução dos serviços – incluindo a 
responsabilidade sanitária, ambiental, ecológica e civil – 
é de fundamental importância, cuja negligência traria o 
risco de comprometer os avanços ambientais, ecológicos 
e sanitários que a companhia teria alcançado nos últimos 
anos. Por essas razões, a Ceagesp considerou inadequada 
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a modalidade pregão para a contratação dos serviços 
pretendidos. Para o relator, os argumentos oferecidos 
não eram suficientes para descaracterizar o fato de que o 
objeto do certame “trata-se de serviço de natureza co-
mum, a ser licitado mediante pregão, de acordo com a 
jurisprudência desta Corte”. Bastaria mencionar que, 
como o critério de classificação era o menor preço, o 
simples fato de a modalidade ser concorrência “não ga-
rante que será selecionada empresa capaz de executar o 
serviço. Necessário sim que os critérios de habilitação se-
jam bem delineados, independentemente da modalidade 
de licitação empregada”. Acolhendo o voto do relator, 
deliberou o Plenário no sentido de determinar à Ceagesp 
a anulação da Concorrência Pública n.º 06/2010 (TCU. 
Acórdão n.º 2.749/2010-Plenário, TC-017.914/2010-8, rel. 
Min. Raimundo Carreiro, 13.10.2010). 
 

Cumpre, a seguir, analisar se nos autos estão presentes os requisitos estabe-
lecidos no art. 3º, da Lei nº 10.520/20024 e Decreto nº 10.024/2019, que regulamenta a 
licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica.  
 
2.3.2. DA AUTORIDADE COMPETENTE 

O Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, 
depois, a preparação da minuta e o encaminhamento dos autos à Procuradoria Ge-
ral do Município para emissão de parecer. 
 
2.3.3. DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pelo gestor 
da Secretaria Municipal interessada contempla motivos legítimos e expõe os benefí-
cios resultantes da contratação. 

 
2.3.4. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 
4 “Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente justificará a necessi-
dade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 
fornecimento; II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; III - dos autos do procedimento constarão a 
justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os 
quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, 
dos bens ou serviços a serem licitados; e, IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão 
ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.” 
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As especificações dos serviços que a Administração pretende contratar são 
claros, objetivos e vinculados às necessidades apontadas, não indicam direciona-
mento e estão materializadas nos autos através do Termo de Referência. 
 
2.3.5. DAS MINUTAS DO EDITAL E ANEXOS 

As minutas do edital e dos anexos elaborados pela Divisão de Licitações e 
Contratos atendem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos c/c o art. 4º, inc. I, da Lei nº 10.520/2002 e Decreto Federal nº 
10.024/2019.  

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objetos, prazo de validade do 
contrato, condições de pagamento, dotação orçamentária, condições de execução, 
penalidades e rescisão. 

Da minuta do edital ainda se destaca a previsão expressa e objetiva dos se-
guintes itens: 

a) critério de julgamento; 

b) impedidos de licitar; 

c) habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e de regularidade 
fiscal e trabalhista; 

d) vigência; 

e) dotação orçamentária; 

f) gestão e fiscalização do contrato. 
 

2.3.6. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO  

A Secretaria Municipal interessada anexou aos autos orçamentos para aferi-
ção dos preços praticados no mercado, em relação aos serviços a serem executados. 

Reitera-se que, de acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Muni-
cipal nº 484/2021, “A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a 

documentação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valo-

res, cálculos e especificação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela ela-

boração dos referidos documentos.”. 

Logo, não se incluem no âmbito desta análise jurídica a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem 
como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão 
deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
2.3.7. DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS  
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De acordo com os artigos 3º5 e 48, inc. I,6 da LC nº 123/2006, alterada pelas 
LC nº 147/2014 e 155/2015, em vista do valor da licitação e o valor de cada lote, a 
restrição da participação às micro e pequenas empresas não se aplica para os itens 
02 e 03, uma vez que o critério de julgamento é o menor preço por item. 

Quanto ao item 01 do edital, o valor de referência excede ao referido limite, 
devendo ser de ampla participação. 

No item 3.4.1 do termo de referência, consta que a lei Complementar nº 
123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar nº 147/2014, exclui as 
cotas de 25%, quando o item ultrapassar o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
para serviços divisíveis, situação encontrada no presente processo licitatório. 

Cumpre salientar que a referida Lei Complementar nº 123/2006 estabelece 
justamente o contrário. Nos certames para aquisição de bens de natureza divisível, 
deverá estabelecer cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contra-
tação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

Os serviços de transporte de passageiros para eventos culturais e esporti-
vos, salvo melhor juízo, são de natureza divisível, ou seja, passível do item 01 do 
termo de referência: serviço de transporte de passageiros em ônibus semileito, mí-
nimo de 40 poltronas possa ser cindido para que se estabeleça cota de até 25% (vinte 
e cinco por cento) do objeto destinado exclusivamente a microempresas e empresas 
de pequeno porte. 

 
Art. 47.  Nas contratações públicas da administração direta e indireta, 
autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser 
concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microem-
presas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do de-
senvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a 
ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação 
tecnológica.   
Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Com-
plementar, a administração pública: (...) 
III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natu-
reza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para 
a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

 
5 “Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno por-
te, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empre-
sário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados 
no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: I - no 
caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos 
e sessenta mil reais); e II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 
oitocentos mil reais).” 
6 “Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública:  I - 
deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);” 
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O estabelecimento de cota para ME e EPP conforme mencionado somente 
não se aplica, no caso das ressalvas do artigo 49 da Lei Complementar nº 123/2006, o 
que deverá ser analisado pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, que é a 
pasta responsável pelo termo de referência. 
 

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Comple-
mentar quando: (...) 
II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos en-
quadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sedi-
ados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências esta-
belecidas no instrumento convocatório; 
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas 
e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração 
pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a 
ser contratado;(...) 

 
2.3.8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

A Secretaria Municipal de Finanças emitiu parecer favorável, assegurando a 
existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações. 
 
2.3.9. DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  

Faz-se necessário que sejam anexados nos autos os respectivos decretos 
municipais, que comprovam a designação da Comissão Permanente de Licitações, 
Pregoeiros e Equipe de Apoio. 
 
2.3.10. DAS PUBLICAÇÕES  

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade 
do certame, como de praxe, anexando-as aos autos. 
 
3. DA CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município não vê óbice no pros-
seguimento do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 2.558/2022, no qual a Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura e Esporte, através da Divisão de Licitações e Contratos, 
pretende realizar pregão eletrônico para contratação de serviços de transporte de 
passageiros para eventos esportivos e culturais, no valor máximo de R$ 225.000,00 
(duzentos e vinte e cinco mil reais), desde que atendidas as seguintes recomenda-
ções: 

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: 

Recomendação 1: estabelecer cota de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do objeto, destinado exclusivamente a microempresas e empresas de 
pequeno porte, no que tange ao item 01, exceto se o caso em análise se 
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amoldar às ressalvas do artigo 49 da Lei Complementar nº 123/2006, o 
que deverá ser analisado e justificado pela Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, que é a pasta responsável pelo termo de referência. 
Recomendação 2: adequar a redação do item 5.1.19 do termo de refe-
rência ao objeto a ser contratado. 
Recomendação 3: corrigir remissão equivocada no item 13.8.7 do ter-
mo de referência. 
Recomendação 4: suprimir os itens 5.3.2 e 11.5 do termo de referência, 
eis que incompatíveis com o objeto a ser contratado. 
Recomendação 5: esclarecer que quanto ao item 4.3.2 do termo de re-
ferência, o que se considera viagem de longa distância (acima de 650 
km), compreende os trechos de ida e volta. 
Recomendação 6: definir qual o prazo que a contratada terá de execu-
tar os serviços a partir da ordem de serviço; caso seja inviável estabe-
lecer prazo específico, deixar expresso no referido artigo que os servi-
ços deverão ser executados conforme as necessidades da administra-
ção, na data estabelecida pela Contratante (item 4.1 do termo de refe-
rência). 
Recomendação 7: anexar nos autos os respectivos decretos munici-
pais, que comprovam a designação da Comissão Permanente de Lici-
tações, Pregoeiros e Equipe de Apoio. 

 
Divisão de Licitações e Contratos: 

Recomendação 1: corrigir redação do item 3.1 do edital, posto que a 
redação está incompleta. 

Recomendação 2: adequar as minutas do edital e anexos ao termo de 
referência a ser reformulado pela Secretaria interessada. 

Recomendação 3: no item 27.2 da minuta do edital, adequar a redação 
conforme a seguinte sugestão: “Modelo da Minuta da ARP-Anexo VI” 

Recomendação 4: providenciar as publicações, como de praxe.  

 

Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que 
norteiam os procedimentos administrativos, competem à Divisão de Licitações e 
Contratos e Secretaria Municipal interessada na contratação em comento, a obser-
vância, adequações cabíveis e o cumprimento das recomendações contidas no pare-
cer jurídico, sendo desnecessário o retorno do processo à Procuradoria Geral do 
Município, salvo requerimento fundamentado contendo nova questão jurídica a ser 
resolvida. 
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Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às ques-
tões jurídicas observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do 
art. 38 da Lei nº 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Ge-
ral do Município os elementos técnicos pertinentes à execução dos serviços e da 
contratação, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão de-
verá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 

Salvo melhor juízo, é o parecer. 

 

Chopinzinho, PR, datado e assinado eletronicamente. 

 

Márcio Stringari 
Procurador Municipal 

OAB/PR 82.108 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7280-6ACF-F5A5-335A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCIO STRINGARI (CPF 248.XXX.XXX-23) em 15/06/2022 11:23:30 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC OAB G3  <<  AC Certisign G7  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/7280-6ACF-F5A5-335A
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Memorando 10- 2.558/2022

De: Roseli L. - SMECE

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos  - A/C Onerio F.

Data: 20/06/2022 às 13:22:41

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMECE, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC

Licitação para transporte do dep Esporte e Cultura

 

 Segue termo de referencia com correção e atendimento  ao Parecer Jurídico, para seqüencia do tramite.

_

Roseli A Scolari Lorenzi 

Oficial Administrativo

Anexos:

termo_Esporte.docx

termo_Esporte.pdf
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1. OBJETO 
1.1 - A presente licitação tem por objeto a Implantação de  Pregão - Registro de Preços para futura 
e eventual prestação de serviços de transporte de passageiros, por meio de locação de veículos com 
motoristas, sem  dedicação exclusiva, em atendimento às necessidades da Secretaria de Educação, 
Cultura e, conforme segue: 

Ite
m 

Quant. Un
d  

Descrição Valor 
Unit. 

Total 

01 

 

 

 

 

11.250 KM Serviço de transporte de passageiros: 
Ônibus semi-leito, equipado com: ar 
condicionado, calefação, mínimo de 40 
poltronas, DVD,TV, som com CD/USB, 
frigobar, toalete, mantas e travesseiros. 
Idade máxima do veículo 12 anos. 

8,50 95.625,00 

02 3.750 KM Serviço de transporte de passageiros: 
Ônibus semi-leito, equipado com: ar 
condicionado, calefação, mínimo de 40 
poltronas, DVD,TV, som com CD/USB, 
frigobar, toalete, mantas e travesseiros. 
Idade máxima do veículo 12 anos. 

8,50 31.875,00 

02 5.000 KM Serviço de transporte de passageiros: 
Van, categoria semi-leito, mínimo 15 
poltronas, equipado, equipado com: Ar 
condicionado, calefação, apoio para os 
pés, DVD,TV, com som CD/USB. Idade 
máxima do veículo  08 anos. 

5,50 27.500,00 

03 10.000 KM Serviço de transporte de passageiros: 
Micro ônibus, equipado com ar 
condicionado, calefação, minimo de 25 
poltronas, DVD, TV, som com CD/USB, 
frigobar, toalete, manatas e travesseiros. 
Idade Máxima  do veículo  10 anos. 

7,00 70.000,00 

Total geral  225.000,00 

 
2. JUSTIFICATIVAS: 

 
2.1 - JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO: 

 
 Considerando que a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte necessita 

constantemente de veículos apropriados para transportar os atletas do município das diversas 

modalidades esportivas que representam o município e que participam dos Jogos Oficiais, sejam eles 

a nível regional, estadual e nacional; 

 Considerando que nosso município possui vários convenios com instituições esportivas, tendo 

como comromisso o transporte de atletas destas para várias competições a nivel regional, estadual e 

nacional;  

TERMO DE REFERÊNCIA 
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Considerando  que a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte é responsável pelas 

atividades de desporto dos atletas municipais, tendo o compromisso de garantir a estes a ampla 

participação nos jogos, tanto municipais como estaduais e regionais. Assim, com frequência, são realizadas 

viagens a outros municípios para que os grupos de atletas das várias modalidades esportivas que nosso 

município possui (futsal, vôlei, bocha, muaythai, etc.) possam participar dos jogos sem restrições, uma 

vez que nem todos tem condições financeiras de arcar com os custos de deslocamento; 

Salienta-se que a participação dos atletas nos eventos realizados em outros municípios auxilia na 

promoção de nosso município, bem como fomenta a atividade esportiva e estimula nossos atletas a 

buscarem novas conquistas; 

Assim, são realizadas viagens para municípios como: Marechal Cândido Rondon (586,4 km), 

São Miguel do Iguaçu (615,8 km), Palotina (617,2 km), Curitiba (797,6 km), Palmas (237,2 km), 

Maringá (876,6 km), Londrina (921,8 km), Guarapuava (295 km), Cascavel (440 km), Pato Branco (110), 

Campo Mourão (692 km), Umuarama (750 km), Toledo (510 km), Foz do Iguaçu ( 660 km), Ivaiporã 

(604 km), Irati ( 500 km), Dois Vizinhos (180 km), entre outros. São realizadas aproximadamente 03 

(três) viagens no ano por localidade, aproximando-se de uma quilometragem total de 30.000 km. 

Ademais, são realizadas viagens do departamento de cultura para cidades como Guarapuava (295 km), 

Curitiba (797,6 km) e São Paulo (1.625,6 km) para a participação em eventos, bem como de grupos 

indígenas de nosso município para realização de atividades culturais junto a outros grupos de diversas 

etnias, de modo a participarem de atividades culturais em outros municípios. 

3.  DAS QUANTIDADES 

3.1 -As quantidades são estimadas, de modo que, ao término de vigência da Ata de Registro de Preços, o 

remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a contratante desobrigada da aquisição total 

dos produtos, e consequentemente do seu pagamento. 

3.2  A Contratada deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho, qualquer que seja a 

quantidade de fornecimento constante na Nota de Empenho, observando as quantidades máximas 

estimadas na Ata de Registro de Preços. 

3.3  A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sendo-

lhe facultada a realização de procedimento específico para aquisição pretendida, assegurado ao 

beneficiário deste registro de preços a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
3.4 - JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI 

COMPLEMENTAR 123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14. 
 

3.4.1 - A Lei Complementar nº 123/2006 com alterações promovidas pela Lei Complementar nº 
147/2014, exclui as cotas de 25%, quando o item ultrapassar o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais) para serviços divisíveis, situação encontrada no presente processo licitatório. 

 

4 . DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
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4.1. A prestação dos serviços será feita de acordo com a necessidade expressa da Administração, 
na data estabelecida  e será formalizada através de Nota de Empenho juntamente com a Ordem de Serviço 
no prazo de  05 (cinco) anteriormente a data de execução dos serviços de transporte.  

4.2. A Contratada deverá comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato 
que possa implicar no atraso da execução dos serviços, objeto da licitação. 

4.3. Das características dos condutores dos veículos: 

4.3.1. o condutor deverá possuir idade superior a 21 (vinte e um) anos e carteira nacional de 
habilitação (CNH) com categoria mínima “D” e, obrigatoriamente, ter vínculo empregatício com a 
pessoa jurídica contratada. 

4.3.2. Em viagens de longa distância (acima de 650 km), compreendendo os trechos de ida e volta,  
o veículo deverá contar com 02 (dois) motoristas/condutores. 

4.3.3. quando em viagem, o motorista/condutor deverá ficar com o carro/veículo a disposição. 

4.4. Das especificações dos veículos: 

4.4.1. o veículo disponibilizado para a prestação do serviço contratado deverá ser de propriedade 
da contratada, devendo este possuir vida útil em conformidade com a Lei Municipal n° 3.690/2017; 

4.4.2. o veículo utilizado na prestação de serviço deve estar com os impostos em dia, incluindo 
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), Seguro Obrigatório e Licenciamento 
Anual do Veículo; 

4.4.3. o veículo disponibilizado deverá estar habilitado junto ao órgão competente para a prestação 
dos serviços contratados, conforme a legislação vigente; 

4.4.4. o veículo deverá apresentar cinto de segurança em igual número de passageiros 
transportados. 

4.5. O Registro de Preços terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, contados da assinatura da 
Ata de Registro de Preços. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A Contratada obriga-se a: 

5.1.1. manter durante toda a vigência do registro de preços as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no certame licitatório, informando a Contratante da ocorrência de qualquer 
alteração em referidas condições; 

5.1.2. manter a limpeza e higiene dos veículos utilizados no serviço; 

5.1.3. ser rigorosa na pontualidade, não prejudicando os transportados e tratar os mesmos com 
cortesia; 

5.1.4. manter o(s) veículo(s) sempre revisado(s), evitando a paralisação do serviço por quebra ou 
danificação do mesmo; 

5.1.5. manter a segurança dentro e fora do veículo, com os equipamentos exigidos pela Lei de 
Trânsito e orientando os passageiros na entrada e saída do veículo; 

5.1.6. comunicar à Contratante quaisquer alterações ou irregularidade, tanto do veículo quanto do 
motorista Contratado para as devidas averiguações e correções; 

5.1.7. comunicar à Contratante se, eventualmente, necessitar a execução dos serviços por terceiros, 
prestando as informações devidas para posterior autorização; 

5.1.8. obedecer a todas as exigências estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro (Lei n° 
9.503/97); A
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5.1.9. manter o seguro do veículo atualizado, sob pena de cancelamento da Ata de Registro de 
Preços e retenção do pagamento referente aos serviços prestados; 

5.1.10. ser registrada na ANTT (Agência Nacional de Transportes Terrestres) e também junto ao 
DER (Departamento de Estradas e Rodagens); 

5.1.11. responsabilizar-se pela prestação do serviço, respondendo civil e criminalmente por todos 
os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto ou terceiros, no 
exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a 
terceiros; 

5.1.12. prestar o serviço em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 
proposta de preços à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de 
preços, quer seja nas condições estabelecidas; 

5.1.13. atender com prontidão as reclamações por parte da Contratada; 

5.1.14. cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078/90), que sejam compatíveis com o regime de direito público; 

5.1.15. os motoristas que conduzirão os veículos deverão estar registrados pela empresa nos termos 
da Legislação Trabalhista e demais legislações aplicáveis, devidamente habilitados, na devida categoria 
imposta no Código Brasileiro de Trânsito; 

5.1.16. numa eventual quebra/falha do ônibus, o socorro será prestado pela própria Contratada, 
sendo responsabilidade do motorista comunicar-se com a mesma, para que esta imediatamente 
providencie socorro necessário, nestes casos e, ainda, em casos de acidente deverá ser informada pela 
Contratada imediatamente; 

5.1.17. contratar seguro para terceiros, passageiros ou não, para cobertura de danos físicos, bem 
como fica obrigada a contratar seguro para cobertura interna, para passageiros do veículo, em caso de 
morte, invalidez permanente, despesas médicas e danos morais e materiais – responsabilidade civil, por 
passageiro; 

5.1.18. caso a proponente vencedora adquira a apólice de seguros para pagamentos parcelados, ao 
vencimento de cada uma das parcelas, deverá apresenta-la ao fiscal do contrato e ao setor financeiro por 
ocasião do recebimento dos valores inerentes aos serviços prestados, sob pena de suspensão dos 
pagamentos devidos, ou rescisão de contrato. 

5.1.19. A empresa para explorar o serviço de transporte de passageiros deverá satisfazer as 
seguintes exigências: 

I - estar legalmente constituída; 

II - ser proprietária ou arrendatária de veículos dentro dos padrões exigidos pela Legislação de 
Trânsito vigente  no que couberem pela Legislação Municipal que trata do transporte escolar, inclusive 
legislações posteriores a este Edital, que vierem a ser editadas; 

III - manter em seu quadro de empregados, devidamente registrados, motoristas que atendam as 
exigências da legislação de trânsito vigente, em quantidade igual ou número de veículos de sua frota, 
sendo vedada a condução de tais veículos por condutores estranhos ao referido quadro; 

a) Os sócios e proprietários das empresas contratadas também poderão serem os motoristas, os 
quais também deverão observar o que a legislação de trânsito vigente e no que couber pela legislação 
municipal que trata do transporte escolar, inclusive legislações posteriores a este Edital. 

5.1.20. lncumbe aos prestadores de serviços contratados: 
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I - prestar serviço adequado, na forma prevista na legislação de trânsito vigente e no que couber 
pela Legislação Municipal que trata do transporte escolar, inclusive Legislações posteriores a este Edital, 
nas normas técnicas aplicáveis e no contrato; 

II - manter em dia o licenciamento dos veículos; 

III- cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais; 

IV - zelar pelas condições plenas de segurança e higiene dos veículos na forma prescrita pelo 
Município; 

V - observar os roteiros e horários determinados pelo Município, inclusive quando houver alteração 
dos mesmos, durante vigência do contrato; 

VI - participar de reuniões de trabalho, bem como submeter os condutores a cursos e treinamentos 
determinados pelo Município; 

VIl - prestar informações e apresentar documentos na forma e frequência determinadas pelo 
Município; 

VIII - cumprir as determinações do Código de Trânsito Brasileiro, as resoluções do CONTRAN e 
a Legislação Municipal que trata do transporte escolar, inclusive Legislações posteriores a este Edital; 

IX - manter relação respectiva a cada turno e itinerário, com informações do nome dos usuários 
autorizados, telefones para contato, nome dos pais ou responsáveis, endereço residencial e outras 
informações pertinentes à identificação dos usuários, sempre que determinada pelo Município; 

X - indicar preposto, aceito pela Administração, com endereço na sede do Município, para 
representá-los na execução dos serviços, nos termos do artigo 68 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993; 

XI - responder, por si ou seus prepostos, pelos danos causados à União, Estado e Municípios, ou a 
terceiros, comprometendo-se a acatar as leis e regulamentos, já existentes, ou futuros. 

5.2. Com relação aos critérios de sustentabilidade, a Contratada obriga-se a: 

5.2.1. observar as boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor 
poluição, as quais se pautam em alguns pressupostos e exigências, devendo fazer uso racional do 
consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício; 

5.2.2. colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional de água, cujo(s) 
encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento; 

5.2.3. dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução 
do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo; 

5.2.4. evitar ao máximo o uso de extensões elétricas; 

5.2.5. realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas em seus aparelhos elétricos, 
extensões, etc. 

5.2.6. repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia 
e água; 

5.2.7. fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a 
execução dos serviços; 

5.2.8. proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 
especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos 
sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 

5.2.9. proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na 
seleção de colaboradores no quadro da empresa; 
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5.2.10. conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde 
dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n° 9.985/00. 

5.2.11. priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, 
atóxico ou biodegradável; 

5.2.12. priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos 
que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 

5.2.13. colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 
reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos; 

5.2.14. observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de 
sustentabilidade, como: 

- dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 
documentos; 

- em caso de necessidade de envio de documentos à Contratante, usar preferencialmente a função 
“duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal; 

5.2.15. capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros 
de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d’água, lotes vagos e áreas protegidas 
por lei, bem como áreas não licenciadas; 

5.2.16. deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de 
materiais e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua 
devida destinação; 

5.2.17. armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 

5.3. Dos direitos e obrigações dos usuários:  

5.3.1. São direitos dos usuários, sem prejuízo de outras exigências expressas em licitação, nos 
regulamentos ou decorrentes de legislação superior: 

I - receber serviço adequado; 

II - protocolar, por escrito ou comunicação verbal reduzida a termo, às autoridades competentes, 
dos atos ilícitos ou irregularidades de que tenham conhecimento, decorrentes do serviço prestado pelo 
Município ou por terceiros contratados; 

III - obter informações sobre os condutores e acompanhantes, com o objetivo de acompanhar as 
normas legais e regulamentares exigidas para o transporte escolar, bem como os trajetos e horários do 
transporte escolar; 

IV - oferecer sugestões de melhoria de serviços, mediante protocolo ou outros meios de contato. 

Parágrafo Único - Para o exercício do direito dos usuários, os pais dos alunos/atletas relativamente 
capazes ou responsáveis legais podem representá-los junto ao Poder Público Municipal, mediante 
identificação constante de nome, número de cadastro de pessoa física ou documento equivalente. 

5.3.2. Sempre que o Poder Público entender necessário poderá determinar a fixação de material 
impresso, nos veículos de transporte contratados, com o fim de divulgar os direitos e obrigações dos 
usuários ou ainda material com finalidade pedagógica. 

5.4. São obrigações dos usuários, sem prejuízo de outras exigências expressas em regulamento, nas 
licitações ou decorrentes de legislação superior: 
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I - estar regularmente matriculado e utilizar o transporte somente nos casos previstos em Lei 
Municipal; 

II - contribuir para a conservação dos bens públicos ou privados utilizados na prestação dos 
serviços; 

III - cooperar com a limpeza dos veículos; 

IV - comparecer aos locais e horários determinados pelo Município, para o embarque e 
desembarque; 

V- colaborar com a fiscalização do Município; 

VI - ressarcir os danos causados aos veículos; 

VIl - acatar todas as orientações emanadas da fiscalização, dos condutores, dos acompanhantes 
designados pelo Município e dos demais agentes públicos responsáveis; 

VIII - em caso de desobediência das orientações, fica o usuário sujeito à suspensão ou cassação do 
direito de usar o transporte escolar. 

§ 1°. Os atos dos usuários que importarem no descumprimento de suas obrigações serão 
comunicados para as devidas providências. 

§ 2°. Quando a natureza dos atos impuser, além da comunicação aos responsáveis, a Administração 
dará ciência dos fatos a outras autoridades que couber para as devidas providências. 

§ 3°. Quando os atos importarem em prejuízos ao patrimônio público, a Administração notificará 
os responsáveis sobre o ocorrido e procederão à cobrança administrativa ou judicial do montante devido, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo, encaminhado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

5.5. Das obrigações da Adjudicatária na Assinatura do Contrato: (Deverá apresentar) 

5.5.1. Certificado de Segurança Veicular, emitido pelo Instituto Nacional de Metrologia, 
Normatização e Qualidade Industrial – INMETRO, ou empresa especializada devidamente credenciada 
por este Instituto, ou pelo DETRAN. 

5.5.1.1. Apresentar Apólice de seguro de acordo com a tabela apresentada abaixo: 

5.5.2. Apólice de Seguro de responsabilidade civil e com cobertura contra terceiros e para 
passageiros, com valores proporcionais a lotação, incluindo: Danos materiais, danos pessoais e 
assistência médica, com os seguintes valores mínimos de indenização: 

COBERTURAS VALOR MÍNIMO DE 
INDENIZAÇÃO – R$ 

Danos materiais e/ou corporais causados a passageiros. 50.000,00 / Veículo  

Danos corporais causados a terceiros. 50.000,00 / Veículo 

Morte acidental de passageiro. 20.000,00 / Passageiro 

Invalidez permanente ocasionada por acidente. 20.000,00 / Passageiro 

Despesas médico-hospitalares. 5.000,00 / Passageiro 

5.5.2.1. A apólice deverá ser anexada junto ao contrato quando da assinatura, ficando dispensada 
a comprovação para habilitação deste certame, será exigido para fins de habilitação, a declaração de 
comprometimento de que apresentará tal apólice. 

5.5.2.2. Caso a proponente vencedora adquira a apólice de seguros para pagamentos parcelados, 
ao vencimento de cada uma das parcelas, deverá apresentá-la ao fiscal do contrato e ao setor financeiro 
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por ocasião do recebimento dos valores inerentes aos serviços prestados, sob pena de suspensão dos 
pagamentos devidos, ou rescisão de contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

5.5.3. Cópia do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos – CRLV, vigente, para cada 
item vencido. 

5.5.4. Comprovação de pagamento do seguro obrigatório do veículo (DPVAT), para cada item 
vencido.  

5.5.5. Comprovação de propriedade. Os veículos devem ser próprios ou arrendados.  

5.5.6. Comprovação de Habilitação do Condutor:  

5.5.7. Cópia da cédula de Identidade sob a especificação de que o condutor deverá ter idade 
superior a 21 (vinte e um) anos.  

5.5.8. Cópia da Carteira Nacional de Habilitação, sob a especificação o condutor deverá estar 
enquadrado na categoria D ou E.  

5.5.9. Comprovação de vínculo empregatício com a licitante: quando sócio através de contrato social, se 
motorista: cópia do livro de registro de empregados da empresa licitante e cópia da carteira profissional 
registrada junto à empresa licitante ou contrato de trabalho com a empresa licitante, devidamente 
registrado em cartório.  

5.5.10. Comprovação de curso de condutor de veículo de transporte de passageiros, conforme 
regulamentação do CONTRAN – Conselho Nacional de Trânsito. 

5.5.11. Declaração de que não cometeu nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente 
em infrações médias durante os últimos doze meses, acompanhada de consulta de pontuação CNH, junto 
ao site do DETRAN da jurisdição do profissional. 

5.5.12. Certidão Negativa de registro de distribuição criminal relativamente aos crimes de 
homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores em nome do condutor do veículo nos termos do art. 
329 do Código Brasileiro de Trânsito. 

5.5.13. Comprovados os documentos e condições especificados nesse artigo, a Administração 
emitirá autorização específica para cada condutor, que deverá utilizá-la na forma de crachá, que deverá 
conter pelo menos dados relativos à habilitação e identificação pessoal. 

5.5.14. Sempre que houver ingresso de novos condutores, estes deverão submeter-se aos mesmos 
procedimentos especificados no artigo anterior. 

5.5.15 Salvo em caso de emergência justificada, situação em que será admitida a utilização de 
condutor que preencha todos os requisitos exigidos nos itens anteriores, constitui falta punível com 
multa, conforme a Cláusula 10 deste Edital, a utilização de condutores sem o cumprimento exigências 
previstas neste capitulo, no aspecto relativo à autorização municipal. 

Parágrafo único: A condução de veículos escolares por servidores municipais sem a devida 
autorização do Município será punida na forma da legislação municipal aplicável aos servidores 
estatutários, ou na forma de Consolidação das Leis de Trabalho, no caso de celetistas. 

5.16. Os veículos deverão atender ainda os seguintes requisitos: 

5.16.1. Autorização para circular emitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito dos Estados 
e do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto: 

I - registro como veículo de passageiros; 

II - inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança; 

III - equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo; 

IV - cintos de segurança em número igual à lotação; 
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V - outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN. 

5.16.2. A autorização a que se refere o item anterior deverá ser afixada na parte interna do veículo, 
em local visível, com inscrição da lotação permitida, sendo vedada a condução de escolares em número 
superior à capacidade estabelecida pelo fabricante. 

5.16.3. O Município poderá aplicar as exigências previstas em seus regulamentos, para o transporte 
de escolares e passageiros. 

5.16.4. Caso a Adjudicatária não apresente os documentos e comprovações previstas nos itens anteriores, 
não receberá a autorização para iniciar a prestação dos serviços. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A Contratante obriga-se a: 

6.1.1. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 

6.1.2. notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste registro de preços; 

6.1.3. aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

6.1.4. comunicar prontamente a Contratada acerca de qualquer anormalidade na execução do 
serviço, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas; 

6.1.5. comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da ta de 
Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes; 

6.1.6. designar servidores para supervisionar a execução dos trabalhos desenvolvidos pela 
contratada. 

7.  DA IDADE MÁXIMA DOS VEÍCULOS A SEREM UTILIZADOS: 

7.1. A idade máxima dos veículos vinculados ao serviço de transporte coletivo  será para Ônibus 
idade máxima de 12 anos de idade, para micro ônibus  10 anos e para Van 08 anos, conforme termo de 
referencia 

7. 2. Da qualidade dos serviços:  

7.2.1 - O serviço de transporte deve ser adequado, atendendo plenamente aos usuários, nos termos 
da Legislação de Trânsito vigente e Legislação Municipal que trata do Transporte Escolar, sem prejuízo 
de outras exigências expressas no processo licitatório e nas normas pertinentes. 

7.2.2 - Serviço adequado é o que satisfaz as condições de continuidade, regularidade, atualidade, 
segurança, higiene, cortesia e eficiência na sua prestação. 

§ 1° Considera-se: 

I - continuidade: a prestação dos serviços com a observância rigorosa do calendário letivo, das 
datas, dos turnos e dos trajetos dispostos para o transporte escolar, sem interrupção ou suspensão; 

II - regularidade: a observância dos horários dispostos para cada trajeto do transporte escolar; 

III - atualidade: a adequação das técnicas, dos veículos, dos equipamentos, das instalações e de 
sua conservação, conforme os padrões mínimos exigidos em edital e legislação vigente; 

IV - segurança: a prestação de serviço com a adoção de todas as medidas preventivas para o 
adequado funcionamento dos veículos, com manutenção e equipamentos de segurança adequados, a 
condução dos veículos com a observância das normas de trânsito, com toda a prudência, segurança e 
perícia requerida para as condições peculiares dos trajetos e dos usuários transportados e a orientação e 
acompanhamento dos usuários no embarque, na viagem e no desembarque; 
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V - higiene: a limpeza permanente dos veículos e o asseio dos condutores e acompanhantes, bem 
como a manutenção dos equipamentos em condição de higienização; 

VI - cortesia: o atendimento e acompanhamento dos usuários e demais agentes públicos 
envolvidos com o transporte escolar de forma atenciosa, solícita, educada e prestativa, com especial 
atenção aos aspectos de segurança; 

VIl - eficiência: o atendimento de todas as obrigações dispostas em editais, em contratos, nos 
regulamentos e nas demais normas jurídicas aplicáveis, assim como as ordens dos agentes públicos 
responsáveis, com observância dos prazos, dos quantitativos e dos qualitativos exigidos. 

§ 2° Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção motivado por caso 
fortuito, força maior ou em situação de emergência ou após prévio aviso, quando: 

I - motivada por razões de ordem técnica que envolva segurança dos veículos ou dos passageiros; 

a) Ocorrendo a descontinuidade nos termos deste parágrafo e inciso, o prestador deverá substituir 
o veiculo imediatamente e as suas expensas. 

II – por outras razões de relevante interesse público motivadamente justificado à Administração. 

8 . DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento Fiscal vigente, 
cuja(s) fonte(s) de recurso são da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte. (Livres e Royalties) 

 

9.  DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. A Gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora Mari Lucia Lazarotto, CPF 759.111.409-34 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das 
condições estipuladas no Contrato e ainda: 

a) propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso de 
constatar irregularidade cometida pela Contratada; 

b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 

c) manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências 
relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 

d) propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 

9.2. A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora Sr Luis Eduardo Berlanda Andolhe,  
CPF  052.026.259-01  e RG  8.746.723-6 e Fiscal Substituta a Sra. Fabiane Riedi Rossi, CPF 
039.056.669-10, RG 7.562.754-5, Agente Administrativo, que serão os responsáveis  pelo recebimento 
dos serviços e a comprovação de atendimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a 
execução desde que os produtos e serviços não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o 
Termo de Referência e ainda:  

I - mediante um plano de fiscalização que contemple todos os aspectos a serem fiscalizados; 

II - através da adoção de roteiro padronizado, com laudo em padrão único para os fiscais, que 
contemple os aspectos relacionados à qualidade dos serviços (regularidade, continuidade, eficiência, 
segurança, higiene e cortesia na sua prestação), a adequação à legislação de trânsito (veículo e 
condutores); 

III - além do previsto neste artigo, o Município poderá dispor de fiscais de diferentes áreas de 
interesse, mediante calendário a ser definido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
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9.2.1. Os laudos de fiscalização deverão ser arquivados em lugar único, a ser determinado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte e, posteriormente, serão encaminhados ao Sistema 
de Controle Interno para as providências cabíveis. 

9.2.2. Sempre que forem verificados atos ilícitos ou irregulares na prestação dos serviços, os 
mesmos devem ser comunicados mediante Termo de Comunicação a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, em modelo a ser definido pela mesma, para as providências legais e administrativas 
cabíveis. 

9.2.3. Na sua ausência do Fiscal titular, o Fiscal substituto será o(a) Servidor(a) Sr(a). Fabiane 
Riedi Rossi, CPF 039.056.669-10, RG 7.562.754-5, Agente Administrativo.  

9.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à 
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

10. DO VALOR 

10.1. Informa-se que a pesquisa de preços foi realizada pela  Chefe do Setor de Estrutura da 
Secretaria Sra. Roseli A. Scolari Lorenzi, CPF 726.992.809-68. 

11. DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 

11.1. Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, 
pagará mensalmente em Reais (R$), conforme preço unitário contratado e o total de quilômetros 
percorrido no mês, conforme o resultado do presente processo licitatório, mediante a entrega da Nota 
Fiscal, correspondente aos serviços efetivamente executados durante o mês.  

11.2. O pagamento ficará condicionado exclusivamente à quilometragem realizada no mês, 
independentemente daquela estabelecida no contrato. 

11.3. A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, através do Setor de Transporte Escolar, deverá, 
em formulário próprio, anotar as quilometragens diárias realizadas, bem como, eventuais problemas 
relativos à execução do objeto do contrato que, porventura, tenham culminado em prestação deficiente 
do serviço. 

11.4. A quilometragem será contada a partir do início da linha (trecho), não considerando o 
deslocamento até o início do transporte. 

11.5. Os pagamentos serão efetuados pelo MUNICÍPIO, sempre no dia 15 (quinze) do mês 
subsequente e serão disponibilizados após a apresentação da Nota Fiscal, que atestadas pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da 
PREFEITURA para pagamento.  

11.6. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização. 

11.7. O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 

11.8.  A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o 
CNPJ nº 76.995.414/0001-60. 

11.9.  As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da adjudicatária. 

11.10. O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
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11.11. Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária, mesmo que por 
atualização ou depreciação dos veículos ou reajustamento de preços, e somente será admitida, nos 
limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações. 

11.12. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa contratada e a retribuição do 
Município de Chopinzinho para justa remuneração do serviço poderá ser revisada, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante procedimento 
administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 

11.13. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de 
comprovada repercussão nos preços, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 

11.14. Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços dos 
serviços, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo na mesma percentagem e proporção da 
majoração ou redução. 

11.15. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá demonstrar a 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, através da apresentação de pelo menos duas 
planilhas de custos, sendo uma contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de 
apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços, sempre 
acompanhada de documentos fiscais que comprovem os aumentos dos custos da planilha. 

11.16. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este 
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 

11.17. Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa de mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de 
preços solicitada pela empresa Contratada. 

11.18. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a 
Contratada não poderá suspender a execução dos serviços e os pagamentos serão realizados aos preços 
vigentes. 

11.19. No caso de prorrogação do contrato, após 12 (doze) meses, será aplicado o IPCA como 
índice de reajuste de preços. 

12. REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

12.1. Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, 
e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea 
“d”, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

13. DA RESCISÃO 

13.1. A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerado(s) desta Licitação poderá(ão) ser 
rescindido(s): 

13.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da Contratada, ou 
seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação à 
Contratante; 

13.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade da Contratante; A
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13.1.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante à rescisão no caso de inexecução total 
ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do art. 80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 

13.2. A ARP e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos 
artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a Contratada declara expressamente conhecer. 

13.3. Na hipótese de rescisão por culpa da Contratada, fica a Contratante autorizada a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

13.4. Inexistindo créditos em favor da Contratada ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, a Contratante oficiará à Contratada para que esta recolha aos cofres municipais, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor 
resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

13.5. Caso a Contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pela Contratante será cobrado judicialmente. 

13.6. Reserva-se à Contratante o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 

13.6. Reserva-se à Contratante o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 

13.7. A inexecução do contrato pela Contratada poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

 

13.7.1. A não entrega dos produtos contratados; 

13.7.2. Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação à 
Contratante; 

13.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 

13.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc da Contratante, nesta ordem: 

13.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 

13.8.2. Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

13.8.3. Notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada pelo gestor da ARP/Contrato; 

13.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

13.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

13.8.6. Notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível; 

13.8.7. As medidas previstas no art. 80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da Contratada, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes. A
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14. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

14.1. O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterados(s), inclusive quanto as 
prorrogações de prazos de execução (Lei n° 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

14.2. Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da ARP, sem prejuízo das disposições anteriores, 
as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 
8.666/93. 

14.3. A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

15. DAS PENALIDADES 

15.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento da ARP e do(s) Contrato(s) e seus anexos, 
estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80 da Lei n° 8.666/93 
e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

15.2. A Contratante decide aplicar à ARP e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução 
das obrigações pela Contratada, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidade: 

I – advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decoram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa; 

II – advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias; 

III – penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero vírgula conco por cento) do valor 
mensal ou total do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias-multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificadas 
distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificadas 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por ceno) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
Contratada, nos termo da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV – suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, o que infrinjam as normas regulamentares e legais; 
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V – rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato; 

VI – a rescisão do Contrato: quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidade legais cabíveis; 

VII – a Contratante resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da 
Lei n° 8.666/93. 

15.3. Na aplicação das penalidades contratuais, serão observadas as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

15.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica a 
Contratante autorizada a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

15.5. Inexistindo créditos em favor da Contratada ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicada, a Contratante oficiará à Contratada para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

15.6. Caso a Contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 

15.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc da Contratante, nesta ordem: 

15.7.1. manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a sere apurados; 

15.7.2. manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

15.7.3. notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

15.7.4. parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

15.7.5. decisão do Prefeito Municipal; 

15.7.6. notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível; 

15.7.7. as medidas previstas no art. 80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da Contratada, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

16. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

16.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

16.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objeto de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
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c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, À pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

16.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a Contratada ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da Contratada, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do 
Contrato. 

16.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a Contratada concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: 

17.1.1. a pedido do fornecedor, quando provar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências 
por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; 

17.1.2. por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a Contratada: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não comparecer ou se recusar a retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 

17.2. Além dos motivos já previsto, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral 
da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93. 

18.3. O cancelamento do registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 
administrativo, e ensejará aditamento da Ata de Registro de Preços pelo órgão ou entidade responsável, 
que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 

Chopinzinho, 20 de junho  2022. 

 

Mari Lucia Lazarotto 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4A8B-5985-453A-5E6A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSELI A SCOLARI LORENZI (CPF 726.XXX.XXX-68) em 20/06/2022 13:23:01 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARI LÚCIA LAZAROTTO (CPF 759.XXX.XXX-34) em 20/06/2022 20:02:14 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/4A8B-5985-453A-5E6A

1Doc:          141/308



  Memorando 11- 2.558/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 21/06/2022 às 12:20:36

 

Decreto Comissão Permanente de Licitação e Pregoeiros.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Decreto_015_2022_Nomeia_pregoeiros_revoga_decreto_507_2021.pdf

Decreto_Comissao_Permanente_de_Licitacoes_2022.pdf
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85,560-000 	CHOPINZINHO 	PARANÁ 

 

DECRETO N° 015/2022, DE 19 DE JANEIRO DE 2022 

Nomeia os Pregoeiros do Município de 

Chopinzinho, e revoga o Decreto n° 507/2021 de 30 
de dezembro de 2021, que e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o Memorando 220/2022 encaminhado pela Secretaria de 

Administração, o qual solicita revogação do Decreto 507/2022, e a nomeação de uma nova 

composição de Pregoeiros e Equipe de Apoio; 

DECRETA: 

Art. 10  - Fica nomeado o Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF n° 062.575.819-66 e RG n° 

9.429.975-6, a Sra. Giliane Teles Forlin, CPF n°085.098.669-96 e RG no 10.282.377-0 SSP/PR e o 

Sr. Paulo Egídio Dalsasso, CPF n° 037.281.239-27 e RG n° 6.815.803-6/PR para exercerem a 

função de Pregoeiro do Município de Chopinzinho para o exercício de 2022. 

Art. 20  - Ficam igualmente nomeados a Sra. Micheli Letícia Dietrich, CPF n° 081.079.229-

05 e RG n° 10.612.160-5 SSP/PR, Sra. Clecia Steilmann Weber, CPF n° 021.532.509-51, RG n° 

6.539.685-8/PR e o Sr. Ramon Jonathan Cechet, CPF n° 067.994.249-14 e RG n° 1.341.673~8 

SSP/PR, como equipe de apoio. 

Art. 3o-  Este Decreto entrará em vigora partir da data da sua publicação, ficando revogado 

o Decreto n° 507/2021, de 30 de dezembro de 2021, e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZI 19 DE JANEIRO DE 2022. 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 

Publicado no Diário Oficial dos Municípios do 

Sudoeste do Paraná 
DIEMS 

EDIÇÃONO  ' 	5i   de' 	1  uiJ2O22  
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Memorando 12- 2.558/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 21/06/2022 às 12:21:19

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMECE, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC

Licitação para transporte do dep Esporte e Cultura

 

 EDITAL 68-2022- PE - RP SERVIÇOS DE TRANSPORTE

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Aviso_PE_68_2022_PE_RP_SERVICOS_DE_TRANSPORTE.pdf

EDITAL_68_2022_PE_RP_SERVICOS_DE_TRANSPORTE.pdf
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 68/2022. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Data da Licitação: Dia 06 de julho de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro De Preços Para 
Futura E Eventual Prestação De Serviços De Transporte De Passageiros. Valor máximo estimado: R$ 
225.000,00. Gênero: Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

   
  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 130/2022 

  
   

PREGÃO 
 

 
 

EDITAL Nº 68/2022 

FORMA: ELETRÔNICO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVEN-
TUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANS-

PORTE DE PASSAGEIROS. 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 A

N
D

R
E

 F
E

LI
P

E
 M

O
R

A
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

D
C

F
-A

47
1-

4F
A

0-
C

0F
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

D
C

F
-A

47
1-

4F
A

0-
C

0F
8

1Doc:          147/308



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 
EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 68/2022 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 130/2022 

 
DATA DA REALIZAÇÃO: 06/07/2022 

 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 

 
LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho – Paraná 

 
 

www.comprasgovernamentais.gov.br  (Sistema comprasnet) “Acesso Identificado” 
 
LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO PARA O ITEM 01. 
PARA OS DEMAIS ITENS LICITAÇÃO É DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO 
EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
 
 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 46.995.414/0001-
60, através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Bairro São Miguel, Chopinzinho, Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Edson 
Luiz Cenci, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO – UNITÁRIO POR ITEM, para atender à solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, objetivando a REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSA-
GEIROS, em conformidade com as condições das cláusulas adiante estabelecidas. 
  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

06 de julho de 2022 às 09h00min 
 

UASG: 987503 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 
 
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br (Sistema Comprasnet)  
 
 
O certame será processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos, da Lei nº 10.520/02, da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 
Federal n.º 147/14, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar Municipal 
nº. 086/2016 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666/1993. 
 
O Pregoeiro será um dos Servidores, designado pelo Decreto nº 15/2022, publicado no Diário 
Eletrônico DIOEMS - Edição n.º 2531, de 20/01/2022. 
 
1 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA 
SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO 
1.1 - Os documentos referentes às propostas comerciais, documentação de habilitação e 
anexos das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da A
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 
disponibilização do Edital no Sistema “COMPRASNET”, até 06 de julho de 2022 às 09h00min, 
no site www.comprasgovernamentais.gov.br 
 
1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 06 de julho de 2022 
às 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições des-
critas neste Edital. 
 
1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decre-
to nº 10.024/19, art. 30, § 5º). 

 
2 – DO OBJETO 

 
2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. 

 
2.1.1 - Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no 
Anexo 1 deste Edital. 

 
2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br (Sistema Comprasnet) e www.chopinzinho.pr.gov.br  
 
2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitações pelo telefone nº (046) 3242-8614. 
  
2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 
Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, telefone nº (46) 3242-1976. 
 
2.5 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facul-
tando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
2.6 - O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário, observadas as exigências con-
tidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
                                                                                                                                                                                   
3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 - Poderão participar os cujo objeto social seja pertinente e compatível com o objeto licitado, 
que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estiverem regularmente credenciados e 
em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal COMPRASNET. 
3.1.1 - Poderão participar exclusivamente, dos itens 2, 3 e 4, os interessados qualificados como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, aptas a se beneficiarem do tratamento diferenciado 
e favorecido estabelecido pela Lei Complementar n.° 123/2006, alterado pela Lei Complementar 
n.º 147/2014, cujo objeto social seja pertinente e compatível com o objeto licitado, que atenderem 
a todas as exigências deste Edital e que estiverem regularmente credenciados e em situação re-
gular perante o sistema eletrônico do Portal COMPRASNET, desde que não se enquadrem em 
qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006 
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ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
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3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal COM-
PRASNET. 
 
3.3 - Será vedada a participação de empresas: 

 
a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos ter-

mos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos ter-

mos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993; 
d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que:  
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colate-
ral até o 3º grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e 
Procurador Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pre-
goeiros ou qualquer outra autoridade ligada à contratação; 
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou 
comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem 
em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Adminis-
tração Pública do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou 
parentes consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3º 
grau; 
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 
1988) ou Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licita-
ção, nos termos do artigo 9º, da Lei 8.666/93). 
3.5 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
3.5.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
3.5.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
3.5.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direi-
to ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microem-
presa, empresa de pequeno porte. 
3.5.1.3  - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.5.1.4  - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apre-
sentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
3.5.1.5 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatorieda-
de de declarar ocorrências posteriores;  
3.5.1.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos ter-
mos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
3.5.1.7 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
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3.5.1.8  - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Consti-
tuição Federal; 
3.5.1.9 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
4 – DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou provi-
dências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça 
com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública 
do certame, conforme Art. 23 e 24 do Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoei-
ro por e-mail: licita2@chopinzinho.pr.gov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, 
das 08h00 às 17h00, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Divisão de Licitações e Contratos, 
Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 
4.1.2 - Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a 
identificação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da propo-
nente e a solicitação de confirmação de recebimento. 
4.1.3 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, con-
tado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
4.1.5 - Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova 
data será designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decor-
rentes da impugnação não alterarem a apresentação das propostas de preços. 
4.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando 
de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

 
5 – DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participa-
ção dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.   
5.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão.  
5.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pratica-
dos diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
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5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SI-
CAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados.  
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

 
6 – DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 
DE PREÇOS  

 
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, en-
cerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encer-
ramento do envio de lances. 
 
7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

 
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-
mento em tempo real por todos os participantes. 
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido con-
trário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
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7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-
signado no registro. 
7.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema. 
7.12 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
7.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fe-
chado. 
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse pra-
zo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automatica-
mente encerrada a recepção de lances. 
7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela pos-
sam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramen-
to deste prazo. 
7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigilo-
so até o encerramento deste prazo. 
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigên-
cias de habilitação. 
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Se-
cretaria de Gestão do Ministério da Economia; 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rece-
bido e registrado em primeiro lugar.  
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  
7.26 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço unitário, conforme definido neste Edi-
tal e seus anexos.  
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao pro-
duto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
7.19 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou en-
tre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
7.31.1 - No país; 
7.31.2 - Por empresas brasileiras;  
7.31.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.31.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
7.32 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
7.33 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
7.34 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.35 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.  
7.36 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da pro-
posta. 

 
8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primei-
ro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo esti-
pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 
do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
8.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao pre-
ço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifesta-
mente inexequível. 
8.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabe-
lecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   
8.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilida-
de e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
8.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligên-
cias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocor-
rência será registrada em ata; 
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8.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justifica-
da do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que conte-
nham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e proce-
dência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pre-
goeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
8.11 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, veda-
da a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.14 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, have-
rá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.15 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9 – DA HABILITAÇÃO 
 
9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1 - SICAF; 
9.1.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 
9.1.3 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx; 
9.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
9.3 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.4 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
9.5 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 A

N
D

R
E

 F
E

LI
P

E
 M

O
R

A
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

D
C

F
-A

47
1-

4F
A

0-
C

0F
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

D
C

F
-A

47
1-

4F
A

0-
C

0F
8

1Doc:          155/308



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 
9.6 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
9.7 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
9.8 - Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 
 
9.8.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 
9.8.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mer-
cantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
9.8.1.2 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Jun-
ta Comercial da respectiva sede. 

 9.8.1.3 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.9 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
 
9.9.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, 
se outro prazo não constar do documento.  
 
9.10 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

   
9.10.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 9.10.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta Relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Se-
cretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 9.10.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
9.10.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
9.10.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 
9.10.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certi-
dão (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 
9.10.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do 
Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regula-
rização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar 
do momento em que for declarado vencedor do certame. 

 9.10.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 9.10.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas 
com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
9.11 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
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9.12 - Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES: 
  
9.12.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administra-
ção Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do 
processo licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO III). 
9.12.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, con-
forme art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo De-
creto nº 4.358/02. (ANEXO IV). 
9.12.3 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da 
Lei Federal nº 8.666/93. (conforme modelo em anexo). (ANEXO VII). 
9.12.4 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar nº 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014 - 
(ANEXO V).  
9.13 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 

 9.14 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do 
licitante. 
9.15 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
9.16 - No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 
9.17 - O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação 
do licitante. 
9.18 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exi-
gências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.19 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do licitante nos remanescentes. 
9.20 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

   
10 – DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA 
 
10.1 - A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalha-
das do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá 
ser anexada no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas) horas, 
contados a partir da convocação pelo Pregoeiro. 
10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procura-
ção devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, 
para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
10.2 - O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
10.3 - A proposta deverá conter: 
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10.3.1 - proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, 
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 
proposta; 
10.3.2 - preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
10.3.3 - indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, segu-
ros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do obje-
to; 
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado 
com o artigo 66, § 4º; 
10.3.5 - indicação/especificação do serviço; 
10.3.6 - declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena empresa prevista 
na Lei Complementar 123/06. 
10.3.7 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até du-
as casas decimais (0,00). 
10.3.8 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
10.3.9 - O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 
10.3.11 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no merca-
do no dia de sua apresentação. 
10.4 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão for-
muladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso 
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 
 
11 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA 

 
11.1 - A documentação solicitada no item 9, em original ou cópias autenticadas, e a proposta ori-
ginal, deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicita-
ção do pregoeiro, no seguinte endereço: Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, 
CEP 85560-000, Chopinzinho – PR. Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações e 
Contratos. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empre-
sa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 
11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o 
pregoeiro o declarará vencedor. 
11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
12 – DA VERIFICAÇAO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
12.1 - Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 
específicos, as seguintes situações: 
12.1.1 - estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF; 
12.1.2 - ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente im-
peditivo da habilitação;  A
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12.1.3 - ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil;  
12.1.4 - ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exigên-
cias editalícias;  
12.1.5 - ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de Propos-
ta”;  
12.1.6 - não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Em-
presas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Por-
tal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis)  e no Cadastro Nacional de Condena-
ções Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do 
TCEPR (http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja 
algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame;  
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documen-
tação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabeleci-
do pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
 
13 – DOS RECURSOS 

 
13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que será de 20 
(vinte) minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de interpor recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.2 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento. 
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do 
licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrar-
razões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico 
em formulários próprios.  
13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem co-
mo os que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão públi-
ca de PREGÃO ELETRÔNICO. 
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo. 
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo fica-
rá custodiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura. 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar será declarado vencedor. 
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edi-
tal, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, 
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ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado. 

 

15 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1 - Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados em Ata de Registro 
de Preços, cuja minuta constitui o Anexo VII deste Edital. 
15.2 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
15.3 - A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o en-
dereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contra-
tado a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a en-
trega da via original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco ) 
dias após o seu recebimento. 

15.4 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais previs-
ta no item anterior. 

15.4 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contra-
tações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para o produto pretendido, 
assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, 
em igualdade de condições.  

15.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parce-
ladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados.  
 
16 - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

 
16.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, 
II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
16.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências in-
calculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontra-
tual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora 
(detentora da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do forne-
cimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômi-
co-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento admi-
nistrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
16.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superve-
niência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de 
comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou me-
nos, conforme o caso. 
16.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços 
registrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na 
mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
16.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da 
ata), esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de 
Preços ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos 
produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedo-
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res, emitidas anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir 
notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações 
de preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que 
através do confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas 
condições inicialmente avençadas. 
16.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demons-
tração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato 
dela originado, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo 
uma contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da 
proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
16.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este 
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalida-
de. 
16.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revi-
são de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
16.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a em-
presa vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos se-
rão realizados aos preços vigentes. 
16.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, rece-
berá os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção mone-
tária, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhi-
mento do pedido de revisão. 
 
17 – EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
17.1. A prestação dos serviços será feita de acordo com a necessidade expressa da Administra-
ção, na data estabelecida  e será formalizada através de Nota de Empenho juntamente com a 
Ordem de Serviço no prazo de  05 (cinco) dias anteriormente a data de execução dos serviços de 
transporte. 
17.2. A Contratada deverá comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato 
que possa implicar no atraso da execução dos serviços, objeto da licitação. 
17.3. Das características dos condutores dos veículos: 
17.3.1. o condutor deverá possuir idade superior a 21 (vinte e um) anos e carteira nacional de ha-
bilitação (CNH) com categoria mínima “D” e, obrigatoriamente, ter vínculo empregatício com a 
pessoa jurídica contratada. 
17.3.2. Em viagens de longa distância (acima de 650 km), compreendendo os trechos de ida e 
volta,  o veí-culo deverá contar com 02 (dois) motoristas/condutores. 
17.3.3. quando em viagem, o motorista/condutor deverá ficar com o carro/veículo a disposição. 
17.4. Das especificações dos veículos: 
17.4.1. o veículo disponibilizado para a prestação do serviço contratado deverá ser de propriedade 
da contratada, devendo este possuir vida útil em conformidade com a Lei Municipal n° 3.690/2017; 
17.4.2. o veículo utilizado na prestação de serviço deve estar com os impostos em dia, incluindo 
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), Seguro Obrigatório e Licenciamen-
to Anual do Veículo; 
17.4.3. o veículo disponibilizado deverá estar habilitado junto ao órgão competente para a presta-
ção dos serviços contratados, conforme a legislação vigente; 
17.4.4. o veículo deverá apresentar cinto de segurança em igual número de passageiros transpor-
tados. 
17.5. O Registro de Preços terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, contados da assinatu-
ra da Ata de Registro de Preços. 
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18 – FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
18.1 Fica estipulado o valor máximo para a presente licitação em: R$ 225.000,00 (duzentos e vin-
te e cinco mil reais). 
18.2. Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
fará o pagamento parceladamente, mensalmente de acordo com os serviços executados e o valor 
unitário adjudicado. 
18.3. Os pagamentos serão efetuados no 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente aos ser-
viços executados e após a apresentação da Nota Fiscal, que atestadas pela Secretaria de Educa-
ção, Cultura e Esportes, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para 
pagamento. 
18.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
18.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstân-
cia que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
18.6. O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
18.7. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
18.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão 
de responsabilidade da adjudicatária. 
18.9. O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vincula-
das ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
18.10.  Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não sofrerão qualquer forma 
de repactuação ou reajuste. 
18.11. A ARP/Contrato só poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso “II”, alínea “d”, 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
18.12.  Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamen-
tárias: Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 06.04.133920005.2.031.3.3.90.33 (1884) F: 
000 06.05.278120005.2.032.3.3.90.33 (1620) F: 000. 
18.13.  Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
 
19 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
19.1. A Gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora Mari Lucia Lazarotto, CPF 759.111.409-34 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte, a quem compete as ações necessárias ao fiel cum-
primento das condições estipuladas no Contrato e ainda: 
a) propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso 
de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
c) manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências 
relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscaliza-
ção; 
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d) propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
19.2. A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora Sr Luis Eduardo Berlanda Andolhe,  
CPF  052.026.259-01  e RG  8.746.723-6 e Fiscal Substituta a Sra. Fabiane Riedi Rossi, CPF 
039.056.669-10, RG 7.562.754-5, Agente Administrativo, que serão os responsáveis  pelo recebi-
mento dos serviços e a comprovação de atendimento ao Termo de Referência, quando poderá 
suspender a execução desde que os produtos e serviços não estejam compatíveis com a proposta 
apresentada e o Termo de Referência e ainda:  
I - mediante um plano de fiscalização que contemple todos os aspectos a serem fiscalizados; 
II - através da adoção de roteiro padronizado, com laudo em padrão único para os fiscais, que 
contemple os aspectos relacionados à qualidade dos serviços (regularidade, continuidade, eficiên-
cia, segurança, higiene e cortesia na sua prestação), a adequação à legislação de trânsito (veículo 
e condutores); 
III - além do previsto neste artigo, o Município poderá dispor de fiscais de diferentes áreas de inte-
resse, mediante calendário a ser definido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Espor-
te. 
19.2.1. Os laudos de fiscalização deverão ser arquivados em lugar único, a ser determinado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte e, posteriormente, serão encaminhados ao 
Sistema de Controle Interno para as providências cabíveis. 
19.2.2. Sempre que forem verificados atos ilícitos ou irregulares na prestação dos serviços, os 
mesmos devem ser comunicados mediante Termo de Comunicação a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte, em modelo a ser definido pela mesma, para as providências legais e 
administrativas cabíveis. 
19.2.3. Na sua ausência do Fiscal titular, o Fiscal substituto será o(a) Servidor(a) Sr(a). Fabiane 
Riedi Rossi, CPF 039.056.669-10, RG 7.562.754-5, Agente Administrativo.  
19.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas 
à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
 
20 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
20.1. A Contratada obriga-se a: 
20.1.1. manter durante toda a vigência do registro de preços as condições de habilitação e qualifi-
cação exigidas no certame licitatório, informando a Contratante da ocorrência de qualquer altera-
ção em referidas condições; 
20.1.2. manter a limpeza e higiene dos veículos utilizados no serviço; 
20.1.3. ser rigorosa na pontualidade, não prejudicando os transportados e tratar os mesmos com 
cortesia; 
20.1.4. manter o(s) veículo(s) sempre revisado(s), evitando a paralisação do serviço por quebra ou 
danificação do mesmo; 
20.1.5. manter a segurança dentro e fora do veículo, com os equipamentos exigidos pela Lei de 
Trânsito e orientando os passageiros na entrada e saída do veículo; 
20.1.6. comunicar à Contratante quaisquer alterações ou irregularidade, tanto do veículo quanto 
do motorista Contratado para as devidas averiguações e correções; 
20.1.7. comunicar à Contratante se, eventualmente, necessitar a execução dos serviços por ter-
ceiros, prestando as informações devidas para posterior autorização; 
5.1.8. obedecer a todas as exigências estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro (Lei n° 
9.503/97); 
20.1.9. manter o seguro do veículo atualizado, sob pena de cancelamento da Ata de Registro de 
Preços e retenção do pagamento referente aos serviços prestados; 
20.1.10. ser registrada na ANTT (Agência Nacional de Transportes Terrestres) e também junto ao 
DER (Departamento de Estradas e Rodagens); 
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20.1.11. responsabilizar-se pela prestação do serviço, respondendo civil e criminalmente por todos 
os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto ou tercei-
ros, no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contra-
tante e a terceiros; 
20.1.12. prestar o serviço em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 
proposta de preços à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja 
de preços, quer seja nas condições estabelecidas; 
20.1.13. atender com prontidão as reclamações por parte da Contratada; 
20.1.14. cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defe-
sa do Consumidor (Lei n° 8.078/90), que sejam compatíveis com o regime de direito público; 
20.1.15. os motoristas que conduzirão os veículos deverão estar registrados pela empresa nos 
termos da Legislação Trabalhista e demais legislações aplicáveis, devidamente habilitados, na 
devida categoria imposta no Código Brasileiro de Trânsito; 
20.1.16. numa eventual quebra/falha do ônibus, o socorro será prestado pela própria Contratada, 
sendo responsabilidade do motorista comunicar-se com a mesma, para que esta imediatamente 
providencie socorro necessário, nestes casos e, ainda, em casos de acidente deverá ser informa-
da pela Contratada imediatamente; 
20.1.17. contratar seguro para terceiros, passageiros ou não, para cobertura de danos físicos, 
bem como fica obrigada a contratar seguro para cobertura interna, para passageiros do veículo, 
em caso de morte, invalidez permanente, despesas médicas e danos morais e materiais – res-
ponsabilidade civil, por passageiro; 
20.1.18. caso a proponente vencedora adquira a apólice de seguros para pagamentos parcelados, 
ao vencimento de cada uma das parcelas, deverá apresenta-la ao fiscal do contrato e ao setor 
financeiro por ocasião do recebimento dos valores inerentes aos serviços prestados, sob pena de 
suspensão dos pagamentos devidos, ou rescisão de contrato. 
20.1.19. A empresa para explorar o serviço de transporte de passageiros deverá satisfazer as 
seguintes exi-gências: 
I - estar legalmente constituída; 
II - ser proprietária ou arrendatária de veículos dentro dos padrões exigidos pela Legislação de 
Trânsito vigente e no que couberem pela Legislação Municipal que trata do transporte escolar, 
inclusive legislações posteriores a este Edital, que vierem a ser editadas; 
III - manter em seu quadro de empregados, devidamente registrados, motoristas que atendam as 
exigências da legislação de trânsito vigente, em quantidade igual ou número de veículos de sua 
frota, sendo vedada a condução de tais veículos por condutores estranhos ao referido quadro; 
a) Os sócios e proprietários das empresas contratadas também poderão serem os motoristas, os 
quais também deverão observar o que a legislação de trânsito vigente e no que couber pela legis-
lação municipal que trata do transporte escolar, inclusive legislações posteriores a este Edital. 
20.1.20. lncumbe aos prestadores de serviços contratados: 
I - prestar serviço adequado, na forma prevista na legislação de trânsito vigente e no que couber 
pela Legislação Municipal que trata do transporte escolar, inclusive Legislações posteriores a este 
Edital, nas normas técnicas aplicáveis e no contrato; 
II - manter em dia o licenciamento dos veículos; 
III- cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais; 
IV - zelar pelas condições plenas de segurança e higiene dos veículos na forma prescrita pelo 
Município; 
V - observar os roteiros e horários determinados pelo Município, inclusive quando houver altera-
ção dos mesmos, durante vigência do contrato; 
VI - participar de reuniões de trabalho, bem como submeter os condutores a cursos e treinamen-
tos determinados pelo Município; 
VIl - prestar informações e apresentar documentos na forma e frequência determinadas pelo Mu-
nicípio; 
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VIII - cumprir as determinações do Código de Trânsito Brasileiro, as resoluções do CONTRAN e a 
Legislação Municipal que trata do transporte escolar, inclusive Legislações posteriores a este Edi-
tal; 
IX - manter relação respectiva a cada turno e itinerário, com informações do nome dos usuários 
autorizados, telefones para contato, nome dos pais ou responsáveis, endereço residencial e ou-
tras informações pertinentes à identificação dos usuários, sempre que determinada pelo Municí-
pio; 
X - indicar preposto, aceito pela Administração, com endereço na sede do Município, para repre-
sentá-los na execução dos serviços, nos termos do artigo 68 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993; 
XI - responder, por si ou seus prepostos, pelos danos causados à União, Estado e Municípios, ou 
a terceiros, comprometendo-se a acatar as leis e regulamentos, já existentes, ou futuros. 
20.2. Com relação aos critérios de sustentabilidade, a Contratada obriga-se a: 
20.2.1. observar as boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor 
poluição, as quais se pautam em alguns pressupostos e exigências, devendo fazer uso racional 
do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício; 
20.2.2. colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional de água, cujo(s) encar-
regado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento; 
20.2.3. dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a re-
dução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo; 
20.2.4. evitar ao máximo o uso de extensões elétricas; 
20.2.5. realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas em seus aparelhos elétricos, 
extensões, etc. 
20.2.6. repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de 
energia e água; 
20.2.7. fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para 
a execução dos serviços; 
20.2.8. proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, 
em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de 
resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 
20.2.9. proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil 
na seleção de colaboradores no quadro da empresa; 
20.2.10. conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicá-
veis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio am-
biente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n° 
9.985/00. 
20.2.11. priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, 
atóxico ou biodegradável; 
20.2.12. priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos 
que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 
20.2.13. colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, 
a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada 
dos rejeitos; 
20.2.14. observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de sustentabi-
lidade, como: 
- dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de docu-
mentos; 
- em caso de necessidade de envio de documentos à Contratante, usar preferencialmente a fun-
ção “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal; 
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20.2.15. capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em 
aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d’água, lotes vagos e 
áreas protegidas por lei, bem como áreas não licenciadas; 
20.2.16. deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de 
materiais e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e 
sua devida destinação; 
20.2.17. armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 
20.3. Dos direitos e obrigações dos usuários:  
20.3.1. São direitos dos usuários, sem prejuízo de outras exigências expressas em licitação, nos 
regulamentos ou decorrentes de legislação superior: 
I - receber serviço adequado; 
II - protocolar, por escrito ou comunicação verbal reduzida a termo, às autoridades competentes, 
dos atos ilícitos ou irregularidades de que tenham conhecimento, decorrentes do serviço prestado 
pelo Município ou por terceiros contratados; 
III - obter informações sobre os condutores e acompanhantes, com o objetivo de acompanhar as 
normas legais e regulamentares exigidas para o transporte escolar, bem como os trajetos e horá-
rios do transporte escolar; 
IV - oferecer sugestões de melhoria de serviços, mediante protocolo ou outros meios de contato. 
Parágrafo Único - Para o exercício do direito dos usuários, os pais dos alunos/atletas relativamen-
te capazes ou responsáveis legais podem representá-los junto ao Poder Público Municipal, medi-
ante identificação constante de nome, número de cadastro de pessoa física ou documento equiva-
lente. 
20.3.2. Sempre que o Poder Público entender necessário poderá determinar a fixação de material 
impresso, nos veículos de transporte contratados, com o fim de divulgar os direitos e obrigações 
dos usuários ou ainda material com finalidade pedagógica. 
20.4. São obrigações dos usuários, sem prejuízo de outras exigências expressas em regulamento, 
nas licitações ou decorrentes de legislação superior: 
I - estar regularmente matriculado e utilizar o transporte somente nos casos previstos em Lei Mu-
nicipal; 
II - contribuir para a conservação dos bens públicos ou privados utilizados na prestação dos servi-
ços; 
III - cooperar com a limpeza dos veículos; 
IV - comparecer aos locais e horários determinados pelo Município, para o embarque e desem-
barque; 
V- colaborar com a fiscalização do Município; 
VI - ressarcir os danos causados aos veículos; 
VIl - acatar todas as orientações emanadas da fiscalização, dos condutores, dos acompanhantes 
designados pelo Município e dos demais agentes públicos responsáveis; 
VIII - em caso de desobediência das orientações, fica o usuário sujeito à suspensão ou cassação 
do direito de usar o transporte escolar. 
§ 1°. Os atos dos usuários que importarem no descumprimento de suas obrigações serão comu-
nicados para as devidas providências. 
§ 2°. Quando a natureza dos atos impuser, além da comunicação aos responsáveis, a Administra-
ção dará ciência dos fatos a outras autoridades que couber para as devidas providências. 
§ 3°. Quando os atos importarem em prejuízos ao patrimônio público, a Administração notificará 
os responsáveis sobre o ocorrido e procederão à cobrança administrativa ou judicial do montante 
devido, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo, encaminhado 
pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
20.5. Das obrigações da Adjudicatária na Assinatura do Contrato: (Deverá apresentar) 
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20.5.1. Certificado de Segurança Veicular, emitido pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normati-
zação e Qualidade Industrial – INMETRO, ou empresa especializada devidamente credenciada 
por este Instituto, ou pelo DETRAN. 
20.5.1.1. Apresentar Apólice de seguro de acordo com a tabela apresentada abaixo: 
20.5.2. Apólice de Seguro de responsabilidade civil e com cobertura contra terceiros e para pas-
sageiros, com valores proporcionais a lotação, incluindo: Danos materiais, danos pessoais e as-
sistência médica, com os seguintes valores mínimos de indenização: 

COBERTURAS VALOR MÍNIMO DE INDENI-
ZAÇÃO – R$ 

Danos materiais e/ou corporais causados a passageiros. 50.000,00 / Veículo  

Danos corporais causados a terceiros. 50.000,00 / Veículo 

Morte acidental de passageiro. 20.000,00 / Passageiro 

Invalidez permanente ocasionada por acidente. 20.000,00 / Passageiro 

Despesas médico-hospitalares. 5.000,00 / Passageiro 
20.5.2.1. A apólice deverá ser anexada junto ao contrato quando da assinatura, ficando dispensa-
da a comprovação para habilitação deste certame, será exigido para fins de habilitação, a decla-
ração de comprometimento de que apresentará tal apólice. 
20.5.2.2. Caso a proponente vencedora adquira a apólice de seguros para pagamentos parcela-
dos, ao vencimento de cada uma das parcelas, deverá apresentá-la ao fiscal do contrato e ao se-
tor financeiro por ocasião do recebimento dos valores inerentes aos serviços prestados, sob pena 
de suspensão dos pagamentos devidos, ou rescisão de contrato, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis. 
20.5.3. Cópia do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos – CRLV, vigente, para cada 
item vencido. 
20.5.4. Comprovação de pagamento do seguro obrigatório do veículo (DPVAT), para cada item 
vencido.  
20.5.5. Comprovação de propriedade. Os veículos devem ser próprios ou arrendados.  
20.5.6. Comprovação de Habilitação do Condutor:  
20.5.7. Cópia da cédula de Identidade sob a especificação de que o condutor deverá ter idade 
superior a 21 (vinte e um) anos.  
20.5.8. Cópia da Carteira Nacional de Habilitação, sob a especificação o condutor deverá estar 
enquadrado na categoria D ou E.  
20.5.9. Comprovação de vínculo empregatício com a licitante: quando sócio através de contrato 
social, se motorista: cópia do livro de registro de empregados da empresa licitante e cópia da car-
teira profissional registrada junto à empresa licitante ou contrato de trabalho com a empresa lici-
tante, devidamente registrado em cartório.  
20.5.10. Comprovação de curso de condutor de veículo de transporte de passageiros, conforme 
regulamentação do CONTRAN – Conselho Nacional de Trânsito. 
20.5.11. Declaração de que não cometeu nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reinci-
dente em infrações médias durante os últimos doze meses, acompanhada de consulta de pontua-
ção CNH, junto ao site do DETRAN da jurisdição do profissional. 
20.5.12. Certidão Negativa de registro de distribuição criminal relativamente aos crimes de homi-
cídio, roubo, estupro e corrupção de menores em nome do condutor do veículo nos termos do art. 
329 do Código Brasileiro de Trânsito. 
20.5.13. Comprovados os documentos e condições especificados nesse artigo, a Administração 
emitirá autorização específica para cada condutor, que deverá utilizá-la na forma de crachá, que 
deverá conter pelo menos dados relativos à habilitação e identificação pessoal. A
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20.5.14. Sempre que houver ingresso de novos condutores, estes deverão submeter-se aos 
mesmos procedimentos especificados no artigo anterior. 
20.5.15 Salvo em caso de emergência justificada, situação em que será admitida a utilização de 
condutor que preencha todos os requisitos exigidos nos itens anteriores, constitui falta punível 
com multa, conforme a Cláusula 10 deste Edital, a utilização de condutores sem o cumprimento 
exigências previstas neste capitulo, no aspecto relativo à autorização municipal. 
Parágrafo único: A condução de veículos escolares por servidores municipais sem a devida auto-
rização do Município será punida na forma da legislação municipal aplicável aos servidores estatu-
tários, ou na forma de Consolidação das Leis de Trabalho, no caso de celetistas. 
20.16. Os veículos deverão atender ainda os seguintes requisitos: 
20.16.1. Autorização para circular emitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito dos Esta-
dos e do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto: 
I - registro como veículo de passageiros; 
II - inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança; 
III - equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo; 
IV - cintos de segurança em número igual à lotação; 
V - outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN. 
20.16.2. A autorização a que se refere o item anterior deverá ser afixada na parte interna do veí-
culo, em local visível, com inscrição da lotação permitida, sendo vedada a condução de escolares 
em número superior à capacidade estabelecida pelo fabricante. 
20.16.3. O Município poderá aplicar as exigências previstas em seus regulamentos, para o trans-
porte de escolares e passageiros. 
20.16.4. Caso a Adjudicatária não apresente os documentos e comprovações previstas nos itens 
anteriores, não receberá a autorização para iniciar a prestação dos serviços. 
20.17.  DA IDADE MÁXIMA DOS VEÍCULOS A SEREM UTILIZADOS: 
20.17.1. A idade máxima dos veículos vinculados ao serviço de transporte coletivo  será para Ôni-
bus idade máxima de 12 anos de idade, para micro ônibus  10 anos e para Van 08 anos, conforme 
termo de referencia 
20.17. 2. Da qualidade dos serviços:  
20.17.2.1 - O serviço de transporte deve ser adequado, atendendo plenamente aos usuários, nos 
termos da Legislação de Trânsito vigente e Legislação Municipal que trata do Transporte Escolar, 
sem prejuízo de outras exigências expressas no processo licitatório e nas normas pertinentes. 
20.17.2.2 - Serviço adequado é o que satisfaz as condições de continuidade, regularidade, atuali-
dade, segurança, higiene, cortesia e eficiência na sua prestação. 
§ 1° Considera-se: 
I - continuidade: a prestação dos serviços com a observância rigorosa do calendário letivo, das 
datas, dos turnos e dos trajetos dispostos para o transporte escolar, sem interrupção ou suspen-
são; 
II - regularidade: a observância dos horários dispostos para cada trajeto do transporte escolar; 
III - atualidade: a adequação das técnicas, dos veículos, dos equipamentos, das instalações e de 
sua conservação, conforme os padrões mínimos exigidos em edital e legislação vigente; 
IV - segurança: a prestação de serviço com a adoção de todas as medidas preventivas para o 
adequado funcionamento dos veículos, com manutenção e equipamentos de segurança adequa-
dos, a condução dos veículos com a observância das normas de trânsito, com toda a prudência, 
segurança e perícia requerida para as condições peculiares dos trajetos e dos usuários transpor-
tados e a orientação e acompanhamento dos usuários no embarque, na viagem e no desembar-
que; 
V - higiene: a limpeza permanente dos veículos e o asseio dos condutores e acompanhantes, bem 
como a manutenção dos equipamentos em condição de higienização; 
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VI - cortesia: o atendimento e acompanhamento dos usuários e demais agentes públicos envolvi-
dos com o transporte escolar de forma atenciosa, solícita, educada e prestativa, com especial 
atenção aos aspectos de segurança; 
VIl - eficiência: o atendimento de todas as obrigações dispostas em editais, em contratos, nos re-
gulamentos e nas demais normas jurídicas aplicáveis, assim como as ordens dos agentes públi-
cos responsáveis, com observância dos prazos, dos quantitativos e dos qualitativos exigidos. 
§ 2° Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção motivado por caso 
fortuito, força maior ou em situação de emergência ou após prévio aviso, quando: 
I - motivada por razões de ordem técnica que envolva segurança dos veículos ou dos passagei-
ros; 
a) Ocorrendo a descontinuidade nos termos deste parágrafo e inciso, o prestador deverá substituir 
o veiculo imediatamente e as suas expensas. 
II – por outras razões de relevante interesse público motivadamente justificado à Administração. 
 
20.18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
20.18.1. A Contratante obriga-se a: 
20.18.1.1. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
20.18.1.2. notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento deste registro de preços; 
20.18.1.3. aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 
20.18.1.4. comunicar prontamente a Contratada acerca de qualquer anormalidade na execução do 
serviço, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e con-
dições estabelecidas; 
20.18.1.5. comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da ta 
de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes; 
20.18.1.6. designar servidores para supervisionar a execução dos trabalhos desenvolvidos pela 
contratada. 
 
21 - DA RESCISÃO 
 
21.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
21.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
21.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
21.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
21.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos arti-
gos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
21.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
21.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta reco-
lha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
21.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
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21.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
21.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que re-
gem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
21.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
21.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
21.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
21.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
21.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
21.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cul-
tura e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a se-
rem apurados; 
21.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
21.8.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
21.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
21.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
21.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes. 
 
22 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI Nº 8.666/93) 
 
22.1 - O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 
prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
22.2 - A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 
(doze) meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitati-
vos. 
 
23 - DAS PENALIDADES 
 
23.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 
80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
23.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 A

N
D

R
E

 F
E

LI
P

E
 M

O
R

A
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

D
C

F
-A

47
1-

4F
A

0-
C

0F
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

D
C

F
-A

47
1-

4F
A

0-
C

0F
8

1Doc:          170/308



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
23.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
23.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
23.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
23.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
23.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
23.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
23.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cul-
tura e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a se-
rem apurados; 
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23.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
23.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
23.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
23.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
23.7.7 - 1.1. As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normati-
vos que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemen-
te da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes. 
 
24 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
24.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
24.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 
25 – DA PUBLICAÇÃO 
 
25.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  
25.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Ór-
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gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/. 
 
26 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
26.1 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
ao Município de Chopinzinho não será, em caso algum, responsável por esses custos, indepen-
dentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
26.2 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
26.3 - Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao Pre-
goeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência desti-
nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de do-
cumento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
26.4 - Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo 
Pregoeiro. 
26.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação 
vigente. 
26.6 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões pura-
mente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
26.7 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos 
que o integram. 
26.8 - Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer pro-
cesso de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, 
ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo 
Pregoeiro, e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente 
a esta licitação. 
26.9 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu represen-
tante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
26.10 - Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
26.11 - Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da ma-
triz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 
própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome 
da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
26.12 - Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não 
poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, 
não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
26.13 - O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
26.14 - O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as 
condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
26.15 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
26.16 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realiza-
ção do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
26.17 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho.  
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26.18 - Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
26.19 - As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a 
aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o 
afastamento de qualquer licitante. 
26.20 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

  
 27 - DO FORO 

 
27.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
27.2 - E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmarão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 

 
ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO III Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar 
com a Administração 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP; 
ANEXO VI Modelo da Minuta da ARP 
ANEXO VII Declaração de Não Parentesco. 

 
Chopinzinho, 21 de junho de 2022. 

  
 
 
 

EDSON LUIZ CENCI 
PREFEITO 

 
 
 

ANDRE FELIPE MORAES 
Presidente da CPL 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

EDITAL DE PREGÃO Nº 68/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 130/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO  UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVI-

ÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
 

ANEXO – I  
 
 

I  
1. OBJETO 
1.1 - A presente licitação tem por objeto a Implantação de  Pregão - Registro de Preços para 
futura e eventual prestação de serviços de transporte de passageiros, por meio de locação de 
veículos com motoristas, sem  dedicação exclusiva, em atendimento às necessidades da 
Secretaria de Educação, Cultura e, conforme segue: 

Item Quant. Und  Descrição Valor 

Unit. 

Total 

01 

 

 

 

 

11.250 KM Serviço de transporte de passageiros: 

Ônibus semi-leito, equipado com: ar 

condicionado, calefação, mínimo de 40 

poltronas, DVD,TV, som com CD/USB, 

frigobar, toalete, mantas e travesseiros. 

Idade máxima do veículo 12 anos. 

8,50 95.625,00 

02 3.750 KM Serviço de transporte de passageiros: 

Ônibus semi-leito, equipado com: ar 

condicionado, calefação, mínimo de 40 

poltronas, DVD,TV, som com CD/USB, 

frigobar, toalete, mantas e travesseiros. 

Idade máxima do veículo 12 anos. 

8,50 31.875,00 

03 5.000 KM Serviço de transporte de passageiros: 

Van, categoria semi-leito, mínimo 15 

poltronas, equipado, equipado com: Ar 

condicionado, calefação, apoio para os 

pés, DVD,TV, com som CD/USB. Idade 

máxima do veículo  08 anos. 

5,50 27.500,00 

04 10.000 KM Serviço de transporte de passageiros: 

Micro ônibus, equipado com ar 

condicionado, calefação, minimo de 25 

7,00 70.000,00 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 A

N
D

R
E

 F
E

LI
P

E
 M

O
R

A
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

D
C

F
-A

47
1-

4F
A

0-
C

0F
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

D
C

F
-A

47
1-

4F
A

0-
C

0F
8

1Doc:          175/308



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 
poltronas, DVD, TV, som com CD/USB, 

frigobar, toalete, manatas e travesseiros. 

Idade Máxima  do veículo  10 anos. 

Total geral  225.000,00 

 
2. JUSTIFICATIVAS: 

 
2.1 - JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO: 

 
 Considerando que a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte necessita 

constantemente de veículos apropriados para transportar os atletas do município das diversas 

modalidades esportivas que representam o município e que participam dos Jogos Oficiais, sejam 

eles a nível regional, estadual e nacional; 

 Considerando que nosso município possui vários convenios com instituições esportivas, 

tendo como comromisso o transporte de atletas destas para várias competições a nivel regional, 

estadual e nacional;  

Considerando  que a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte é responsável pelas ativi-

dades de desporto dos atletas municipais, tendo o compromisso de garantir a estes a ampla partici-

pação nos jogos, tanto municipais como estaduais e regionais. Assim, com frequência, são realiza-

das viagens a outros municípios para que os grupos de atletas das várias modalidades esportivas que 

nosso município possui (futsal, vôlei, bocha, muaythai, etc.) possam participar dos jogos sem restri-

ções, uma vez que nem todos tem condições financeiras de arcar com os custos de deslocamento; 

Salienta-se que a participação dos atletas nos eventos realizados em outros municípios auxilia na 

promoção de nosso município, bem como fomenta a atividade esportiva e estimula nossos atletas a 

buscarem novas conquistas; 

Assim, são realizadas viagens para municípios como: Marechal Cândido Rondon (586,4 km), São 

Miguel do Iguaçu (615,8 km), Palotina (617,2 km), Curitiba (797,6 km), Palmas (237,2 km), Ma-

ringá (876,6 km), Londrina (921,8 km), Guarapuava (295 km), Cascavel (440 km), Pato Branco 

(110), Campo Mourão (692 km), Umuarama (750 km), Toledo (510 km), Foz do Iguaçu ( 660 km), 

Ivaiporã (604 km), Irati ( 500 km), Dois Vizinhos (180 km), entre outros. São realizadas aproxima-

damente 03 (três) viagens no ano por localidade, aproximando-se de uma quilometragem total de 

30.000 km. 
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Ademais, são realizadas viagens do departamento de cultura para cidades como Guarapuava (295 

km), Curitiba (797,6 km) e São Paulo (1.625,6 km) para a participação em eventos, bem como de 

grupos indígenas de nosso município para realização de atividades culturais junto a outros grupos 

de diversas etnias, de modo a participarem de atividades culturais em outros municípios. 

3.  DAS QUANTIDADES 

3.1 -As quantidades são estimadas, de modo que, ao término de vigência da Ata de Registro de Pre-

ços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a contratante desobrigada da 

aquisição total dos produtos, e consequentemente do seu pagamento. 

3.2  A Contratada deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho, qualquer que seja a 

quantidade de fornecimento constante na Nota de Empenho, observando as quantidades máximas 

estimadas na Ata de Registro de Preços. 

3.3  A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, 

sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para aquisição pretendida, assegura-

do ao beneficiário deste registro de preços a preferência de fornecimento, em igualdade de condi-

ções. 

 
3.4 - JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI 

COMPLEMENTAR 123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14. 
 

3.4.1 - A Lei Complementar nº 123/2006 com alterações promovidas pela Lei Complementar nº 
147/2014, exclui as cotas de 25%, quando o item ultrapassar o limite de R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais) para serviços divisíveis, situação encontrada no presente processo licitatório. 

 

4 . DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1. A prestação dos serviços será feita de acordo com a necessidade expressa da Administração, na 
data estabelecida  e será formalizada através de Nota de Empenho juntamente com a Ordem de Ser-
viço no prazo de  05 (cinco) dias anteriormente a data de execução dos serviços de transporte.  

4.2. A Contratada deverá comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato 
que possa implicar no atraso da execução dos serviços, objeto da licitação. 

4.3. Das características dos condutores dos veículos: 

4.3.1. o condutor deverá possuir idade superior a 21 (vinte e um) anos e carteira nacional de habili-
tação (CNH) com categoria mínima “D” e, obrigatoriamente, ter vínculo empregatício com a pessoa 
jurídica contratada. 
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4.3.2. Em viagens de longa distância (acima de 650 km), compreendendo os trechos de ida e volta,  
o veículo deverá contar com 02 (dois) motoristas/condutores. 

4.3.3. quando em viagem, o motorista/condutor deverá ficar com o carro/veículo a disposição. 

4.4. Das especificações dos veículos: 

4.4.1. o veículo disponibilizado para a prestação do serviço contratado deverá ser de propriedade da 
contratada, devendo este possuir vida útil em conformidade com a Lei Municipal n° 3.690/2017; 

4.4.2. o veículo utilizado na prestação de serviço deve estar com os impostos em dia, incluindo Im-
posto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), Seguro Obrigatório e Licenciamento 
Anual do Veículo; 

4.4.3. o veículo disponibilizado deverá estar habilitado junto ao órgão competente para a prestação 
dos serviços contratados, conforme a legislação vigente; 

4.4.4. o veículo deverá apresentar cinto de segurança em igual número de passageiros transportados. 

4.5. O Registro de Preços terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, contados da assinatura da 
Ata de Registro de Preços. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A Contratada obriga-se a: 

5.1.1. manter durante toda a vigência do registro de preços as condições de habilitação e qualifica-
ção exigidas no certame licitatório, informando a Contratante da ocorrência de qualquer alteração 
em referidas condições; 

5.1.2. manter a limpeza e higiene dos veículos utilizados no serviço; 

5.1.3. ser rigorosa na pontualidade, não prejudicando os transportados e tratar os mesmos com cor-
tesia; 

5.1.4. manter o(s) veículo(s) sempre revisado(s), evitando a paralisação do serviço por quebra ou 
danificação do mesmo; 

5.1.5. manter a segurança dentro e fora do veículo, com os equipamentos exigidos pela Lei de Trân-
sito e orientando os passageiros na entrada e saída do veículo; 

5.1.6. comunicar à Contratante quaisquer alterações ou irregularidade, tanto do veículo quanto do 
motorista Contratado para as devidas averiguações e correções; 

5.1.7. comunicar à Contratante se, eventualmente, necessitar a execução dos serviços por terceiros, 
prestando as informações devidas para posterior autorização; 

5.1.8. obedecer a todas as exigências estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro (Lei n° 
9.503/97); 

5.1.9. manter o seguro do veículo atualizado, sob pena de cancelamento da Ata de Registro de Pre-
ços e retenção do pagamento referente aos serviços prestados; A
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5.1.10. ser registrada na ANTT (Agência Nacional de Transportes Terrestres) e também junto ao 
DER (Departamento de Estradas e Rodagens); 

5.1.11. responsabilizar-se pela prestação do serviço, respondendo civil e criminalmente por todos os 
danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto ou terceiros, no 
exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a 
terceiros; 

5.1.12. prestar o serviço em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e propos-
ta de preços à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, 
quer seja nas condições estabelecidas; 

5.1.13. atender com prontidão as reclamações por parte da Contratada; 

5.1.14. cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/90), que sejam compatíveis com o regime de direito público; 

5.1.15. os motoristas que conduzirão os veículos deverão estar registrados pela empresa nos termos 
da Legislação Trabalhista e demais legislações aplicáveis, devidamente habilitados, na devida cate-
goria imposta no Código Brasileiro de Trânsito; 

5.1.16. numa eventual quebra/falha do ônibus, o socorro será prestado pela própria Contratada, sen-
do responsabilidade do motorista comunicar-se com a mesma, para que esta imediatamente provi-
dencie socorro necessário, nestes casos e, ainda, em casos de acidente deverá ser informada pela 
Contratada imediatamente; 

5.1.17. contratar seguro para terceiros, passageiros ou não, para cobertura de danos físicos, bem 
como fica obrigada a contratar seguro para cobertura interna, para passageiros do veículo, em caso 
de morte, invalidez permanente, despesas médicas e danos morais e materiais – responsabilidade 
civil, por passageiro; 

5.1.18. caso a proponente vencedora adquira a apólice de seguros para pagamentos parcelados, ao 
vencimento de cada uma das parcelas, deverá apresenta-la ao fiscal do contrato e ao setor financeiro 
por ocasião do recebimento dos valores inerentes aos serviços prestados, sob pena de suspensão dos 
pagamentos devidos, ou rescisão de contrato. 

5.1.19. A empresa para explorar o serviço de transporte de passageiros deverá satisfazer as seguin-
tes exigências: 

I - estar legalmente constituída; 

II - ser proprietária ou arrendatária de veículos dentro dos padrões exigidos pela Legislação de 
Trânsito vigente  no que couberem pela Legislação Municipal que trata do transporte escolar, inclu-
sive legislações posteriores a este Edital, que vierem a ser editadas; 

III - manter em seu quadro de empregados, devidamente registrados, motoristas que atendam as 
exigências da legislação de trânsito vigente, em quantidade igual ou número de veículos de sua fro-
ta, sendo vedada a condução de tais veículos por condutores estranhos ao referido quadro; 
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a) Os sócios e proprietários das empresas contratadas também poderão serem os motoristas, os 
quais também deverão observar o que a legislação de trânsito vigente e no que couber pela legisla-
ção municipal que trata do transporte escolar, inclusive legislações posteriores a este Edital. 

5.1.20. lncumbe aos prestadores de serviços contratados: 

I - prestar serviço adequado, na forma prevista na legislação de trânsito vigente e no que couber 
pela Legislação Municipal que trata do transporte escolar, inclusive Legislações posteriores a este 
Edital, nas normas técnicas aplicáveis e no contrato; 

II - manter em dia o licenciamento dos veículos; 

III- cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais; 

IV - zelar pelas condições plenas de segurança e higiene dos veículos na forma prescrita pelo Muni-
cípio; 

V - observar os roteiros e horários determinados pelo Município, inclusive quando houver alteração 
dos mesmos, durante vigência do contrato; 

VI - participar de reuniões de trabalho, bem como submeter os condutores a cursos e treinamentos 
determinados pelo Município; 

VIl - prestar informações e apresentar documentos na forma e frequência determinadas pelo Muni-
cípio; 

VIII - cumprir as determinações do Código de Trânsito Brasileiro, as resoluções do CONTRAN e a 
Legislação Municipal que trata do transporte escolar, inclusive Legislações posteriores a este Edital; 

IX - manter relação respectiva a cada turno e itinerário, com informações do nome dos usuários 
autorizados, telefones para contato, nome dos pais ou responsáveis, endereço residencial e outras 
informações pertinentes à identificação dos usuários, sempre que determinada pelo Município; 

X - indicar preposto, aceito pela Administração, com endereço na sede do Município, para represen-
tá-los na execução dos serviços, nos termos do artigo 68 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993; 

XI - responder, por si ou seus prepostos, pelos danos causados à União, Estado e Municípios, ou a 
terceiros, comprometendo-se a acatar as leis e regulamentos, já existentes, ou futuros. 

5.2. Com relação aos critérios de sustentabilidade, a Contratada obriga-se a: 

5.2.1. observar as boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor polui-
ção, as quais se pautam em alguns pressupostos e exigências, devendo fazer uso racional do consu-
mo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício; 

5.2.2. colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional de água, cujo(s) encarrega-
do(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento; 

5.2.3. dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução 
do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo; 

5.2.4. evitar ao máximo o uso de extensões elétricas; A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 A

N
D

R
E

 F
E

LI
P

E
 M

O
R

A
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

D
C

F
-A

47
1-

4F
A

0-
C

0F
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

D
C

F
-A

47
1-

4F
A

0-
C

0F
8

1Doc:          180/308



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 
5.2.5. realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas em seus aparelhos elétricos, 
extensões, etc. 

5.2.6. repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia 
e água; 

5.2.7. fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a 
execução dos serviços; 

5.2.8. proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 
especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resí-
duos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 

5.2.9. proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na 
seleção de colaboradores no quadro da empresa; 

5.2.10. conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à 
saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n° 9.985/00. 

5.2.11. priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, ató-
xico ou biodegradável; 

5.2.12. priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos 
que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 

5.2.13. colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 
reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos 
rejeitos; 

5.2.14. observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de sustentabilida-
de, como: 

- dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documen-
tos; 

- em caso de necessidade de envio de documentos à Contratante, usar preferencialmente a função 
“duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal; 

5.2.15. capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros 
de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d’água, lotes vagos e áreas protegi-
das por lei, bem como áreas não licenciadas; 

5.2.16. deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materi-
ais e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua devida 
destinação; 

5.2.17. armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas es-
pecíficas. 

5.3. Dos direitos e obrigações dos usuários:  
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5.3.1. São direitos dos usuários, sem prejuízo de outras exigências expressas em licitação, nos regu-
lamentos ou decorrentes de legislação superior: 

I - receber serviço adequado; 

II - protocolar, por escrito ou comunicação verbal reduzida a termo, às autoridades competentes, 
dos atos ilícitos ou irregularidades de que tenham conhecimento, decorrentes do serviço prestado 
pelo Município ou por terceiros contratados; 

III - obter informações sobre os condutores e acompanhantes, com o objetivo de acompanhar as 
normas legais e regulamentares exigidas para o transporte escolar, bem como os trajetos e horários 
do transporte escolar; 

IV - oferecer sugestões de melhoria de serviços, mediante protocolo ou outros meios de contato. 

Parágrafo Único - Para o exercício do direito dos usuários, os pais dos alunos/atletas relativamente 
capazes ou responsáveis legais podem representá-los junto ao Poder Público Municipal, mediante 
identificação constante de nome, número de cadastro de pessoa física ou documento equivalente. 

5.3.2. Sempre que o Poder Público entender necessário poderá determinar a fixação de material 
impresso, nos veículos de transporte contratados, com o fim de divulgar os direitos e obrigações dos 
usuários ou ainda material com finalidade pedagógica. 

5.4. São obrigações dos usuários, sem prejuízo de outras exigências expressas em regulamento, nas 
licitações ou decorrentes de legislação superior: 

I - estar regularmente matriculado e utilizar o transporte somente nos casos previstos em Lei Muni-
cipal; 

II - contribuir para a conservação dos bens públicos ou privados utilizados na prestação dos servi-
ços; 

III - cooperar com a limpeza dos veículos; 

IV - comparecer aos locais e horários determinados pelo Município, para o embarque e desembar-
que; 

V- colaborar com a fiscalização do Município; 

VI - ressarcir os danos causados aos veículos; 

VIl - acatar todas as orientações emanadas da fiscalização, dos condutores, dos acompanhantes de-
signados pelo Município e dos demais agentes públicos responsáveis; 

VIII - em caso de desobediência das orientações, fica o usuário sujeito à suspensão ou cassação do 
direito de usar o transporte escolar. 

§ 1°. Os atos dos usuários que importarem no descumprimento de suas obrigações serão comunica-
dos para as devidas providências. 

§ 2°. Quando a natureza dos atos impuser, além da comunicação aos responsáveis, a Administração 
dará ciência dos fatos a outras autoridades que couber para as devidas providências. A
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§ 3°. Quando os atos importarem em prejuízos ao patrimônio público, a Administração notificará os 
responsáveis sobre o ocorrido e procederão à cobrança administrativa ou judicial do montante devi-
do, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo, encaminhado pela Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

5.5. Das obrigações da Adjudicatária na Assinatura do Contrato: (Deverá apresentar) 

5.5.1. Certificado de Segurança Veicular, emitido pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normati-
zação e Qualidade Industrial – INMETRO, ou empresa especializada devidamente credenciada por 
este Instituto, ou pelo DETRAN. 

5.5.1.1. Apresentar Apólice de seguro de acordo com a tabela apresentada abaixo: 

5.5.2. Apólice de Seguro de responsabilidade civil e com cobertura contra terceiros e para passagei-
ros, com valores proporcionais a lotação, incluindo: Danos materiais, danos pessoais e assistência 
médica, com os seguintes valores mínimos de indenização: 

COBERTURAS VALOR MÍNIMO DE INDENI-
ZAÇÃO – R$ 

Danos materiais e/ou corporais causados a passageiros. 50.000,00 / Veículo  

Danos corporais causados a terceiros. 50.000,00 / Veículo 

Morte acidental de passageiro. 20.000,00 / Passageiro 

Invalidez permanente ocasionada por acidente. 20.000,00 / Passageiro 

Despesas médico-hospitalares. 5.000,00 / Passageiro 

5.5.2.1. A apólice deverá ser anexada junto ao contrato quando da assinatura, ficando dispensada a 
comprovação para habilitação deste certame, será exigido para fins de habilitação, a declaração de 
comprometimento de que apresentará tal apólice. 

5.5.2.2. Caso a proponente vencedora adquira a apólice de seguros para pagamentos parcelados, ao 
vencimento de cada uma das parcelas, deverá apresentá-la ao fiscal do contrato e ao setor financeiro 
por ocasião do recebimento dos valores inerentes aos serviços prestados, sob pena de suspensão dos 
pagamentos devidos, ou rescisão de contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

5.5.3. Cópia do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos – CRLV, vigente, para cada 
item vencido. 

5.5.4. Comprovação de pagamento do seguro obrigatório do veículo (DPVAT), para cada item ven-
cido.  

5.5.5. Comprovação de propriedade. Os veículos devem ser próprios ou arrendados.  

5.5.6. Comprovação de Habilitação do Condutor:  

5.5.7. Cópia da cédula de Identidade sob a especificação de que o condutor deverá ter idade superi-
or a 21 (vinte e um) anos.  
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5.5.8. Cópia da Carteira Nacional de Habilitação, sob a especificação o condutor deverá estar en-
quadrado na categoria D ou E.  

5.5.9. Comprovação de vínculo empregatício com a licitante: quando sócio através de contrato soci-
al, se motorista: cópia do livro de registro de empregados da empresa licitante e cópia da carteira 
profissional registrada junto à empresa licitante ou contrato de trabalho com a empresa licitante, 
devidamente registrado em cartório.  

5.5.10. Comprovação de curso de condutor de veículo de transporte de passageiros, conforme regu-
lamentação do CONTRAN – Conselho Nacional de Trânsito. 

5.5.11. Declaração de que não cometeu nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente 
em infrações médias durante os últimos doze meses, acompanhada de consulta de pontuação CNH, 
junto ao site do DETRAN da jurisdição do profissional. 

5.5.12. Certidão Negativa de registro de distribuição criminal relativamente aos crimes de homicí-
dio, roubo, estupro e corrupção de menores em nome do condutor do veículo nos termos do art. 329 
do Código Brasileiro de Trânsito. 

5.5.13. Comprovados os documentos e condições especificados nesse artigo, a Administração emiti-
rá autorização específica para cada condutor, que deverá utilizá-la na forma de crachá, que deverá 
conter pelo menos dados relativos à habilitação e identificação pessoal. 

5.5.14. Sempre que houver ingresso de novos condutores, estes deverão submeter-se aos mesmos 
procedimentos especificados no artigo anterior. 

5.5.15 Salvo em caso de emergência justificada, situação em que será admitida a utilização de con-
dutor que preencha todos os requisitos exigidos nos itens anteriores, constitui falta punível com 
multa, conforme a Cláusula 10 deste Edital, a utilização de condutores sem o cumprimento exigên-
cias previstas neste capitulo, no aspecto relativo à autorização municipal. 

Parágrafo único: A condução de veículos escolares por servidores municipais sem a devida autori-
zação do Município será punida na forma da legislação municipal aplicável aos servidores estatutá-
rios, ou na forma de Consolidação das Leis de Trabalho, no caso de celetistas. 

5.16. Os veículos deverão atender ainda os seguintes requisitos: 

5.16.1. Autorização para circular emitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito dos Estados 
e do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto: 

I - registro como veículo de passageiros; 

II - inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança; 

III - equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo; 

IV - cintos de segurança em número igual à lotação; 

V - outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN. 
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5.16.2. A autorização a que se refere o item anterior deverá ser afixada na parte interna do veículo, 
em local visível, com inscrição da lotação permitida, sendo vedada a condução de escolares em nú-
mero superior à capacidade estabelecida pelo fabricante. 

5.16.3. O Município poderá aplicar as exigências previstas em seus regulamentos, para o transporte 
de escolares e passageiros. 

5.16.4. Caso a Adjudicatária não apresente os documentos e comprovações previstas nos itens ante-
riores, não receberá a autorização para iniciar a prestação dos serviços. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A Contratante obriga-se a: 

6.1.1. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 

6.1.2. notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste registro de preços; 

6.1.3. aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

6.1.4. comunicar prontamente a Contratada acerca de qualquer anormalidade na execução do servi-
ço, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas; 

6.1.5. comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da ta de Re-
gistro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes; 

6.1.6. designar servidores para supervisionar a execução dos trabalhos desenvolvidos pela contrata-
da. 

7.  DA IDADE MÁXIMA DOS VEÍCULOS A SEREM UTILIZADOS: 

7.1. A idade máxima dos veículos vinculados ao serviço de transporte coletivo  será para Ônibus 
idade máxima de 12 anos de idade, para micro ônibus  10 anos e para Van 08 anos, conforme termo 
de referencia 

7. 2. Da qualidade dos serviços:  

7.2.1 - O serviço de transporte deve ser adequado, atendendo plenamente aos usuários, nos termos 
da Legislação de Trânsito vigente e Legislação Municipal que trata do Transporte Escolar, sem pre-
juízo de outras exigências expressas no processo licitatório e nas normas pertinentes. 

7.2.2 - Serviço adequado é o que satisfaz as condições de continuidade, regularidade, atualidade, 
segurança, higiene, cortesia e eficiência na sua prestação. 

§ 1° Considera-se: 

I - continuidade: a prestação dos serviços com a observância rigorosa do calendário letivo, das 
datas, dos turnos e dos trajetos dispostos para o transporte escolar, sem interrupção ou suspensão; 

II - regularidade: a observância dos horários dispostos para cada trajeto do transporte escolar; A
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III - atualidade: a adequação das técnicas, dos veículos, dos equipamentos, das instalações e de sua 
conservação, conforme os padrões mínimos exigidos em edital e legislação vigente; 

IV - segurança: a prestação de serviço com a adoção de todas as medidas preventivas para o ade-
quado funcionamento dos veículos, com manutenção e equipamentos de segurança adequados, a 
condução dos veículos com a observância das normas de trânsito, com toda a prudência, segurança 
e perícia requerida para as condições peculiares dos trajetos e dos usuários transportados e a orien-
tação e acompanhamento dos usuários no embarque, na viagem e no desembarque; 

V - higiene: a limpeza permanente dos veículos e o asseio dos condutores e acompanhantes, bem 
como a manutenção dos equipamentos em condição de higienização; 

VI - cortesia: o atendimento e acompanhamento dos usuários e demais agentes públicos envolvidos 
com o transporte escolar de forma atenciosa, solícita, educada e prestativa, com especial atenção 
aos aspectos de segurança; 

VIl - eficiência: o atendimento de todas as obrigações dispostas em editais, em contratos, nos regu-
lamentos e nas demais normas jurídicas aplicáveis, assim como as ordens dos agentes públicos res-
ponsáveis, com observância dos prazos, dos quantitativos e dos qualitativos exigidos. 

§ 2° Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção motivado por caso for-
tuito, força maior ou em situação de emergência ou após prévio aviso, quando: 

I - motivada por razões de ordem técnica que envolva segurança dos veículos ou dos passageiros; 

a) Ocorrendo a descontinuidade nos termos deste parágrafo e inciso, o prestador deverá substituir o 
veiculo imediatamente e as suas expensas. 

II – por outras razões de relevante interesse público motivadamente justificado à Administração. 

8 . DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento Fiscal vigente, 
cuja(s) fonte(s) de recurso são da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte. (Livres e Royalties) 

 

9.  DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. A Gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora Mari Lucia Lazarotto, CPF 759.111.409-34 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento 
das condições estipuladas no Contrato e ainda: 

a) propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso de 
constatar irregularidade cometida pela Contratada; 

b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 

c) manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências relaci-
onadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 
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d) propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 

9.2. A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora Sr Luis Eduardo Berlanda Andolhe,  CPF  
052.026.259-01  e RG  8.746.723-6 e Fiscal Substituta a Sra. Fabiane Riedi Rossi, CPF 
039.056.669-10, RG 7.562.754-5, Agente Administrativo, que serão os responsáveis  pelo recebi-
mento dos serviços e a comprovação de atendimento ao Termo de Referência, quando poderá sus-
pender a execução desde que os produtos e serviços não estejam compatíveis com a proposta apre-
sentada e o Termo de Referência e ainda:  

I - mediante um plano de fiscalização que contemple todos os aspectos a serem fiscalizados; 

II - através da adoção de roteiro padronizado, com laudo em padrão único para os fiscais, que con-
temple os aspectos relacionados à qualidade dos serviços (regularidade, continuidade, eficiência, 
segurança, higiene e cortesia na sua prestação), a adequação à legislação de trânsito (veículo e con-
dutores); 

III - além do previsto neste artigo, o Município poderá dispor de fiscais de diferentes áreas de inte-
resse, mediante calendário a ser definido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

9.2.1. Os laudos de fiscalização deverão ser arquivados em lugar único, a ser determinado pela Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte e, posteriormente, serão encaminhados ao Siste-
ma de Controle Interno para as providências cabíveis. 

9.2.2. Sempre que forem verificados atos ilícitos ou irregulares na prestação dos serviços, os mes-
mos devem ser comunicados mediante Termo de Comunicação a Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura e Esporte, em modelo a ser definido pela mesma, para as providências legais e admi-
nistrativas cabíveis. 

9.2.3. Na sua ausência do Fiscal titular, o Fiscal substituto será o(a) Servidor(a) Sr(a). Fabiane Riedi 
Rossi, CPF 039.056.669-10, RG 7.562.754-5, Agente Administrativo.  

9.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à 
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

10. DO VALOR 

10.1. Informa-se que a pesquisa de preços foi realizada pela  Chefe do Setor de Estrutura da Secre-
taria Sra. Roseli A. Scolari Lorenzi, CPF 726.992.809-68. 

11. DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 

11.1. Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, 
pagará mensalmente em Reais (R$), conforme preço unitário contratado e o total de quilômetros 
percorrido no mês, conforme o resultado do presente processo licitatório, mediante a entrega da 
Nota Fiscal, correspondente aos serviços efetivamente executados durante o mês.  

11.2. O pagamento ficará condicionado exclusivamente à quilometragem realizada no mês, inde-
pendentemente daquela estabelecida no contrato. 
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11.3. A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, através do Setor de Transporte Escolar, deverá, 
em formulário próprio, anotar as quilometragens diárias realizadas, bem como, eventuais problemas 
relativos à execução do objeto do contrato que, porventura, tenham culminado em prestação defici-
ente do serviço. 

11.4. A quilometragem será contada a partir do início da linha (trecho), não considerando o deslo-
camento até o início do transporte. 

11.5. Os pagamentos serão efetuados pelo MUNICÍPIO, sempre no dia 15 (quinze) do mês subse-
quente e serão disponibilizados após a apresentação da Nota Fiscal, que atestadas pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da 
PREFEITURA para pagamento.  

11.6. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir 
da respectiva regularização. 

11.7. O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-

ring”. 

11.8.  A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ 
nº 76.995.414/0001-60. 

11.9.  As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da adjudicatária. 

11.10. O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

11.11. Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária, mesmo que por atua-
lização ou depreciação dos veículos ou reajustamento de preços, e somente será admitida, nos 
limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.12. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa contratada e a retribui-
ção do Município de Chopinzinho para justa remuneração do serviço poderá ser revisada, objeti-
vando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante procedimen-
to administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 

11.13. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveni-
ência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de compro-
vada repercussão nos preços, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
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11.14. Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços dos 
serviços, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo na mesma percentagem e proporção da 
majoração ou redução. 

11.15. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá demonstrar a 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, através da apresentação de pelo menos du-
as planilhas de custos, sendo uma contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na 
data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos pre-
ços, sempre acompanhada de documentos fiscais que comprovem os aumentos dos custos da plani-
lha. 

11.16. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este 
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalida-
de. 

11.17. Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa de mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão 
de preços solicitada pela empresa Contratada. 

11.18. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a Contrata-
da não poderá suspender a execução dos serviços e os pagamentos serão realizados aos preços vi-
gentes. 

11.19. No caso de prorrogação do contrato, após 12 (doze) meses, será aplicado o IPCA como índi-
ce de reajuste de preços. 

12. REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

12.1. Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e 
somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea 
“d”, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

13. DA RESCISÃO 

13.1. A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerado(s) desta Licitação poderá(ão) ser res-
cindido(s): 

13.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da Contratada, ou 
seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação à 
Contratante; 

13.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade da Contratante; 

13.1.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante à rescisão no caso de inexecução total ou 
parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do art. 80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normati-
vos aplicáveis. 
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13.2. A ARP e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos 
artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a Contratada declara expressamente conhecer. 

13.3. Na hipótese de rescisão por culpa da Contratada, fica a Contratante autorizada a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

13.4. Inexistindo créditos em favor da Contratada ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, a Contratante oficiará à Contratada para que esta recolha aos cofres muni-
cipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os cré-
ditos retidos. 

13.5. Caso a Contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pela Contratante será cobrado judicialmente. 

13.6. Reserva-se à Contratante o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto con-
tratado. 

13.6. Reserva-se à Contratante o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto con-
tratado. 

13.7. A inexecução do contrato pela Contratada poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma 
das medidas do art. 80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

 

13.7.1. A não entrega dos produtos contratados; 

13.7.2. Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação à Contra-
tante; 

13.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 

13.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc da Contratante, nesta ordem: 

13.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 

13.8.2. Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

13.8.3. Notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada pelo gestor da ARP/Contrato; 

13.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
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13.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

13.8.6. Notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível; 

13.8.7. As medidas previstas no art. 80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da Contratada, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior 
(diferido), em situações consideradas urgentes. 

14. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

14.1. O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterados(s), inclusive quanto as pror-
rogações de prazos de execução (Lei n° 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

14.2. Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da ARP, sem prejuízo das disposições anteriores, 
as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 
8.666/93. 

14.3. A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

15. DAS PENALIDADES 

15.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento da ARP e do(s) Contrato(s) e seus anexos, esta-
rão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarci-
mento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80 da 
Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

15.2. A Contratante decide aplicar à ARP e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução 
das obrigações pela Contratada, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as se-
guintes penalidade: 

I – advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decoram de dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públi-
cos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa; 

II – advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 
60 (sessenta) dias; 

III – penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero vírgula conco por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato; 
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b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias-
multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificadas 
distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificadas 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por ceno) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
Contratada, nos termo da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 

IV – suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, o que infrinjam as normas regulamentares e legais; 

V – rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato; 

VI – a rescisão do Contrato: quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidade legais cabíveis; 

VII – a Contratante resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da 
Lei n° 8.666/93. 

15.3. Na aplicação das penalidades contratuais, serão observadas as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

15.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica a 
Contratante autorizada a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

15.5. Inexistindo créditos em favor da Contratada ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicada, a Contratante oficiará à Contratada para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do rece-
bimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 

15.6. Caso a Contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 

15.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc da Contratante, nesta ordem: 
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15.7.1. manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a sere apurados; 

15.7.2. manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

15.7.3. notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

15.7.4. parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

15.7.5. decisão do Prefeito Municipal; 

15.7.6. notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível; 

15.7.7. as medidas previstas no art. 80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresen-
tação de defesa prévia da Contratada, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (dife-
rido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

16. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

16.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

16.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objeto de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, À pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execu-
ção do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apu-
ração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
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16.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a Contratada ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qual-
quer momento, constatar o envolvimento da Contratada, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução do Contrato. 

16.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a Contratada concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: 

17.1.1. a pedido do fornecedor, quando provar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências 
por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; 

17.1.2. por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a Contratada: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não comparecer ou se recusar a retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles pratica-
dos no mercado. 

17.2. Além dos motivos já previsto, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da 
Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93. 

18.3. O cancelamento do registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 
administrativo, e ensejará aditamento da Ata de Registro de Preços pelo órgão ou entidade respon-
sável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 

Chopinzinho, 20 de junho  2022. 

 

Mari Lucia Lazarotto 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 68/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 130/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVI-

ÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
 

ANEXO – II 
 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 
............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer ao Muni-
cípio de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 
68/2022, conforme abaixo discriminado: 
 
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO UNIT. R$ TOTAL R$ 

      

VALOR TOTAL - R$  
 
Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo. 
 
Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega/execução. 
 
Prazo de execução: Os pagamentos serão efetuados no 15º (décimo quinto) dia do mês subse-
quente aos serviços executados e após a apresentação da Nota Fiscal, que atestadas pela Secre-
taria de Educação, Cultura e Esportes, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da PRE-
FEITURA para pa-gamento 
 
Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamen-
to. 
 

Local e data 
______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo : 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 68/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 130/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVI-

ÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
 

 
ANEXO - III 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não está 
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 

_________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 68/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 130/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVI-

ÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
 
 
 

 ANEXO - IV 
 
 
MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para fins do dis-
posto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 

Local e data. 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 68/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 130/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVI-

ÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
  
 

ANEXO - V 
 
 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as 
penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de: ---------- (indicar se é mi-
croempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada), nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
 
 

Local e data 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/CPF/RG) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 A

N
D

R
E

 F
E

LI
P

E
 M

O
R

A
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

D
C

F
-A

47
1-

4F
A

0-
C

0F
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

D
C

F
-A

47
1-

4F
A

0-
C

0F
8

1Doc:          198/308



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 
EDITAL DE PREGÃO Nº 68/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 130/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVI-

ÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
 

ANEXO – VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº **/2022 

Aos      dias do mês de     do ano dois mil e _____, na Sala de Licitações da Prefeitura de Cho-
pinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, número 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, 
compareceram os Srs. Edson Luiz Cenci, brasileiro, portador do RG nº 3.533.593-5/PR, inscrito 
no CPF nº 518.894.719-68, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e represen-
tante do Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ nº 76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro 
São Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e     , brasi-
leiro, inscrito no CPF nº   , portador do RG nº _, residente e domiciliado    , represen-
tante legal da empresa   , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº , Inscrição 
Estadual nº   , estabelecida na    , denominada CONTRATADA, classificada em pri-
meiro lugar para assinar a Ata de Registro de Preços, que tem efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital 
de Pregão número __/2022.  
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO:  
1.1 - Implantação de registro de preços para futura e eventual contratação de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
2.2 - A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o ende-
reço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contrata-
do a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega 
da via original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco ) dias 
após o seu recebimento. 
2.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais previs-
ta no item anterior. 
2.4 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contrata-
ções, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para o produto pretendido, 
assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, 
em igualdade de condições.  
2.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parce-
ladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados.  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
3.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, 
II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
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3.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de 
cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo de-
vidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
3.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveni-
ência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de com-
provada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, 
conforme o caso. 
3.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços re-
gistrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na 
mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
3.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), 
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços 
ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos 
ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emiti-
das anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas 
fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de pre-
ços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do 
confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições 
inicialmente avençadas. 
3.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demons-
tração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato 
dela originado, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo 
uma contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da 
proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
3.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este 
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalida-
de. 
3.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revi-
são de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empre-
sa vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão 
realizados aos preços vigentes. 
3.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, recebe-
rá os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetá-
ria, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimen-
to do pedido de revisão. 
CLÁUSULA QUARTA – EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
4.1. A prestação dos serviços será feita de acordo com a necessidade expressa da Administração, 
na data estabelecida  e será formalizada através de Nota de Empenho juntamente com a Ordem 
de Serviço no prazo de  05 (cinco) dias anteriormente a data de execução dos serviços de trans-
porte. 
4.2. A Contratada deverá comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato 
que possa implicar no atraso da execução dos serviços, objeto da licitação. 
4.3. Das características dos condutores dos veículos: 
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4.3.1. o condutor deverá possuir idade superior a 21 (vinte e um) anos e carteira nacional de habi-
litação (CNH) com categoria mínima “D” e, obrigatoriamente, ter vínculo empregatício com a pes-
soa jurídica contratada. 
4.3.2. Em viagens de longa distância (acima de 650 km), compreendendo os trechos de ida e vol-
ta,  o veí-culo deverá contar com 02 (dois) motoristas/condutores. 
4.3.3. quando em viagem, o motorista/condutor deverá ficar com o carro/veículo a disposição. 
4.4. Das especificações dos veículos: 
4.4.1. o veículo disponibilizado para a prestação do serviço contratado deverá ser de propriedade 
da contratada, devendo este possuir vida útil em conformidade com a Lei Municipal n° 3.690/2017; 
4.4.2. o veículo utilizado na prestação de serviço deve estar com os impostos em dia, incluindo 
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), Seguro Obrigatório e Licenciamen-
to Anual do Veículo; 
4.4.3. o veículo disponibilizado deverá estar habilitado junto ao órgão competente para a presta-
ção dos serviços contratados, conforme a legislação vigente; 
4.4.4. o veículo deverá apresentar cinto de segurança em igual número de passageiros transpor-
tados. 
4.5. O Registro de Preços terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, contados da assinatura 
da Ata de Registro de Preços. 
CLÁUSULA QUINTA – FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA: 
5.1 Fica estipulado o valor máximo para a presente licitação em: R$ 225.000,00 (duzentos e vinte 
e cinco mil reais). 
5.2. Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
fará o pagamento parceladamente, mensalmente de acordo com os serviços executados e o valor 
unitário adjudicado. 
5.3. Os pagamentos serão efetuados no 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente aos ser-
viços executados e após a apresentação da Nota Fiscal, que atestadas pela Secretaria de Educa-
ção, Cultura e Esportes, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para 
pagamento. 
5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
5.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstân-
cia que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
5.6. O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
5.7. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
5.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão 
de responsabilidade da adjudicatária. 
5.9. O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vincula-
das ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
5.10.  Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não sofrerão qualquer forma 
de repactuação ou reajuste. 
5.11. A ARP/Contrato só poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso “II”, alínea “d”, 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
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5.12.  Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamen-
tárias: Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 06.04.133920005.2.031.3.3.90.33 (1884) F: 
000 06.05.278120005.2.032.3.3.90.33 (1620) F: 000. 
5.13.  Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
6.1. A Gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora Mari Lucia Lazarotto, CPF 759.111.409-34 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte, a quem compete as ações necessárias ao fiel cum-
primento das condições estipuladas no Contrato e ainda: 
a) propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso 
de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
c) manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências 
relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscaliza-
ção; 
d) propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
6.2. A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora Sr Luis Eduardo Berlanda Andolhe,  
CPF  052.026.259-01  e RG  8.746.723-6 e Fiscal Substituta a Sra. Fabiane Riedi Rossi, CPF 
039.056.669-10, RG 7.562.754-5, Agente Administrativo, que serão os responsáveis  pelo recebi-
mento dos serviços e a comprovação de atendimento ao Termo de Referência, quando poderá 
suspender a execução desde que os produtos e serviços não estejam compatíveis com a proposta 
apresentada e o Termo de Referência e ainda:  
I - mediante um plano de fiscalização que contemple todos os aspectos a serem fiscalizados; 
II - através da adoção de roteiro padronizado, com laudo em padrão único para os fiscais, que 
contemple os aspectos relacionados à qualidade dos serviços (regularidade, continuidade, eficiên-
cia, segurança, higiene e cortesia na sua prestação), a adequação à legislação de trânsito (veículo 
e condutores); 
III - além do previsto neste artigo, o Município poderá dispor de fiscais de diferentes áreas de inte-
resse, mediante calendário a ser definido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Espor-
te. 
6.2.1. Os laudos de fiscalização deverão ser arquivados em lugar único, a ser determinado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte e, posteriormente, serão encaminhados ao 
Sistema de Controle Interno para as providências cabíveis. 
6.2.2. Sempre que forem verificados atos ilícitos ou irregulares na prestação dos serviços, os 
mesmos devem ser comunicados mediante Termo de Comunicação a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte, em modelo a ser definido pela mesma, para as providências legais e 
administrativas cabíveis. 
6.2.3. Na sua ausência do Fiscal titular, o Fiscal substituto será o(a) Servidor(a) Sr(a). Fabiane 
Riedi Rossi, CPF 039.056.669-10, RG 7.562.754-5, Agente Administrativo.  
6.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas 
à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
 
7.1. A Contratada obriga-se a: 
7.1.1. manter durante toda a vigência do registro de preços as condições de habilitação e qualifi-
cação exigidas no certame licitatório, informando a Contratante da ocorrência de qualquer altera-
ção em referidas condições; 
7.1.2. manter a limpeza e higiene dos veículos utilizados no serviço; 
7.1.3. ser rigorosa na pontualidade, não prejudicando os transportados e tratar os mesmos com 
cortesia; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 A

N
D

R
E

 F
E

LI
P

E
 M

O
R

A
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

D
C

F
-A

47
1-

4F
A

0-
C

0F
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

D
C

F
-A

47
1-

4F
A

0-
C

0F
8

1Doc:          202/308



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 
7.1.4. manter o(s) veículo(s) sempre revisado(s), evitando a paralisação do serviço por quebra ou 
danificação do mesmo; 
7.1.5. manter a segurança dentro e fora do veículo, com os equipamentos exigidos pela Lei de 
Trânsito e orientando os passageiros na entrada e saída do veículo; 
7.1.6. comunicar à Contratante quaisquer alterações ou irregularidade, tanto do veículo quanto do 
motorista Contratado para as devidas averiguações e correções; 
7.1.7. comunicar à Contratante se, eventualmente, necessitar a execução dos serviços por tercei-
ros, prestando as informações devidas para posterior autorização; 
7.1.8. obedecer a todas as exigências estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro (Lei n° 
9.503/97); 
7.1.9. manter o seguro do veículo atualizado, sob pena de cancelamento da Ata de Registro de 
Preços e retenção do pagamento referente aos serviços prestados; 
7.1.10. ser registrada na ANTT (Agência Nacional de Transportes Terrestres) e também junto ao 
DER (Departamento de Estradas e Rodagens); 
7.1.11. responsabilizar-se pela prestação do serviço, respondendo civil e criminalmente por todos 
os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto ou tercei-
ros, no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contra-
tante e a terceiros; 
7.1.12. prestar o serviço em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e pro-
posta de preços à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de 
preços, quer seja nas condições estabelecidas; 
7.1.13. atender com prontidão as reclamações por parte da Contratada; 
7.1.14. cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078/90), que sejam compatíveis com o regime de direito público; 
7.1.15. os motoristas que conduzirão os veículos deverão estar registrados pela empresa nos ter-
mos da Legislação Trabalhista e demais legislações aplicáveis, devidamente habilitados, na devi-
da categoria imposta no Código Brasileiro de Trânsito; 
7.1.16. numa eventual quebra/falha do ônibus, o socorro será prestado pela própria Contratada, 
sendo responsabilidade do motorista comunicar-se com a mesma, para que esta imediatamente 
providencie socorro necessário, nestes casos e, ainda, em casos de acidente deverá ser informa-
da pela Contratada imediatamente; 
7.1.17. contratar seguro para terceiros, passageiros ou não, para cobertura de danos físicos, bem 
como fica obrigada a contratar seguro para cobertura interna, para passageiros do veículo, em 
caso de morte, invalidez permanente, despesas médicas e danos morais e materiais – responsa-
bilidade civil, por passageiro; 
7.1.18. caso a proponente vencedora adquira a apólice de seguros para pagamentos parcelados, 
ao vencimento de cada uma das parcelas, deverá apresenta-la ao fiscal do contrato e ao setor 
financeiro por ocasião do recebimento dos valores inerentes aos serviços prestados, sob pena de 
suspensão dos pagamentos devidos, ou rescisão de contrato. 
7.1.19. A empresa para explorar o serviço de transporte de passageiros deverá satisfazer as se-
guintes exigências: 
I - estar legalmente constituída; 
II - ser proprietária ou arrendatária de veículos dentro dos padrões exigidos pela Legislação de 
Trânsito vigente e no que couberem pela Legislação Municipal que trata do transporte escolar, 
inclusive legislações posteriores a este Edital, que vierem a ser editadas; 
III - manter em seu quadro de empregados, devidamente registrados, motoristas que atendam as 
exigências da legislação de trânsito vigente, em quantidade igual ou número de veículos de sua 
frota, sendo vedada a condução de tais veículos por condutores estranhos ao referido quadro; 
a) Os sócios e proprietários das empresas contratadas também poderão serem os motoristas, os 
quais também deverão observar o que a legislação de trânsito vigente e no que couber pela legis-
lação municipal que trata do transporte escolar, inclusive legislações posteriores a este Edital. 
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7.1.20. lncumbe aos prestadores de serviços contratados: 
I - prestar serviço adequado, na forma prevista na legislação de trânsito vigente e no que couber 
pela Legislação Municipal que trata do transporte escolar, inclusive Legislações posteriores a este 
Edital, nas normas técnicas aplicáveis e no contrato; 
II - manter em dia o licenciamento dos veículos; 
III- cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais; 
IV - zelar pelas condições plenas de segurança e higiene dos veículos na forma prescrita pelo 
Município; 
V - observar os roteiros e horários determinados pelo Município, inclusive quando houver altera-
ção dos mesmos, durante vigência do contrato; 
VI - participar de reuniões de trabalho, bem como submeter os condutores a cursos e treinamen-
tos determinados pelo Município; 
VIl - prestar informações e apresentar documentos na forma e frequência determinadas pelo Mu-
nicípio; 
VIII - cumprir as determinações do Código de Trânsito Brasileiro, as resoluções do CONTRAN e a 
Legislação Municipal que trata do transporte escolar, inclusive Legislações posteriores a este Edi-
tal; 
IX - manter relação respectiva a cada turno e itinerário, com informações do nome dos usuários 
autorizados, telefones para contato, nome dos pais ou responsáveis, endereço residencial e ou-
tras informações pertinentes à identificação dos usuários, sempre que determinada pelo Municí-
pio; 
X - indicar preposto, aceito pela Administração, com endereço na sede do Município, para repre-
sentá-los na execução dos serviços, nos termos do artigo 68 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993; 
XI - responder, por si ou seus prepostos, pelos danos causados à União, Estado e Municípios, ou 
a terceiros, comprometendo-se a acatar as leis e regulamentos, já existentes, ou futuros. 
7.2. Com relação aos critérios de sustentabilidade, a Contratada obriga-se a: 
7.2.1. observar as boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor 
poluição, as quais se pautam em alguns pressupostos e exigências, devendo fazer uso racional 
do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício; 
7.2.2. colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional de água, cujo(s) encarre-
gado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento; 
7.2.3. dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redu-
ção do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo; 
7.2.4. evitar ao máximo o uso de extensões elétricas; 
7.2.5. realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas em seus aparelhos elétricos, 
extensões, etc. 
7.2.6. repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de 
energia e água; 
7.2.7. fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para 
a execução dos serviços; 
7.2.8. proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 
especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de 
resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 
7.2.9. proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil 
na seleção de colaboradores no quadro da empresa; 
7.2.10. conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente 
e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n° 
9.985/00. 
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7.2.11. priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, 
atóxico ou biodegradável; 
7.2.12. priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos 
que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 
7.2.13. colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 
reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos 
rejeitos; 
7.2.14. observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de sustentabili-
dade, como: 
- dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de docu-
mentos; 
- em caso de necessidade de envio de documentos à Contratante, usar preferencialmente a fun-
ção “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal; 
7.2.15. capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em 
aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d’água, lotes vagos e 
áreas protegidas por lei, bem como áreas não licenciadas; 
7.2.16. deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de ma-
teriais e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua 
devida destinação; 
7.2.17. armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 
7.3. Dos direitos e obrigações dos usuários:  
7.3.1. São direitos dos usuários, sem prejuízo de outras exigências expressas em licitação, nos 
regulamentos ou decorrentes de legislação superior: 
I - receber serviço adequado; 
II - protocolar, por escrito ou comunicação verbal reduzida a termo, às autoridades competentes, 
dos atos ilícitos ou irregularidades de que tenham conhecimento, decorrentes do serviço prestado 
pelo Município ou por terceiros contratados; 
III - obter informações sobre os condutores e acompanhantes, com o objetivo de acompanhar as 
normas legais e regulamentares exigidas para o transporte escolar, bem como os trajetos e horá-
rios do transporte escolar; 
IV - oferecer sugestões de melhoria de serviços, mediante protocolo ou outros meios de contato. 
Parágrafo Único - Para o exercício do direito dos usuários, os pais dos alunos/atletas relativamen-
te capazes ou responsáveis legais podem representá-los junto ao Poder Público Municipal, medi-
ante identificação constante de nome, número de cadastro de pessoa física ou documento equiva-
lente. 
7.3.2. Sempre que o Poder Público entender necessário poderá determinar a fixação de material 
impresso, nos veículos de transporte contratados, com o fim de divulgar os direitos e obrigações 
dos usuários ou ainda material com finalidade pedagógica. 
7.4. São obrigações dos usuários, sem prejuízo de outras exigências expressas em regulamento, 
nas licitações ou decorrentes de legislação superior: 
I - estar regularmente matriculado e utilizar o transporte somente nos casos previstos em Lei Mu-
nicipal; 
II - contribuir para a conservação dos bens públicos ou privados utilizados na prestação dos servi-
ços; 
III - cooperar com a limpeza dos veículos; 
IV - comparecer aos locais e horários determinados pelo Município, para o embarque e desem-
barque; 
V- colaborar com a fiscalização do Município; 
VI - ressarcir os danos causados aos veículos; 
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VIl - acatar todas as orientações emanadas da fiscalização, dos condutores, dos acompanhantes 
designados pelo Município e dos demais agentes públicos responsáveis; 
VIII - em caso de desobediência das orientações, fica o usuário sujeito à suspensão ou cassação 
do direito de usar o transporte escolar. 
§ 1°. Os atos dos usuários que importarem no descumprimento de suas obrigações serão comu-
nicados para as devidas providências. 
§ 2°. Quando a natureza dos atos impuser, além da comunicação aos responsáveis, a Administra-
ção dará ciência dos fatos a outras autoridades que couber para as devidas providências. 
§ 3°. Quando os atos importarem em prejuízos ao patrimônio público, a Administração notificará 
os responsáveis sobre o ocorrido e procederão à cobrança administrativa ou judicial do montante 
devido, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo, encaminhado 
pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
7.5. Das obrigações da Adjudicatária na Assinatura do Contrato: (Deverá apresentar) 
7.5.1. Certificado de Segurança Veicular, emitido pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normatiza-
ção e Qualidade Industrial – INMETRO, ou empresa especializada devidamente credenciada por 
este Instituto, ou pelo DETRAN. 
7.5.1.1. Apresentar Apólice de seguro de acordo com a tabela apresentada abaixo: 
7.5.2. Apólice de Seguro de responsabilidade civil e com cobertura contra terceiros e para passa-
geiros, com valores proporcionais a lotação, incluindo: Danos materiais, danos pessoais e assis-
tência médica, com os seguintes valores mínimos de indenização: 

COBERTURAS VALOR MÍNIMO DE INDENI-
ZAÇÃO – R$ 

Danos materiais e/ou corporais causados a passageiros. 50.000,00 / Veículo  

Danos corporais causados a terceiros. 50.000,00 / Veículo 

Morte acidental de passageiro. 20.000,00 / Passageiro 

Invalidez permanente ocasionada por acidente. 20.000,00 / Passageiro 

Despesas médico-hospitalares. 5.000,00 / Passageiro 
7.5.2.1. A apólice deverá ser anexada junto ao contrato quando da assinatura, ficando dispensada 
a comprovação para habilitação deste certame, será exigido para fins de habilitação, a declaração 
de comprometimento de que apresentará tal apólice. 
7.5.2.2. Caso a proponente vencedora adquira a apólice de seguros para pagamentos parcelados, 
ao vencimento de cada uma das parcelas, deverá apresentá-la ao fiscal do contrato e ao setor 
financeiro por ocasião do recebimento dos valores inerentes aos serviços prestados, sob pena de 
suspensão dos pagamentos devidos, ou rescisão de contrato, sem prejuízo das penalidades cabí-
veis. 
7.5.3. Cópia do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos – CRLV, vigente, para cada 
item vencido. 
7.5.4. Comprovação de pagamento do seguro obrigatório do veículo (DPVAT), para cada item 
vencido.  
7.5.5. Comprovação de propriedade. Os veículos devem ser próprios ou arrendados.  
7.5.6. Comprovação de Habilitação do Condutor:  
7.5.7. Cópia da cédula de Identidade sob a especificação de que o condutor deverá ter idade su-
perior a 21 (vinte e um) anos.  
7.5.8. Cópia da Carteira Nacional de Habilitação, sob a especificação o condutor deverá estar en-
quadrado na categoria D ou E.  
7.5.9. Comprovação de vínculo empregatício com a licitante: quando sócio através de contrato 
social, se motorista: cópia do livro de registro de empregados da empresa licitante e cópia da car- A
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teira profissional registrada junto à empresa licitante ou contrato de trabalho com a empresa lici-
tante, devidamente registrado em cartório.  
7.5.10. Comprovação de curso de condutor de veículo de transporte de passageiros, conforme 
regulamentação do CONTRAN – Conselho Nacional de Trânsito. 
7.5.11. Declaração de que não cometeu nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reinciden-
te em infrações médias durante os últimos doze meses, acompanhada de consulta de pontuação 
CNH, junto ao site do DETRAN da jurisdição do profissional. 
7.5.12. Certidão Negativa de registro de distribuição criminal relativamente aos crimes de homicí-
dio, roubo, estupro e corrupção de menores em nome do condutor do veículo nos termos do art. 
329 do Código Brasileiro de Trânsito. 
7.5.13. Comprovados os documentos e condições especificados nesse artigo, a Administração 
emitirá autorização específica para cada condutor, que deverá utilizá-la na forma de crachá, que 
deverá conter pelo menos dados relativos à habilitação e identificação pessoal. 
7.5.14. Sempre que houver ingresso de novos condutores, estes deverão submeter-se aos mes-
mos procedimentos especificados no artigo anterior. 
7.5.15 Salvo em caso de emergência justificada, situação em que será admitida a utilização de 
condutor que preencha todos os requisitos exigidos nos itens anteriores, constitui falta punível 
com multa, conforme a Cláusula 10 deste Edital, a utilização de condutores sem o cumprimento 
exigências previstas neste capitulo, no aspecto relativo à autorização municipal. 
Parágrafo único: A condução de veículos escolares por servidores municipais sem a devida auto-
rização do Município será punida na forma da legislação municipal aplicável aos servidores estatu-
tários, ou na forma de Consolidação das Leis de Trabalho, no caso de celetistas. 
7.16. Os veículos deverão atender ainda os seguintes requisitos: 
7.16.1. Autorização para circular emitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito dos Esta-
dos e do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto: 
I - registro como veículo de passageiros; 
II - inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança; 
III - equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo; 
IV - cintos de segurança em número igual à lotação; 
V - outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN. 
7.16.2. A autorização a que se refere o item anterior deverá ser afixada na parte interna do veícu-
lo, em local visível, com inscrição da lotação permitida, sendo vedada a condução de escolares 
em número superior à capacidade estabelecida pelo fabricante. 
7.16.3. O Município poderá aplicar as exigências previstas em seus regulamentos, para o trans-
porte de escolares e passageiros. 
7.16.4. Caso a Adjudicatária não apresente os documentos e comprovações previstas nos itens 
anteriores, não receberá a autorização para iniciar a prestação dos serviços. 
7.17.  DA IDADE MÁXIMA DOS VEÍCULOS A SEREM UTILIZADOS: 
7.17.1. A idade máxima dos veículos vinculados ao serviço de transporte coletivo  será para Ôni-
bus idade máxima de 12 anos de idade, para micro ônibus  10 anos e para Van 08 anos, conforme 
termo de referencia 
7.17. 2. Da qualidade dos serviços:  
7.17.2.1 - O serviço de transporte deve ser adequado, atendendo plenamente aos usuários, nos 
termos da Legislação de Trânsito vigente e Legislação Municipal que trata do Transporte Escolar, 
sem prejuízo de outras exigências expressas no processo licitatório e nas normas pertinentes. 
7.17.2.2 - Serviço adequado é o que satisfaz as condições de continuidade, regularidade, atuali-
dade, segurança, higiene, cortesia e eficiência na sua prestação. 
§ 1° Considera-se: 
I - continuidade: a prestação dos serviços com a observância rigorosa do calendário letivo, das 
datas, dos turnos e dos trajetos dispostos para o transporte escolar, sem interrupção ou suspen-
são; 
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II - regularidade: a observância dos horários dispostos para cada trajeto do transporte escolar; 
III - atualidade: a adequação das técnicas, dos veículos, dos equipamentos, das instalações e de 
sua conservação, conforme os padrões mínimos exigidos em edital e legislação vigente; 
IV - segurança: a prestação de serviço com a adoção de todas as medidas preventivas para o 
adequado funcionamento dos veículos, com manutenção e equipamentos de segurança adequa-
dos, a condução dos veículos com a observância das normas de trânsito, com toda a prudência, 
segurança e perícia requerida para as condições peculiares dos trajetos e dos usuários transpor-
tados e a orientação e acompanhamento dos usuários no embarque, na viagem e no desembar-
que; 
V - higiene: a limpeza permanente dos veículos e o asseio dos condutores e acompanhantes, bem 
como a manutenção dos equipamentos em condição de higienização; 
VI - cortesia: o atendimento e acompanhamento dos usuários e demais agentes públicos envolvi-
dos com o transporte escolar de forma atenciosa, solícita, educada e prestativa, com especial 
atenção aos aspectos de segurança; 
VIl - eficiência: o atendimento de todas as obrigações dispostas em editais, em contratos, nos re-
gulamentos e nas demais normas jurídicas aplicáveis, assim como as ordens dos agentes públi-
cos responsáveis, com observância dos prazos, dos quantitativos e dos qualitativos exigidos. 
§ 2° Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção motivado por caso 
fortuito, força maior ou em situação de emergência ou após prévio aviso, quando: 
I - motivada por razões de ordem técnica que envolva segurança dos veículos ou dos passagei-
ros; 
a) Ocorrendo a descontinuidade nos termos deste parágrafo e inciso, o prestador deverá substituir 
o veiculo imediatamente e as suas expensas. 
II – por outras razões de relevante interesse público motivadamente justificado à Administração. 
 
7.18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.18.1. A Contratante obriga-se a: 
7.18.1.1. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
7.18.1.2. notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento deste registro de preços; 
7.18.1.3. aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 
7.18.1.4. comunicar prontamente a Contratada acerca de qualquer anormalidade na execução do 
serviço, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e con-
dições estabelecidas; 
7.18.1.5. comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da ta de 
Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes; 
7.18.1.6. designar servidores para supervisionar a execução dos trabalhos desenvolvidos pela 
contratada. 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
8.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 A

N
D

R
E

 F
E

LI
P

E
 M

O
R

A
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

D
C

F
-A

47
1-

4F
A

0-
C

0F
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

D
C

F
-A

47
1-

4F
A

0-
C

0F
8

1Doc:          208/308



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cultu-
ra e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
8.8.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
8.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes. 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI Nº 8.666/93): 
9.1 - O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 
prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
9.2 - A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (do-
ze) meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 
80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
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10.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
10.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
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10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cul-
tura e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a se-
rem apurados; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
10.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  
12.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Ór-
gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
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endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO:   
13.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão nº _ _ /2022 e à proposta do licitante ven-
cedor. Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I 
desta ARP- Descrição dos Itens e Preços Registrados, que é parte integrante desta Ata, jun-
tamente com o Anexo II desta ARP que trata do colaborador responsável da empresa pela ARP.  
13.2 -  Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi redigida a pre-
sente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

 
Chopinzinho,   de   de 2022. 

 
 
 

Município de Chopinzinho – Contratante – Edson Luiz Cenci - Prefeito 
 
 

- Contratada - Representante Legal  
 

- Fiscal da ARP 
 
 
 
 
 

Anexo I da ARP nº **/2022 
Descrição dos Itens e Preços Registrados 

Item Quant. Unid. Descrição do Produto Marca Unit. R$ Total R$ 
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85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 
EDITAL DE PREGÃO Nº 68/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 130/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 

 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVI-

ÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
ANEXO – VII 

 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 
III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 
 

A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com sede 
à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato representada 
pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) no CPF sob nº 
............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos:  
 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 
 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara 
Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali-
dade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon-
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93. 
 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, 
da Lei nº 8.666/93. 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 
 

Assinatura de Representante Legal 
 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 
Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 
Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do Cônjuge 
3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) irmão (ã) 
3° Avô (ó) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: BDCF-A471-4FA0-C0F8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 21/06/2022 12:52:37 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

ANDRE FELIPE MORAES (CPF 094.XXX.XXX-76) em 21/06/2022 12:56:44 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/BDCF-A471-4FA0-C0F8
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  Memorando 13- 2.558/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 22/06/2022 às 09:09:04

 

Segue publicações de Aviso de Edital.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Aviso_AMP.pdf

Aviso_DIARIO_DO_SUDOESTE.pdf

Aviso_DIOEMS.pdf
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO PE 68-2022 - PE - RP SERVIÇOS DE TRANSPORTE

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão. Edital nº 68/2022. Forma: Eletrônico.
Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ Data da Licitação:
Dia 06 de julho de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto:
Registro De Preços Para Futura E Eventual Prestação De
Serviços De Transporte De Passageiros. Valor máximo
estimado: R$ 225.000,00. Gênero: Serviços. O Edital encontra-
se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de
Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel
Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00
e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico:
www.chopinzinho.pr.gov.br Informações pelo telefone: (46)
3242-8614.

Publicado por:
Roberto Alencar Przendziuk

Código Identificador:A7322FAE

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 22/06/2022. Edição 2545 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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B3
 Edição nº 8166

DIÁRIO DO SUDOESTE
22 de junho de 2022 Publicações legais

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
065/2020- PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADA: ENGEMA ENGENHARIA 
MANGUEIRINHA LTDA-ME  
CNPJ: 79.109.385/0001-80 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto deste 
Termo Aditivo o aumento quantitativo do item 01 
Contrato n.º 065/2020 – PMM para mais 150 (cento 
e cinquenta) dias, com fundamento no artigo 65, 
inciso II “d” §1 da Lei n.º 8.666/1993.  
CLÁUSULA SEGUNDA – adita-se a quantidade do 
item 01 em 22,93% (vinte e dois vírgula noventa e 
três por cento) da quantidade contratada. 
RECURSOS FINANCEIROS – Os recursos 
financeiros para cobertura da alteração promovida 
por meio deste Termo Aditivo correrão a conta do 
Município de Mangueirinha consignadas no 
orçamento de 2022. 
DATA DA ASSINATURA: 06 de junho de 2022. 
Mangueirinha 06 de junho de 2022. 
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
103/2019- PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADA: ENGEMA ENGENHARIA 
MANGUEIRINHA LTDA-ME  
CNPJ: 79.109.385/0001-80 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto deste 
Termo Aditivo a prorrogação de prazo e vigência 
para mais 12 (doze) meses, e reajuste do contrato 
n° 103/2019 – PMM com fundamento no artigo 57, 
inciso II da Lei n.º 8.666/1993.  
DO REAJUSTE – Em conformidade com o artigo 
65, inciso II, alínea “d” da Lei n.º 8.666/1993, e os 

demais artigos, já mencionados, reajusta-se o valor 
do valor inicialmente pactuado, em 4,162860%, 
conforme índice INCC-FGV acumulado nos últimos 
12 (doze) meses de contratação, conforme planilha 
anexa.  
RECURSOS FINANCEIROS – Os recursos 
financeiros para cobertura da alteração promovida 
por meio deste Termo Aditivo correrão a conta do 
Município de Mangueirinha consignadas no 
orçamento de 2020. 
DATA DA ASSINATURA: 05 de junho de 2020. 
Mangueirinha 05 de junho de 2020. 
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
103/2019- PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADA: ENGEMA ENGENHARIA 
MANGUEIRINHA LTDA-ME  
CNPJ: 79.109.385/0001-80 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto deste 
Termo Aditivo a prorrogação de prazo e vigência 
para mais 12 (doze) meses, e reajuste do contrato 
n° 103/2019 – PMM com fundamento no artigo 57, 
inciso II da Lei n.º 8.666/1993.  
DO REAJUSTE – Em conformidade com o artigo 
65, inciso II, alínea “d” da Lei n.º 8.666/1993, e os 

demais artigos, já mencionados, reajusta-se o valor 
do valor inicialmente pactuado, em 15,5339663%, 
conforme índice INCC-FGV acumulado nos últimos 
12 (doze) meses de contratação, conforme planilha 
anexa.  
RECURSOS FINANCEIROS – Os recursos 
financeiros para cobertura da alteração promovida 
por meio deste Termo Aditivo correrão a conta do 
Município de Mangueirinha consignadas no 
orçamento de 2021. 
DATA DA ASSINATURA: 05 de junho de 2021. 
Mangueirinha 05 de junho de 2021. 
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
184/2019- PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADA: J. CHAVES ANTUNES 
PAVIMENTAÇÕES-ME CNPJ: 30.961.737/0001-31 
OBJETO – Constitui objeto deste Termo Aditivo o 
reajuste do termo contratual n° 184/2019-PMM, com 
amparo legal na Cláusula Quarta do mesmo, a qual 
estabelece que o valor contratual poderá ser 
reajustado, observado o período mínimo de 12 
(doze) meses. 
DO REAJUSTE – Em conformidade com o artigo 
65, inciso II, alínea “d” da Lei n.º 8.666/1993, e os 

demais artigos, já mencionados, reajusta-se o valor 
do serviço inicialmente pactuado, em 10,74%, 
conforme índice IPCA-IBGE acumulado nos últimos 
12 (doze) meses de contratação, conforme planilha 
anexa.  
RECURSOS FINANCEIROS – Os recursos 
financeiros para cobertura da alteração promovida 
por meio deste Termo Aditivo correrão a conta do 
Município de Mangueirinha, alocados nas dotações 
consignadas no orçamento de 2022. 
DATA DA ASSINATURA: 13 de junho de 2022. 
Mangueirinha 13 de junho de 2022. 
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 

 
                PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR. 

                          
 

 
                                             
                                              DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO    

1 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2022 

 

O município de Honório Serpa, por intermédio do seu Pregoeiro e Equipe de Apoio 
designados pela Portaria nº 09/2022, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônica, tipo Menor Preço por Item, em 
sessão pública eletrônica a partir das 09h00min horas (horário de Brasília- DF) do dia     
05 de Julho de 2022, através do site www.comprasnet.gov.br, destinado a Aquisição de 
01 Ensiladeira nova, e 01 Carreta Agrícola nova, para serem utilizadas nos Programas 
desenvolvidos pelo Departamento Municipal de Agricultura Pecuária e Meio 
Ambiente. Conforme termo de referencia que é parte integrante deste edital, para todos os 
fins e efeitos, nos termos da Lei Federal nº 10.024/2019, Lei Federal 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. O Edital e 
seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima citado ou no site 
www.honorioserpa.pr.gov.br,informações complementares podem ser obtidas pelo e-mail 
licitaçãopmhonorioserpa@gmail.com ou pelo telefone 0(46)3245-1130. 

 
 

Honório Serpa, 21 de Junho de 2022. 
 

Indianara Patricia Brizola 
Pregoeira 

 
 

 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
Nº 

PORTARIA 
NOME ASSUNTO DATA 

634 Alice Prestupa Berto e Outras Altera gratificação 20/06/2022 

636 Lucas dos Santos Exonera a pedido 20/06/2022 

637 Helder Soccol Junior Reintegração 20/06/2022 

A publicação na íntegra do(s) ato(s) acima, encontra(m)-se disponível(eis) no seguinte endereço eletrônico: 
www.diariomunicipal.com.br/amp – Edição do dia 22 de junho de 2022, conforme Lei Complementar nº 70, de 06 de 
julho de 2017. 
 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 

CONTRATO n° 87/2022 – Pregão Eletrônico nº 45/2022 – Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA, CNPJ nº 23.361.387/0001-07. Objeto: prestação de 
serviços de agenciamento de viagens, compreendendo os serviços de cotação, reserva, emissão, marcação, 
remarcação e cancelamento de bilhetes de passagens aéreas nacionais, para atender às necessidades das 
secretarias e departamentos do município. Valor estimado total: R$ 33.017,76. Prazo de vigência: 12 meses. 
Coronel Vivida, 20 de junho de 2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital nº 68/2022. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Data da Licitação: Dia 06 de julho de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro De Preços Para 
Futura E Eventual Prestação De Serviços De Transporte De Passageiros. Valor máximo estimado: R$ 
225.000,00. Gênero: Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL - PARANÁ 

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO COM ENCARGOS Nº 127/2022 
 

CONCORRÊNCIA Nº 03/2022 - Processo Licitatório 46/2022) -  HOMOLOGADO: 15/06/2022. 

PERMITENTE: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – CNPJ: 80.874.100/0001-86. 

PERMISSIONÁRIA: PAULO SERGIO DOS SANTOS 02834976961 – MEI - CNPJ: 45.914.254/0001-53. 

OBJETO: PERMISSÃO DE USO COM ENCARGOS DE BEM PÚBLICO, O POLO ESPORTIVO MUNICIPAL, QUE ABRANGE O 
GINÁSIO DE ESPORTES, CAMPO DE FUTEBOL E FUTEBOL SUÍÇO E A EXPLORAÇÃO DA LANCHONETE, SITUADO NA 
QUADRA 37, COM ÁREA DE 1.566.96 m², LOCALIZADA NA RUA JOÃO COLETTI, Nº 250 – NO BAIRRO SÃO PEDRO, NA 
CIDADE DE BOM SUCESSO DO SUL, AUTORIZADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.385/2018. 

VALOR: O CONCEDENTE, receberá mensalmente a importância de R$ 201,99 (Duzentos e Um Reais e Noventa e 
Nove Centavos), a título de encargo pela permissão, reajustado anualmente pelo Índice do INPC/IBGE acumulado ou 
outro índice que o venha substituir. 

PRAZO:  O prazo da referida permissão será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do Termo de 
Permissão de Uso. Havendo interesse do Município e concordância do Permissionário o prazo poderá ser prorrogado 
anualmente chegando até o dia 31 de dezembro de 2025, final da permissão, conforme o parágrafo único do art. 
13 da LEI MUNICIPAL Nº 1.385/2018, mediante manifestação formal de quaisquer das partes, com prévio aviso de no 
mínimo 30 dias. 

Bom Sucesso do Sul-PR, 21 de Junho de 2022. 

NILSON ANTONIO FEVERSANI 
Prefeito Municipal 
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  Memorando 14- 2.558/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 22/06/2022 às 09:11:28

 

Certifico que o edital do Pregão Eletrônico 68-2022, publicado em22/06/2022, não pode ser lançado no site do TCE-
PR (Tribunal de  Contas do Estado do Paraná) no mesmo dia da publicação, devido a problemas técnicos no próprio
site, o qual encontra-se em manutenção, conforme Portaria Extraordinária nº 47-2022 e Aviso em anexo.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Aviso_TCE_PR.pdf

Portaria_Extraordinaria_no_47_2022.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Andreia da Silva 22/06/2022 09:12:13 1Doc ANDREIA DA SILVA CPF 069.XXX.XXX-70

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A835-F5D1-CF60-F604 
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Aviso

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCEPR comunica que, na última sexta-feira (13), por

volta das 21 horas, foram detectados registros suspeitos de atividades maliciosas em sua

infraestrutura tecnológica.

Imediatamente após a confirmação da contaminação pelo malware, a equipe técnica da Diretoria

de Tecnologia da Informação executou as medidas de isolamento, garantindo a segurança e a

integridade das informações, com o apoio incansável de técnicos do Tribunal Regional Eleitoral do

Paraná (https://pt-br.facebook.com/treparana?__cft__[0]=AZXaFT6a1ibhSFj76CiKGco-K5nOkvRY0Q-

loeEy8iO-

7JuF6zf6XOOLRKso5N6zPyKBPU_n6_Qjwl5nMtpp0nuwxhzjjEjJ6IEe0sbzDSGt8FzBRYakMo75SQntccv

gf2SUxbPN_lwD0q1lVhc3Zre1V71avYPYtBephqCsK7ZMgA&__tn__=-]K-R) e da Microsoft.

Os procedimentos já realizados se mostraram eficazes, sem registro de indícios de

comprometimento ou vazamento dos dados processuais e pessoais, sendo que os serviços de

hotsite (portal de Informações), serviços de e-mail e telefonia integrada permanecem disponíveis.

A equipe, com a integração de toda a Diretoria, segue trabalhando na avaliação da extensão do

incidente e atuando com a maior agilidade possível para restabelecer a normalidade e a segurança

do ambiente computacional, com cautela, segurança e zelo.

O Portal web do TCE-PR e os aplicativos ao jurisdicionado e aos cidadãos serão gradualmente

restabelecidos assim que a segurança do ambiente for restaurada.

Não existe nenhum motivo para preocupação, já que não ocorreram prejuízos, nem foram

afetados os sistemas pelos quais os municípios se conectam ao TCE.

Uma reunião das diretorias neste domingo (15) definiu os passos a serem tomados, sendo que

nesta segunda-feira (16) serão divulgadas informações sobre realização de sessões.

Os prazos processuais estão suspensos entre 13/05 e 30/06.

Portaria Extraordinária nº 22/2022
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– EDIÇÕES EXTRAORDINÁRIAS –

Diário Eletrônico 2773/2022 de 9 de junho de 2022

DETCPR_2773 (/wp-content/uploads/2022/06/DETCPR_2773.pdf) Baixar (/wp-

content/uploads/2022/06/DETCPR_2773.pdf)

Diário Eletrônico 2772/2022 de 6 de junho de 2022

DETCPR_2772 (/wp-content/uploads/2022/06/DETCPR_2772.pdf) Baixar (/wp-

content/uploads/2022/06/DETCPR_2772.pdf)

Diário Eletrônico 2771/2022 de 3 de junho de 2022

DETCPR_2771 (/wp-content/uploads/2022/06/DETCPR_2771.pdf) Baixar (/wp-

content/uploads/2022/06/DETCPR_2771.pdf)

Diário Eletrônico 2770/2022 de 30 de maio de

2022

DETCPR_2770 (/wp-content/uploads/2022/05/DETCPR_2770.pdf) Baixar (/wp-

content/uploads/2022/05/DETCPR_2770.pdf)

Diário Eletrônico 2769/2022 de 27 de maio de

2022

DETCPR_2769 (/wp-content/uploads/2022/05/DETCPR_2769.pdf) Baixar (/wp-

content/uploads/2022/05/DETCPR_2769.pdf)

Diário Eletrônico 2768/2022 de 26 de maio de

2022

DETCPR_2768 (/wp-content/uploads/2022/05/DETCPR_2768-4.pdf) Baixar (/wp-

content/uploads/2022/05/DETCPR_2768-4.pdf)  A
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Para fins do encaminhamento dos pedidos de emissão de certidão liberatória e de certidão

de operação de crédito, nos termos da Portaria Extraordinária nº 22/2022, a Coordenadoria-

Geral de Fiscalização requer que os pedidos sejam encaminhados por e-mail em documento

anexado versão .PDF, assinado manualmente pelo representante legal da entidade. Quando

a certidão estiver disponível para retirada, o requerente será avisado por e-mail.

Praça Nossa Senhora de Salette s/n, Centro

Cívico, Curitiba - PR, 80530-910, Brasil.

Atendimento ao Público: segunda a sexta-feira

das, das 8 às 18h. Fone: (41) 3350-1616.

Atendimento pela Gerência de Atendimento -

CACS de segunda à sexta, das 11 às 17h.

Atendimento pela Ouvidoria de Contas - de

segunda à sexta, das 8 às 18h, somente pelo

0800-6450645.

TCEPR - Tribunal de Contas do Estado do Paraná

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

D
R

E
IA

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
83

5-
F

5D
1-

C
F

60
-F

60
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

83
5-

F
5D

1-
C

F
60

-F
60

4

1Doc:          223/308



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA
Gabinete da Presidência

poRTARtA exrneoRotNÁRlA N' 4712022

Dispõe sobre medidas emergenciais
decorrentes dos registros suspeitos de
atividades maliciosas detectados na
infraestrutura tecnológica deste Tribunal.

RESOLVE

Art. ío Em raáo dos registros suspeitos de atividades maliciosas
recentemente detectados na infraestrutura tecnológica deste Tribunal, ficam suspensos
os prazos processuais e o peticionamento geral, no período entre 13 de maio de 2022 e

30 de junho de 2022, inclusive.

Art.20 Ficam adiadas as sessões de julgamento dos órgãos deliberativos do
Tribunal previstas para o período a que se reíere o art. 1o.

Art.3o Fica prorrogada por 45 (quarenta e cinco) dias a validade das certidões
liberatórias vigentes em 17 de maio de 2022, contados a partir da data de vencimento
indicada na certidão.

AÉ. 4o Os pedidos de novas certidóes liberatórias ou certidões para
contrataÇão de operações de crédito devêrão sêr encaminhados para o e-mail
cgÍ@tce.pr.gov.br.

§ 1o O pedido deverá ser assinado pelo representante legal da entidade.

§ 20 Os pedidos de certidão para contratação de operações de crédito devem
ser encaminhados juntamente com os seguintes documentos:

l- declaração atestando a observância dos artigos 33, 37 e 11 da Lei
Complementar no 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), conforme solicitado no
art. 10 , rnciso ll, da lN 7412012 - TCEPR, quanto:

a) à inexistência de operações de credito vedadas pela LRF e de operaçôes
creditÍcias sem registro na Secretaria do Tesouro Nacional;

b) à não ocorrência de outorga de procurações que onerem receitas de
impostos ou transferências, para hipóteses não autorizadas pela ConstituiÇão Federal;

c) ao cumprimento do art. 11, da LRF, no aspecto da exercitação da
capacidade tributária;

ll - cópias das publicações completas dos dêmonstrativos dos Relatórios
Resumidos da Execução Orçamentária - RREO e dos Relatórios de Gestão Fiscal - RGF
dos exercícios de 2O21 e 2022 dos Poderes Executivo e Legislativo;

lll - para a certificação do art. 167-A da Constituição Federal, cópia do Balanço
Orçamentário Consolidado do RREO dos últimos 12 meses (maiol2O2l a abill2}22) dos
Poderes Executivos e Legislativos, com as informações das receitas e despesas
rntraorÇamentárias separadas entre correntes e de capital;

O CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO, PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA, usando das atribuições que lhe são
conÍeridas pelo art. 122, l, da Lei Complementar Estadual no 113, de 15 de dezembro de
2005, e pelos arts. 16, XlV, XXXlll, XXXIV, XXXIX e í98, do Regimento lnterno,
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Gabinete da Presidência

lV - para as ceúidões com garantia da União e externas, cópia da publicação
do Anexo 12 do RREO do 60 bimestre de 2020 (Demonstrativo das Rêceitas e Despesas
com açôes e serviços públicos de saúde).

Art. 5o Os pedidos de certidáo sobre as sançóes previstas no art. 85, Vl e Vll,
da Lei Complêmentar Estadual no 113, de 2005 (inabilitação para o exercÍcio de cargo em
comissão e proibição de contratação com o poder público estadual e municipal), deverão
ser encaminhados para o e-mail dg@tce.pr.gov.br.

Art. 6o Os pedidos de certidôes de que tratam os arts. 4o e 5o deverão ser
encaminhados em documento PDF e deverão ser assinados de forma manual.

Art. 7o As certidões excepcionalmente expedidas na Íorma dos arts. 4o e 50

serão assinadas em registro Íísico e serão enviadas por e-mail ao requerente.

ParágraÍo único. A versão fÍsica da certidão ficará disponÍvel na sede do
Tribunal para retirada.

Art. 8o Ficam prorrogados por 30 (trinta) dias os prazos previstos:

| - na lnstrução Normativa relativa à Agenda de Obrigações Municipais para o
exercício de 2022, quanto ao envio de dados e declarações ao Tribunali

ll - para o envio dos dados ao SEI-CED pelas entidades estaduais;

lll - para o envio dos dados ao SlT.

Art. 9o Fica prorrogado o ptazo paru o envio das certidões explicativas de
inteiro teor sobre as execuções fiscais de responsabilidade dos municíçoios, nos termos
da Resolução no 7012019 deste Tribunal, para aqueles municÍ;oios que tinham o prazo
inicial previsto como 10 de junho de 2022, para 10 de agosto de 2022.

Art. í0. Excetuado o previsto no art. 11, os prazos concedidos aos
jurisdicionados nas fiscalizações de caráter não processual realizadas pelas unidades
técnicas do Tribunal e que estavam em aberto em 13 de maio de 2022 seráo reiterados
ou renovados por meio de contato realizado nos termos do art. 12.

Art. 1í. Os prazos concedidos aos jurisdicionados nas fiscalizações realizadas
pela Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão (CAGE), que estavam em
aberto em 13 de maio de 2022, ficam prorrogados até 27 de maio de 2022.

§ 1'As respostas dos jurisdicionados nas fiscalizaçôes indicadas no caput
deste artigo devem ser encaminhados ao Tribunal nos termos do art. 12, l.

§ 20 As respostas de Apontamêntos Preliminares de Acompanhamento - APA
relativos a Requerimentos de Análise Técnica, de aposentadorias e pensões, somente
deverão ser enviadas por meio do Sistema GeÍenciador de Acompanhamento - SGA
quando esse sistema estiver disponÍvêl para acesso pelo jurisdicionado.

Art. 12. O contato com o jurisdicionado durante a realização de fiscalização
desenvolvida por unidade técnica do Tribunal será realizado a partir dos seguintes e-mails
oÍiciais:

I - para a Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão: tce-
cage@tce.pr.gov.br;

ll - para a Coordenadoria de Auditorias:

a) caud@tce.pr.gov.br;

b) paf .controleinterno@tce. pr. gov. br;

c) paf .educacao@tce.pr.gov. br;
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA
Gabinete da Presidência

d) paf .inf raestrutura@tce. pr.gov. br;

e) paf .receita@tce.pr.gov.br;

lll - para a Coordenadoria de Monitoramento e ExecuÇões:

a) cmex@tce.pr.gov.br;

b) monitoramentorpc@tce.pr.gov.br;

lV - para a Coordenadoria de Obras Públicas: cop@tce.pr.gov.br;

V - para a Coordenadoria de Sistemas e lnformâçôes da Fiscalização:
cosif@tcê.pr.gov.br.

Parágrafo único. Em suas fiscalizações, as lnspetorias de Controle Externo
utilizaráo, para contato com os jurisdicionados, e-mail oficial do Tribunal, identificado pelo
domínio @tce.pr.gov.br.

Art. 13. A Coordenadoria de Atendimento ao Jurisdicionado e Controle Social
(CACS) realizará atendimento presencialmente e mediante contato telefônico.

§ 1o O atendimento presencial ocorrerá de segunda a sexta-feira, das 11 às
17 horas.

§ 2o O telefone para contato com a CACS e o (41) 3350-1781.

Art. í4. E obrigatório o uso de máscara facial para acessar e permanecer nas
dependências do Tribunal de Contas, conforme Protocolo de Conduta elaborado pelo
serviço médico.

Art. 15. As certidões para contratação de operações de crédito emitidas na
íorma desta Portaria terão prazo de validade de 30 (trinta) dias.

AÉ. 16. As certidóes liberatórias e sobre as sanções previstas no art. 85, Vl e
Vll, da Lei Complementar Estadual no 113, de 2005, emitidas na forma desta Portaria
terão prazo de validade de 15 (quinze) dias.

Àrt. 17. São válidas até 30 de junho de 2022 as certidôes liberatórias
extraordinárias e as sobre as sanções previstas no art. 85, Vl e Vll, da Lei Complementar
Estadual no 1í3, de 2005, que tenham sido expedidas na Íorma das Portarias
Extraordinárias no 1 , 2, 3, 4, 5 e 22 deste Tribunal.

Art. 18. Excetuado o previsto nos aÍts. 10 e '11, os prazos concedidos aos
jurisdicionados nas fiscalizações de caráter não processual somente serão prorrogados
após prévios pedidos fundamentados e correspondentes autorizaçõês das unidades
técnicas do Tribunal, por meio dê contato realizado nos termos do art. 12.

Art. 19. Fica revogada a Portaria Extraordinária no 22, pulicada em 09 de junho
de 2O22.

Art. 20. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 4 junho de 2022

FABIO DE SOU

Presiden

ARGO

ll
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A835-F5D1-CF60-F604

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANDREIA DA SILVA (CPF 069.XXX.XXX-70) em 22/06/2022 09:12:10 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/A835-F5D1-CF60-F604
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  Memorando 15- 2.558/2022

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 06/07/2022 às 11:20:30

 

Documentos de habilitação e proposta da empresa E. B. DO PRADO MOREIRA - TRANSPORTES - EIRELI

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

001_PROPOSTA.pdf

002_Dc_Habilitacao_2022.pdf

ConsultaConsolidada_28152838000110_6_7_2022.pdf

consultarSituacaoFornecedor.pdf

nivel1Credenciamento.pdf

nivel3RegFiscalFederal.pdf

nivel4RegFiscalEstadualMunicipal.pdf

nivel6QualificacaoEconomicaFinanceira.pdf
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 30/06/2022 17:29:06 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: E. B. DO PRADO MOREIRA - TRANSPORTES - EIRELI 

CNPJ: 28.152.838/0001-10 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidôneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

 

CERTIDÃO

 

Requerente: E. B. DO PRADO MOREIRA - TRANSPORTES - EIRELI

CNPJ: 28.152.838/0001-10

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual E. B. DO PRADO MOREIRA -
TRANSPORTES - EIRELI, CNPJ 28.152.838/0001-10, figure como responsável ou interessado.

 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da
União.

Certidão emitida às  17h44min25 do dia  30/06/2022, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces

Código de controle da certidão: BFCX.6WPW.PH7Q.4XZ7

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•  \  TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.FENTI CAÇÀO 

I I  I I  I I  I I  11111 I D DI  ll I I  I I  
PR I 17( 000971794 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/1 

    

NI  - MERO DL I DENTI FI CAÇ .,\ O DO RE( iN1.1(1 ,  DE EN1PR VS 	 'I RE 11( \  SLI M(  

X XX 

NI I ZI  	 I  lA 	Fl I  	I A 	 'I rie,iI )  

X X X 
NOME DO EMPRESARI O (completo, sem abreviamras, 

AL1SSON DE ASSIS ROSA 
NACI ONALI DADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CI VI L 

SOLTEIRO(A) 
g,YLi 

Masculino 

REGI ME DF RF.NS(se casado)  

XXX 
rc_ pai DE 0.0 	 (nalo 

VALDOMIRO ROSA 	 I CLAUDIA DE ASSIS 
N A MUDO EM (dato de nascimento)  

14/02/1998 

I DENTI DADE (número)  	 órgão WI TI I SSUr 	 I N 

127443556 	 1 SSP 	 1 PR 

CPF(númeru)  

094.758.169-33 
i. '  MANCI PADO POR ( form o de em ancipação -  som ente no coso de m enor)  

XXX 

[  i0MI CI LI ADO NA (LOGR ADOURO -  rua, as. etc)  

RUA TIRADENTES 

NÚMERO 

3686 
COMPLEMENTO 

CASA 

BAI RROI DI STRI TO 

FREI VITOR 

CEP 

85560-000 

CODI CA 00 M UNI CI PI O i Uso de ¡ama Comercial)  

005958 - Chopin2in lin 

,I LNI CI PI O 

Chopinzinho 

Ui' 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

.'\ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ À JUNTA COMERCLAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

111() - INSCRIÇÃO, 315- ENQUADRAMENTO DE M1CROEMPRESA 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
1)80(1) INSCRIÇÃO, 315(1) ENQUADRAMENTO DE M1CROEMPRESA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

NOME EMPRESARI AL -  

A. DE ASSIS ROSA - TRANSPORTES 

ENQUADRAMENTO)  

ME (Microempresa) 
O GRADOURO inia,ev, etc)  

RUA T1RADENTES 

~oco 

3686 
i OMPL EMENTO 

SALA 01 

BAI RRO/ DI STRI TO 

FREI MOR 

CEP 

85560-000 

L(5015 n Dr)  • ii umci Pio ( t irn it i > irá CroRorsi, 

))0958 - Chopinzinlus 
muNI CI PI O 	 UF 	 PkI S 

Chopinzinho 	 1 PR 	 1 BRASIL 

.  	OREI ,I iSI  	ii 	I  P,_,  NA 1 .,I  -0-01 	1 

BOARETTO.B( /ARETTO@JHOTIVLAIL.COM  
CALOR DO CAPI TAL-RI  

50.000,00 

VALOR DO CAPI TAL -  (por ciciem o)  

cinquenta mil reais 
(  TOI CO DE ATI VI DADE F.CONOMTCA 

( (NAE Fiscal)  
At ividade Principal 

4929902 
E,i, idade Secundária 

XXX 

DCS{ .740 do Objeto 

TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 

i )ATA DE I NI CI O DAS A)  I  \  I  DA UI : , 

10/07/2017 

NUMERO DE I NSCRI ÇÃO NO CNN 

XXX 

TRANSFERÊNCI A DE SEDE OU DE FI LI AL DE 
OUTRA UI -.  NI RE ANTERI OR 

UF : f.SO EtkigUTA rOMEI WI AL 
,i. it i,oi.t4i.bt.  : .11:  T 01112 A CÂO 
' ilt i,• 11,1‘1.N1 , 	 .' -  N k( )  

DATA ASSI NATURA 	 ASSI NATURA DO EMPRF.SARI O apiam ic,.... . . . . . . .  

07/07/2017 
1 	P 2A 2\.) \, il ...,/‘ 	5--  k )•-..", Y.-..._ 	 !MX14 nivmrn.:lenn i 

PARA USO EXCLUSI VO SUMA COMERCI AL 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

 

* Este doeu,,,e,,to foi gerado 110 portal Empresa Fácil Paraná 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/07/2017 10:49 SOB Nº 41108255763.
PROTOCOLO: 173998526 DE 10/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702609738. NIRE: 41108255763.
A. DE ASSIS ROSA - TRANSPORTES

             Libertad Bogus
            SECRETÁRIA-GERAL
          CURITIBA, 11/07/2017
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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TABELIONATO FERRI  - Chopinzi 
Rua 14 de dezembro 4091 - 	e/  

o - Paraná - P 

x 46 3 1 390 

e A ASSIS ROSA*  

21.7 o Funarpen: R$0,75, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• Ferri 

Selo NkDrO.CR3CO.R7HZr, Contr. e:  FXxEr.v3OXR 

Consulte esse selo em htt•  Mu ar en com br 

Reconheço verdadeira a assinatura 

Dou fé. Emolumentos: R$3,95 (VR 

Funrejus: R$0,99 

Chopinzinho-PR, 07 dei o de 207- 14:27:31h. 

Marcos Roger 

(Tabeliâ 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/07/2017 10:49 SOB Nº 41108255763.
PROTOCOLO: 173998526 DE 10/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702609738. NIRE: 41108255763.
A. DE ASSIS ROSA - TRANSPORTES

             Libertad Bogus
            SECRETÁRIA-GERAL
          CURITIBA, 11/07/2017
       www.empresafacil.pr.gov.br
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM EIRELI 
EMPRESA: A. DE ASSIS ROSA - TRANSPORTES 

CNPJ N° 28.152.838/0001-10 
NIRE 41108255763 

Página 01/04 

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de empresário para EIRELI, 
ALISSON DE ASSIS ROSA, brasileiro, solteiro, maior, empresário, portador do RG 
12.744.355-6 SSP/PR, inscrito no CPF 094.758.169-33, residente e domiciliado na Rua 
Tiradentes, 3686, Bairro Frei Vito, CEP 85560-000, na qualidade de empresário da empresa 
A. DE ASSIS ROSA - TRANSPORTES, com sede na Rua Tiradentes, 3686, Bairro Frei 
Vito, na cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85560-000, cujo ato constitutivo se 
encontra registrado na Junta Comercial do Paraná sob NIRE 41108255763 em 11 de julho 
de 2017, devidamente inscrita no CNPJ n°28.152.838/0001-10, ora transforma seu registro 
de Empresário em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — 
EIRELI, resolve, neste ato, alterar o Ato Constitutivo, nas condições que seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica transformada esta sociedade em EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, sob a denominação de 
E. B. DO PRADO MOREIRA — TRANSPORTES - EIRELI com sub-rogação de todos 
os direitos e obrigações pertinentes. 

CLAUSULA SEGUNDA: O Capital Social desta Empresa, no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), passará para o valor de R$ 104.500,00 (cento e quatro mil e quinhentos 
reais). 

CLAUSULA TERCEIRA: A sede da Empresa que era na Rua Tiradentes, 3686, Bairro 
Frei Vito, na cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85560-000, em virtude da 
presente alteração passa a ser na Rua Frei Everaldo, 4724, Sala 03, Bairro Verdi, nesta 
cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85560-000. 

CLAUSULA QUARTA: Resolve o titular Transferir a titularidade desta Empresa para 
EDSON BRUNO DO PRADO MOREIRA, brasileiro, solteiro, maior, empresário, data de 
nascimento em 06 de outubro de 1994, portador da Cédula de Identidade n° 13.112.455-4 
Secretaria de Segurança Pública do estado do Paraná, CPF n° 095.469.589-56, residente e 
domiciliado na Rua Ilario Baldissera, n° 3226, Bairro Frei Vito, CEP 85560-000, nesta 
cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, que passará a ser o titular da empresa individual 
de responsabilidade limitada E. B. DO PRADO MOREIRA - TRANSPORTES - 
EIRELI, com sede na Rua Frei Everaldo, 4724, Sala 03, Bairro Verdi, CEP 85560-000, no 
Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, com ato constitutivo arquivado na Junta 
Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR sob o NIRE n° 41108255763, inscrita no CNPJ 
sob n° 28.152.838/0001-10, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cC, 
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM ELRELI 
EMPRESA: A. DE ASSIS ROSA — TRANSPORTES 

CNPJ N° 28.152.838/0001-10 
NIRE 41108255763 

Página 02/04 

CLAUSULA QUINTA: O titular ALISSON DE ASSIS ROSA declara haver recebido, 
neste ato, em moeda corrente, a quantia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), assim como 
declara ter recebido todos os seus direitos e haveres, nada mais tendo sobre elas a reclamar, 
seja a que titulo for, nem do cessionário e nem da Empresa, dando-lhes plena, geral, rasa e 
irrevogável quitação. 

CLAUSULA SEXTA: Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da 
referida EIRELI, com o teor seguinte: 

NOME EMPRESARIAL: E. B. DO PRADO MOREIRA—TRANSPORTES — EIRELI 
	

e)0  
CNPJ N° 28.152.838/0001-10 

NI RE N° 41108255763 

EDSON BRUNO DO PRADO MOREIRA, brasileiro, solteiro, maior, empresário, data de 
nascimento em 06 de outubro de 1994, portador da Cédula de Identidade n° 13.112.455-4 
Secretaria de Segurança Pública do estado do Paraná, CPF 095.469.589-56, residente e 
domiciliado na Rua Ilario Baldissera, n° 3226, Bairro Frei Vito, CEP 85560-000, nesta 
cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Empresa girará sob o nome empresarial de: E. B. DO 
PRADO MOREIRA - TRANSPORTES — EIRELI, com sede na rua Frei Everaldo, 4724, 
Sala 03, Bairro Verdi, CEP 85560-000, nesta cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, 
podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte 
do território Nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto social da EIRELI será Transporte Rodoviário 
coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
internacional — CNAE 4929-9/02. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A Empresa iniciou suas atividades em 10 de julho de 2017 e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA: Pelo presente instrumento declara, sob as penas da lei, que se 
enquadra na condição de MICRO EMPRESA, nos termos da lei complementar n° 123, de 
14/12/2006. 
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM EIRELI 
EMPRESA: A. DE ASSIS ROSA — TRANSPORTES 

CNPJ N° 28.152.838/0001-10 
N1RE 41108255763 

Página 03/04 
6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA)‘  

CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 104.500,00 (cento e quatro mil e 
quinhentos reais), o qual está totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País. 

CLÁUSULA SEXTA: A administração da EIRELI caberá ao Titular EDSON BRUNO DO 
PRADO MOREIRA com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do 
nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da EIRELI. 
§ 1° - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em 
nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações 
que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser 
por prazo indeterminado. 	 Y") 
§ 2° - Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no art.0 1.061 
da lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Ao término do cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do Balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo a 
empresário, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA OITAVA: Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de 
direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa 
modalidade. 

CLÁUSULA NONA: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas, 
respondendo ainda pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pro 
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a 
empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM EIRELI 
EMPRESA: A. DE ASSIS ROSA — TRANSPORTES 

CNPJ N° 28.152.838/0001-10 
NIRE 41108255763 

Página 04/04 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a EIRELI 
se resolva em relação a seu titular. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O Titular declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro de Chopinzinho, Estado do Paraná 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estar assim justo e contratado, lavra data e assina o presente instrumento particular de 
constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI, em 01 (uma) 
via, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Chopinzinho, PR, 02 de março de 2020. 

rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
.• • • • • • •  	

.........1 ...:4 4 1 • • • ,..á ......• • • • • • • • • • P 

_ 

AMA. 
ALISSON DE ASSIS DA ROSA 

RG N° 12.744.355-6 SSP/PR 
CPF N° 094.758.169-33 

EDSON BRUNO DO PRADO MOREIRA 
RG N° 13.112.455-4 SSP/PR 

CPF N° 095.469.589-56 
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Selo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAEiZenDb. 2I C fx.Iv142U, 
Cnnsuite j252, 	 

Reconheço verdadeira. a aos, 	é 

ALISSON DE ASSIS ROSA "1  e-4  '' 

Dou té Emolumentos RS" 	V 

R$4 2n PtDER R$0,84 5 - 

ontrole reGHer. kk4Vu 

erten CC)rri Or 

PUNO DO 

), Serio' F 

4 Tete,  

I- c-PR 

, Ferr, 

ADO MOREIR4 

rP9r1  R$3S, Fi,nrejus 

2020 og 32 12r, 

R•Ja 14 de Dezembro, 4091 - 85560-000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Tabelionato Ferri Cnopinzinho - PR /  Fone (46)  3242-1390 

f-mail:cartorioferrichopinzinho@gmai(.com  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/04/2020 11:33 SOB Nº 41601008930.
PROTOCOLO: 201548216 DE 08/04/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12001486454. NIRE: 41601008930.
E. B. DO PRADO MOREIRA - TRANSPORTES - EIRELI

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 08/04/2020
       www.empresafacil.pr.gov.br
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Número: 202206271250472702956

P O D E R  J U D I C I Á R I O
Comarca de Chopinzinho - Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Rua 14 de Dezembro, 3615 - CEP 85.560-000 - Telefone: (46) 3242-1543
O Senhor é meu Pastor e nada me faltará. Guia pelas veredas da Justiça, por amor do seu Nome. Sl 23

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A

(DjDjEvHbIlMsBxClA|GgTq)

E. B. DO PRADO MOREIRA - TRANSPORTES - EIRELI.                                                      

CNPJ: 28.152.838/0001-10

** RAQUEL TEIXEIRA DE LIMA DALMUT **, Distribuidor e anexos da Comarca 
de Chopinzinho, Estado do Paraná, etc...

    C E R T I F I C A,  a pedido verbal de parte interessada, que revendo no Cartório a 
seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS,nos mesmos constatou  a INEXISTÊNCIA, de 
quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL (Lei nº 
11.101/2005) contra:

Observações:

Não Há.                                                                                                                                                                                                 

*** Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos.

*** Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a).

O referido é verdade e dá fé.

Chopinzinho/PR,  segunda-feira, 27 de junho de 2022.

Raquel Teixeira de Lima Dalmut
titular

Rodolfo Rafael da Conceição
auxiliar juramentado

Página 1 de 1

RODOLFO RAFAEL DA 

CONCEICAO:04706914922

Assinado de forma digital por RODOLFO 

RAFAEL DA CONCEICAO:04706914922 

Dados: 2022.06.27 12:51:44 -03'00'
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23/06/2022 15:31 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
28.152.838/0001-10

 MATRIZ 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL
DATA DE ABERTURA 
11/07/2017 

 
NOME EMPRESARIAL 
E. B. DO PRADO MOREIRA - TRANSPORTES - EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ADR TRANSPORTES 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
internacional 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
R FREI EVERALDO 

NÚMERO 
4724 

COMPLEMENTO 
SALA 03 

 
CEP 
85.560-000 

BAIRRO/DISTRITO 
VERDI 

MUNICÍPIO 
CHOPINZINHO 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MGCONTADORESEASSOCIADOS@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(46) 3242-3104/ (46) 8801-1761 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/07/2017 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/06/2022 às 15:30:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .
 

clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: E. B. DO PRADO MOREIRA - TRANSPORTES - EIRELI
CNPJ: 28.152.838/0001-10 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:48:56 do dia 23/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/12/2022.
Código de controle da certidão: B995.1EED.A2C0.6D58
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 027028279-04

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 28.152.838/0001-10

Nome: E. B. DO PRADO MOREIRA - TRANSPORTES - EIRELI

 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 18/10/2022 - Fornecimento Gratuito

 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (20/06/2022 17:02:46)
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                   CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES
     
                                       
     
     
     
    Número Cad..: 195186           
    Nome........: E. B. DO PRADO MOREIRA TRANSPORTES EIRELI                              
    CPF/CNPJ....: 28.152.838/0001-10                 RG/Inscr....:                 
    Endereço....: RUA FREI EVERALDO                  Número......:   4724 
    Bairro......: VERDI                          
    Cidade......: CHOPINZINHO                    PR 
     
     
     
     
    FINALIDADE: Consulta de Débitos                                                    
     
     
     
    Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas  pelos
    órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima
    identificado, que NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos Municipais inscritos
    ou não em Dívida Ativa, até a presente data.
     
     
    A Fazenda Municipal reserva-se o direito  de cobrar  Dívidas posteriormente  constatadas,
    mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.
     
     
    Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal  Nº 050/2009
    de 18/12/2009.
     
     
    A aceitação  desta  certidão está  condicionada à  verificação de sua  autenticidade na 
    Internet, no endereço <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/>.
     
     
     
    Emitida em 23/06/2022.
    Válida até 60 dias após a data de emissão desta.  
    Ano/Número da certidão.............: 2022/4809    
    Código de autenticidade da certidão:   9140367009140 
     
     
    Certidão emitida gratuitamente.
     
     
    ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.
     
     
    Chopinzinho - PR, 23 de Junho de 2022.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 28.152.838/0001-10
Razão Social:A DE ASSIS ROSA TRANSPORTES ME
Endereço: RUA TIRADENTES 3686 SALA 01 / FREI VITO / CHOPINZINHO / PR /

85560-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/06/2022 a 21/07/2022 
 
Certificação Número: 2022062201411745693500

Informação obtida em 23/06/2022 15:52:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: E. B. DO PRADO MOREIRA - TRANSPORTES - EIRELI (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 28.152.838/0001-10

Certidão nº: 19849429/2022

Expedição: 23/06/2022, às 15:50:10

Validade: 20/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que E. B. DO PRADO MOREIRA - TRANSPORTES - EIRELI (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 28.152.838/0001-10, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

1Doc:          247/308



1Doc:          248/308



1Doc:          249/308



1Doc:          250/308



1Doc:          251/308



1Doc:          252/308



1Doc:          253/308



1Doc:          254/308



1Doc:          255/308



 
 
 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 06/07/2022 09:39:19 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: E. B. DO PRADO MOREIRA - TRANSPORTES - EIRELI 

CNPJ: 28.152.838/0001-10 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidôneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 28.152.838/0001-10 DUNS®: 918655001
Razão Social: E. B. DO PRADO MOREIRA - TRANSPORTES - EIRELI
Nome Fantasia: ADR TRANSPORTES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/02/2023
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE

NATUREZA EMPRESÁRIA)
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 20/12/2022
FGTS 21/07/2022
Trabalhista Validade: 24/12/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 18/10/2022
Receita Municipal Validade: 23/09/2022

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 06/07/2022 09:37 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 28.152.838/0001-10 DUNS®: 918655001
Razão Social: E. B. DO PRADO MOREIRA - TRANSPORTES - EIRELI
Nome Fantasia: ADR TRANSPORTES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/02/2023

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Micro Empresa
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE

NATUREZA EMPRESÁRIA)
MEI: Não

Capital Social: R$ 104.500,00 Data de Abertura da Empresa: 11/07/2017
CNAE Primário: 4929-9/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS,

SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL

Dados para Contato
CEP: 85.560-000
Endereço: RUA FREI EVERALDO, 4724 - SALA 03 - VERDI
Município / UF: Chopinzinho / Paraná
Telefone: (46) 32423104 Telefone: (46) 88011761
E-mail: MGCONTADORESEASSOCIADOS@GMAIL.COM

Dados do Responsável Legal
095.469.589-56CPF:

Nome: EDSON BRUNO DO PRADO MOREIRA

Emitido em: 06/07/2022 09:38 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO

21
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Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável pelo Cadastro
095.469.589-56CPF:

Nome: EDSON BRUNO DO PRADO MOREIRA
E-mail: mgcontadoreseassociados@gmail.com

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 095.469.589-56 Participação Societária: 100,00%
Nome: EDSON BRUNO DO PRADO MOREIRA
Número do Documento: 131124554 Órgão Expedidor: SESP
Data de Expedição: 18/05/2012 Data de Nascimento: 06/10/1994
Filiação Materna: JOCENIA DO PRADO MOREIRA
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 85.560-000
Endereço: OUTROS LINHA CAPINZAL, 9999 - CASA - LINHA CAPINZAL
Município / UF: Chopinzinho / Paraná
Telefone: (46) 99822744
E-mail: mgcontadoreseassociados@gmail.com

Emitido em: 06/07/2022 09:38 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO

22
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 28.152.838/0001-10 DUNS®: 918655001

Razão Social: E. B. DO PRADO MOREIRA - TRANSPORTES - EIRELI

Nome Fantasia: ADR TRANSPORTES

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/02/2023

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 20/12/2022

Código de Controle: B9951EEDA2C06D58

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 21/07/2022

Código de Controle: 2022062200049272423085

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 24/12/2022

Código de Controle: 202061982022

Emitido em: 06/07/2022 09:38 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO

11
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 18/10/2022

Código de Controle: 027028279-04

Dados do Fornecedor
CNPJ: 28.152.838/0001-10 DUNS®: 918655001

Razão Social: E. B. DO PRADO MOREIRA - TRANSPORTES - EIRELI

Nome Fantasia: ADR TRANSPORTES

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual: 9075492674

Inscrição Municipal: 195186

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 23/09/2022

Código de Controle: 9140367009140

Emitido em: 06/07/2022 09:38 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível VI -  Qualificação Econômico-Financeira

Dados do Fornecedor
CNPJ: 28.152.838/0001-10 DUNS®: 918655001

Razão Social: E. B. DO PRADO MOREIRA - TRANSPORTES - EIRELI

Nome Fantasia: ADR TRANSPORTES

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Balanço Anual - 12/2021

Exercício Financeiro:
Período: 01/2021 a 12/2021 Validade: 05/2023

Certidão de Falência / Recuperação
Data de Validade: 27/09/2022

Código de Controle: 2022062712504727702956

Emitido em: 06/07/2022 09:38 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO

11
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  Memorando 16- 2.558/2022

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 06/07/2022 às 11:21:22

 

Ata da Sessão e Resultado por fornecedor

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

Ata_da_sessao.pdf

Resultado_por_fornecedor.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Micheli Leticia Dietrich 06/07/2022 11:22:13 ICP-Brasil MICHELI LETICIA DIETRICH CPF 081.XXX.XXX-05

Onerio Cambruzzi Filho 06/07/2022 11:24:32 ICP-Brasil ONERIO CAMBRUZZI FILHO CPF 062.XXX.XXX-66

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C25D-B831-A459-ACE2 
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Pregão Eletrônico

987503.682022 .6899 .4456 .162624

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
Nº 00068/2022 (SRP)

 
Às 09:00 horas do dia 06 de julho de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal DECRETO 15/2022 de 19/01/2022, em atendimento às
disposições contidas na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019,
referente ao Processo nº 130/2022, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão nº 00068/2022. Modo de
disputa: Aberto/Fechado. Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Prestação de Serviços de Transporte de
Passageiros. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as
propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances
ofertados.

Item: 1
Descrição: Transporte rodoviário - carga viva
Descrição Complementar: Serviço de transporte de passageiros: Ônibus semi-leito, equipado com: ar
condicionado, calefação, mínimo de 40 poltronas, DVD,TV, som com CD/USB, frigobar, toalete, mantas e
travesseiros. Idade máxima do veículo 12 anos.
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 11.250 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 8,5000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: E. B. DO PRADO MOREIRA - TRANSPORTES - EIRELI, pelo melhor lance de R$ 8,3500 e a
quantidade de 11.250 UNIDADE .

Item: 2
Descrição: Transporte rodoviário - carga viva
Descrição Complementar: Serviço de transporte de passageiros: Ônibus semi-leito, equipado com: ar
condicionado, calefação, mínimo de 40 poltronas, DVD,TV, som com CD/USB, frigobar, toalete, mantas e
travesseiros. Idade máxima do veículo 12 anos.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 3.750 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 8,5000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: E. B. DO PRADO MOREIRA - TRANSPORTES - EIRELI, pelo melhor lance de R$ 8,3600 e a
quantidade de 3.750 UNIDADE .

Item: 3
Descrição: Transporte rodoviário - carga viva
Descrição Complementar: Serviço de transporte de passageiros: Van, categoria semi-leito, mínimo 15 poltronas,
equipado, equipado com: Ar condicionado, calefação, apoio para os pés, DVD,TV, com som CD/USB. Idade máxima
do veículo 08 anos.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 5.000 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 5,5000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: E. B. DO PRADO MOREIRA - TRANSPORTES - EIRELI, pelo melhor lance de R$ 5,3500 e a
quantidade de 5.000 UNIDADE .

Item: 4
Descrição: Transporte rodoviário - carga viva
Descrição Complementar: Serviço de transporte de passageiros: Micro ônibus, equipado com ar condicionado,
calefação, minimo de 25 poltronas, DVD, TV, som com CD/USB, frigobar, toalete, manatas e travesseiros. Idade
Máxima do veículo 10 anos.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 10.000 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 7,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
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Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: E. B. DO PRADO MOREIRA - TRANSPORTES - EIRELI, pelo melhor lance de R$ 6,8500 e a
quantidade de 10.000 UNIDADE .

Histórico
Item: 1 - Transporte rodoviário - carga viva

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit. Valor Global Data/Hora
Registro

28.152.838/0001-10 E. B. DO
PRADO
MOREIRA -
TRANSPORTES
- EIRELI

Sim Sim 11.250 R$ 8,4500 R$ 95.062,5000 05/07/2022
10:12:34

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviço de transporte de passageiros: Ônibus semi-leito,
equipado com: ar condicionado, calefação, mínimo de 40 poltronas, DVD,TV, som com CD/USB, frigobar,
toalete, mantas e travesseiros. Idade máxima do veículo 12 anos. 
Porte da empresa: ME/EPP

02.255.414/0001-97 VIACAO
MANIATUR
LTDA

Sim Sim 11.250 R$ 8,4800 R$ 95.400,0000 05/07/2022
08:35:33

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviço de transporte de passageiros: Ônibus semi-leito,
equipado com: ar condicionado, calefação, mínimo de 40 poltronas, DVD,TV, som com CD/USB, frigobar,
toalete, mantas e travesseiros. Idade máxima do veículo 12 anos. 
Porte da empresa: ME/EPP

09.598.499/0001-55 BRANBUS
FRETAMENTO
E
TRANSPORTE
LTDA

Sim Sim 11.250 R$ 8,5000 R$ 95.625,0000 05/07/2022
18:19:21

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviço de transporte de passageiros: Ônibus semi-leito,
equipado com: ar condicionado, calefação, mínimo de 40 poltronas, DVD,TV, som com CD/USB, frigobar,
toalete, mantas e travesseiros. Idade máxima do veículo 12 anos. 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 8,5000 09.598.499/0001-55 06/07/2022 09:00:01:430
R$ 8,4800 02.255.414/0001-97 06/07/2022 09:00:01:430
R$ 8,4500 28.152.838/0001-10 06/07/2022 09:00:01:430
R$ 8,4300 02.255.414/0001-97 06/07/2022 09:02:24:613
R$ 8,4100 28.152.838/0001-10 06/07/2022 09:05:15:127
R$ 8,4000 28.152.838/0001-10 06/07/2022 09:11:25:400
R$ 8,3900 28.152.838/0001-10 06/07/2022 09:13:22:263
R$ 8,3800 28.152.838/0001-10 06/07/2022 09:14:35:190
R$ 8,3500 28.152.838/0001-10 06/07/2022 09:19:14:197

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 06/07/2022
09:00:03 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

06/07/2022
09:17:09 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

06/07/2022
09:17:09

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$
8,3800 e R$ 8,5000.

Encerramento 06/07/2022
09:22:10 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

06/07/2022
09:22:10 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

06/07/2022
09:43:12

Convocado para envio de anexo o fornecedor E. B. DO PRADO MOREIRA -
TRANSPORTES - EIRELI, CNPJ/CPF: 28.152.838/0001-10.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

06/07/2022
10:28:25

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor E. B. DO PRADO
MOREIRA - TRANSPORTES - EIRELI, CNPJ/CPF: 28.152.838/0001-10.

Aceite de proposta 06/07/2022
10:45:50

Aceite individual da proposta. Fornecedor: E. B. DO PRADO MOREIRA -
TRANSPORTES - EIRELI, CNPJ/CPF: 28.152.838/0001-10, pelo melhor lance de R$
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8,3500.
Habilitação de
fornecedor

06/07/2022
10:46:12

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: E. B. DO PRADO MOREIRA -
TRANSPORTES - EIRELI - CNPJ/CPF: 28.152.838/0001-10

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 2 - Transporte rodoviário - carga viva

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit. Valor Global Data/Hora
Registro

28.152.838/0001-10 E. B. DO
PRADO
MOREIRA -
TRANSPORTES
- EIRELI

Sim Sim 3.750 R$ 8,4500 R$ 31.687,5000 05/07/2022
10:12:34

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviço de transporte de passageiros: Ônibus semi-leito,
equipado com: ar condicionado, calefação, mínimo de 40 poltronas, DVD,TV, som com CD/USB, frigobar,
toalete, mantas e travesseiros. Idade máxima do veículo 12 anos. 
Porte da empresa: ME/EPP

02.255.414/0001-97 VIACAO
MANIATUR
LTDA

Sim Sim 3.750 R$ 8,4800 R$ 31.800,0000 05/07/2022
08:35:33

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviço de transporte de passageiros: Ônibus semi-leito,
equipado com: ar condicionado, calefação, mínimo de 40 poltronas, DVD,TV, som com CD/USB, frigobar,
toalete, mantas e travesseiros. Idade máxima do veículo 12 anos. 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 8,4800 02.255.414/0001-97 06/07/2022 09:00:01:430
R$ 8,4500 28.152.838/0001-10 06/07/2022 09:00:01:430
R$ 8,4400 02.255.414/0001-97 06/07/2022 09:02:49:343
R$ 8,4200 28.152.838/0001-10 06/07/2022 09:05:48:757
R$ 8,4100 28.152.838/0001-10 06/07/2022 09:12:03:690
R$ 8,4000 28.152.838/0001-10 06/07/2022 09:13:31:953
R$ 8,3900 28.152.838/0001-10 06/07/2022 09:14:46:417
R$ 8,3600 28.152.838/0001-10 06/07/2022 09:19:41:810

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 06/07/2022
09:00:04 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

06/07/2022
09:19:13 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

06/07/2022
09:19:13

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$
8,3900 e R$ 8,4400.

Encerramento 06/07/2022
09:24:14 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

06/07/2022
09:24:14 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

06/07/2022
09:43:17

Convocado para envio de anexo o fornecedor E. B. DO PRADO MOREIRA -
TRANSPORTES - EIRELI, CNPJ/CPF: 28.152.838/0001-10.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

06/07/2022
10:28:51

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor E. B. DO PRADO
MOREIRA - TRANSPORTES - EIRELI, CNPJ/CPF: 28.152.838/0001-10.

Aceite de proposta 06/07/2022
10:45:55

Aceite individual da proposta. Fornecedor: E. B. DO PRADO MOREIRA -
TRANSPORTES - EIRELI, CNPJ/CPF: 28.152.838/0001-10, pelo melhor lance de R$
8,3600.

Habilitação de
fornecedor

06/07/2022
10:46:12

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: E. B. DO PRADO MOREIRA -
TRANSPORTES - EIRELI - CNPJ/CPF: 28.152.838/0001-10

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 3 - Transporte rodoviário - carga viva A
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Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit. Valor Global Data/Hora
Registro

28.152.838/0001-10 E. B. DO
PRADO
MOREIRA -
TRANSPORTES
- EIRELI

Sim Sim 5.000 R$ 5,4500 R$ 27.250,0000 05/07/2022
10:12:34

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviço de transporte de passageiros: Van, categoria semi-
leito, mínimo 15 poltronas, equipado, equipado com:Ar condicionado, calefação, apoio para os pés,
DVD,TV, com som CD/USB. Idade máxima do veículo 08 anos. 
Porte da empresa: ME/EPP

02.255.414/0001-97 VIACAO
MANIATUR
LTDA

Sim Sim 5.000 R$ 5,4800 R$ 27.400,0000 05/07/2022
08:35:33

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviço de transporte de passageiros: Van, categoria semi-
leito, mínimo 15 poltronas, equipado, equipado com: Ar condicionado, calefação, apoio para os pés,
DVD,TV, com som CD/USB. Idade máxima do veículo 08 anos. 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 5,4800 02.255.414/0001-97 06/07/2022 09:00:01:430
R$ 5,4500 28.152.838/0001-10 06/07/2022 09:00:01:430
R$ 5,4300 02.255.414/0001-97 06/07/2022 09:03:03:280
R$ 5,4100 28.152.838/0001-10 06/07/2022 09:06:09:937
R$ 5,4000 28.152.838/0001-10 06/07/2022 09:12:22:770
R$ 5,3900 28.152.838/0001-10 06/07/2022 09:13:46:687
R$ 5,3800 28.152.838/0001-10 06/07/2022 09:14:55:400
R$ 5,3500 28.152.838/0001-10 06/07/2022 09:19:55:483

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 06/07/2022
09:00:05 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

06/07/2022
09:18:56 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

06/07/2022
09:18:56

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$
5,3800 e R$ 5,4300.

Encerramento 06/07/2022
09:23:57 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

06/07/2022
09:23:57 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

06/07/2022
09:43:22

Convocado para envio de anexo o fornecedor E. B. DO PRADO MOREIRA -
TRANSPORTES - EIRELI, CNPJ/CPF: 28.152.838/0001-10.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

06/07/2022
10:29:07

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor E. B. DO PRADO
MOREIRA - TRANSPORTES - EIRELI, CNPJ/CPF: 28.152.838/0001-10.

Aceite de proposta 06/07/2022
10:45:59

Aceite individual da proposta. Fornecedor: E. B. DO PRADO MOREIRA -
TRANSPORTES - EIRELI, CNPJ/CPF: 28.152.838/0001-10, pelo melhor lance de R$
5,3500.

Habilitação de
fornecedor

06/07/2022
10:46:12

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: E. B. DO PRADO MOREIRA -
TRANSPORTES - EIRELI - CNPJ/CPF: 28.152.838/0001-10

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 4 - Transporte rodoviário - carga viva

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit. Valor Global Data/Hora
Registro

28.152.838/0001-10 E. B. DO
PRADO
MOREIRA -
TRANSPORTES
- EIRELI

Sim Sim 10.000 R$ 6,9500 R$ 69.500,0000 05/07/2022
10:12:34
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviço de transporte de passageiros: Micro ônibus,
equipado com ar condicionado, calefação, mínimo de 25 poltronas, DVD, TV, som com CD/USB, frigobar,
toalete, manatas e travesseiros. Idade Máxima do veículo 10 anos. 
Porte da empresa: ME/EPP

02.255.414/0001-97 VIACAO
MANIATUR
LTDA

Sim Sim 10.000 R$ 6,9800 R$ 69.800,0000 05/07/2022
08:35:33

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviço de transporte de passageiros: Micro ônibus,
equipado com ar condicionado, calefação, minimo de 25 poltronas, DVD, TV, som com CD/USB, frigobar,
toalete, manatas e travesseiros. Idade Máxima do veículo 10 anos. 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 6,9800 02.255.414/0001-97 06/07/2022 09:00:01:430
R$ 6,9500 28.152.838/0001-10 06/07/2022 09:00:01:430
R$ 6,9300 02.255.414/0001-97 06/07/2022 09:03:21:160
R$ 6,9100 28.152.838/0001-10 06/07/2022 09:06:34:527
R$ 6,9000 28.152.838/0001-10 06/07/2022 09:12:59:767
R$ 6,8900 28.152.838/0001-10 06/07/2022 09:13:59:173
R$ 6,8800 28.152.838/0001-10 06/07/2022 09:15:06:510
R$ 6,8500 28.152.838/0001-10 06/07/2022 09:20:14:147

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 06/07/2022
09:00:06 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

06/07/2022
09:22:20 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

06/07/2022
09:22:20

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$
6,8500 e R$ 6,9300.

Encerramento 06/07/2022
09:27:21 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

06/07/2022
09:27:21 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

06/07/2022
09:43:28

Convocado para envio de anexo o fornecedor E. B. DO PRADO MOREIRA -
TRANSPORTES - EIRELI, CNPJ/CPF: 28.152.838/0001-10.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

06/07/2022
10:29:22

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor E. B. DO PRADO
MOREIRA - TRANSPORTES - EIRELI, CNPJ/CPF: 28.152.838/0001-10.

Aceite de proposta 06/07/2022
10:46:03

Aceite individual da proposta. Fornecedor: E. B. DO PRADO MOREIRA -
TRANSPORTES - EIRELI, CNPJ/CPF: 28.152.838/0001-10, pelo melhor lance de R$
6,8500.

Habilitação de
fornecedor

06/07/2022
10:46:12

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: E. B. DO PRADO MOREIRA -
TRANSPORTES - EIRELI - CNPJ/CPF: 28.152.838/0001-10

Não existem intenções de recurso para o item

 

Troca de Mensagens
Data Mensagem

Sistema 06/07/2022
09:00:01

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas
automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 20 itens

poderão estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa
será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 06/07/2022
09:00:03

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 06/07/2022
09:00:04

O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 06/07/2022
09:00:05

O item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 06/07/2022
09:00:06

O item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 06/07/2022
09:17:09

A etapa fechada foi iniciada para o item 1. Fornecedor que apresentou lance entre
R$ 8,3800 e R$ 8,5000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:22:09

do dia 06/07/2022.
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Sistema 06/07/2022
09:18:56

A etapa fechada foi iniciada para o item 3. Fornecedor que apresentou lance entre
R$ 5,3800 e R$ 5,4300 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:23:56

do dia 06/07/2022.
Sistema 06/07/2022

09:19:13
A etapa fechada foi iniciada para o item 2. Fornecedor que apresentou lance entre
R$ 8,3900 e R$ 8,4400 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:24:13

do dia 06/07/2022.
Sistema 06/07/2022

09:22:10
O fornecedor da proposta no valor de R$ 8,4300 não enviou lance único e fechado

para o item 1.
Sistema 06/07/2022

09:22:10
O fornecedor da proposta no valor de R$ 8,5000 não enviou lance único e fechado

para o item 1.
Sistema 06/07/2022

09:22:10
O item 1 está encerrado.

Sistema 06/07/2022
09:22:20

A etapa fechada foi iniciada para o item 4. Fornecedor que apresentou lance entre
R$ 6,8500 e R$ 6,9300 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:27:20

do dia 06/07/2022.
Sistema 06/07/2022

09:23:57
O fornecedor da proposta no valor de R$ 5,4300 não enviou lance único e fechado

para o item 3.
Sistema 06/07/2022

09:23:57
O item 3 está encerrado.

Sistema 06/07/2022
09:24:14

O fornecedor da proposta no valor de R$ 8,4400 não enviou lance único e fechado
para o item 2.

Sistema 06/07/2022
09:24:14

O item 2 está encerrado.

Sistema 06/07/2022
09:27:21

O fornecedor da proposta no valor de R$ 6,9300 não enviou lance único e fechado
para o item 4.

Sistema 06/07/2022
09:27:21

O fornecedor da proposta no valor de R$ 6,8500 não enviou lance único e fechado
para o item 4.

Sistema 06/07/2022
09:27:21

O item 4 está encerrado.

Sistema 06/07/2022
09:27:56

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na
funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade".

Pregoeiro 06/07/2022
09:30:59

Para E. B. DO PRADO MOREIRA - TRANSPORTES - EIRELI - Senhor fornecedor,
bom dia. Precisamos melhorar os valores ofertados para os itens 1,2,3 e 4!

Podemos fechar em quais valores?
28.152.838/0001-

10
06/07/2022
09:36:23

bom dia tudo bem , ja estamos no limite com combustivel neste presco ta
complicado.

Pregoeiro 06/07/2022
09:37:57

Para E. B. DO PRADO MOREIRA - TRANSPORTES - EIRELI - obrigado pelo retorno!

Sistema 06/07/2022
09:43:12

Senhor fornecedor E. B. DO PRADO MOREIRA - TRANSPORTES - EIRELI,
CNPJ/CPF: 28.152.838/0001-10, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.

Sistema 06/07/2022
09:43:17

Senhor fornecedor E. B. DO PRADO MOREIRA - TRANSPORTES - EIRELI,
CNPJ/CPF: 28.152.838/0001-10, solicito o envio do anexo referente ao ítem 2.

Sistema 06/07/2022
09:43:22

Senhor fornecedor E. B. DO PRADO MOREIRA - TRANSPORTES - EIRELI,
CNPJ/CPF: 28.152.838/0001-10, solicito o envio do anexo referente ao ítem 3.

Sistema 06/07/2022
09:43:28

Senhor fornecedor E. B. DO PRADO MOREIRA - TRANSPORTES - EIRELI,
CNPJ/CPF: 28.152.838/0001-10, solicito o envio do anexo referente ao ítem 4.

Pregoeiro 06/07/2022
09:43:55

Para E. B. DO PRADO MOREIRA - TRANSPORTES - EIRELI - Senhor fornecedor,
solicito o envio da proposta ajustada de acordo com o item 10 do edital.

Sistema 06/07/2022
10:28:25

Senhor Pregoeiro, o fornecedor E. B. DO PRADO MOREIRA - TRANSPORTES -
EIRELI, CNPJ/CPF: 28.152.838/0001-10, enviou o anexo para o ítem 1.

Sistema 06/07/2022
10:28:51

Senhor Pregoeiro, o fornecedor E. B. DO PRADO MOREIRA - TRANSPORTES -
EIRELI, CNPJ/CPF: 28.152.838/0001-10, enviou o anexo para o ítem 2.

Sistema 06/07/2022
10:29:07

Senhor Pregoeiro, o fornecedor E. B. DO PRADO MOREIRA - TRANSPORTES -
EIRELI, CNPJ/CPF: 28.152.838/0001-10, enviou o anexo para o ítem 3.

Sistema 06/07/2022
10:29:22

Senhor Pregoeiro, o fornecedor E. B. DO PRADO MOREIRA - TRANSPORTES -
EIRELI, CNPJ/CPF: 28.152.838/0001-10, enviou o anexo para o ítem 4.

Sistema 06/07/2022
10:46:13

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para
os itens/grupos na situação de ´aceito e habilitado´ ou ´cancelado no julgamento

´.
Pregoeiro 06/07/2022

10:46:33
Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 06/07/2022 às

11:10:00.

 

Eventos do Pregão
Evento Data/Hora Observações

Alteração equipe 06/07/2022
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08:37:13
Abertura da

sessão pública
06/07/2022
09:00:01 Abertura da sessão pública

Julgamento de
propostas

06/07/2022
09:27:56 Início da etapa de julgamento de propostas

Abertura do prazo 06/07/2022
10:46:13 Abertura de prazo para intenção de recurso

Fechamento do
prazo

06/07/2022
10:46:33

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 06/07/2022 às
11:10:00.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos
itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do
Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 11:11 horas do
dia 06 de julho de 2022, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

 
ONERIO CAMBRUZZI FILHO 
Pregoeiro Oficial

MICHELI LETICIA DIETRICH
Equipe de Apoio

Voltar   
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PREGÃO ELETRÔNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
 

Pregão Eletrônico   Nº 00068/2022(SRP) 
 

RESULTADO POR FORNECEDOR

28.152.838/0001-10 - E. B. DO PRADO MOREIRA - TRANSPORTES - EIRELI

ItemDescrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de Valor

(*)
Valor

Unitário Valor Global

1 Transporte rodoviário - carga
viva

UNIDADE 11250 R$ 8,5000 R$ 8,3500 R$ 93.937,5000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviço de transporte de passageiros: Ônibus semi-leito, equipado com: ar
condicionado, calefação, mínimo de 40 poltronas, DVD,TV, som com CD/USB, frigobar, toalete, mantas e travesseiros. Idade máxima
do veículo 12 anos.

2 Transporte rodoviário - carga
viva

UNIDADE 3750 R$ 8,5000 R$ 8,3600 R$ 31.350,0000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviço de transporte de passageiros: Ônibus semi-leito, equipado com: ar
condicionado, calefação, mínimo de 40 poltronas, DVD,TV, som com CD/USB, frigobar, toalete, mantas e travesseiros. Idade máxima
do veículo 12 anos.

3 Transporte rodoviário - carga
viva

UNIDADE 5000 R$ 5,5000 R$ 5,3500 R$ 26.750,0000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviço de transporte de passageiros: Van, categoria semi-leito, mínimo 15 poltronas,
equipado, equipado com:Ar condicionado, calefação, apoio para os pés, DVD,TV, com som CD/USB. Idade máxima do veículo 08 anos.

4 Transporte rodoviário - carga
viva

UNIDADE 10000 R$ 7,0000 R$ 6,8500 R$ 68.500,0000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviço de transporte de passageiros: Micro ônibus, equipado com ar condicionado,
calefação, mínimo de 25 poltronas, DVD, TV, som com CD/USB, frigobar, toalete, manatas e travesseiros. Idade Máxima do veículo 10
anos.

Total do Fornecedor: R$
220.537,5000

 
 

Valor Global da Ata: R$
220.537,5000

(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C25D-B831-A459-ACE2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MICHELI LETICIA DIETRICH (CPF 081.XXX.XXX-05) em 06/07/2022 11:22:05 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

ONERIO CAMBRUZZI FILHO (CPF 062.XXX.XXX-66) em 06/07/2022 11:24:22 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/C25D-B831-A459-ACE2
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  Memorando 17- 2.558/2022

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 06/07/2022 às 11:22:57

 

Termo de Adjudicação

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

ADJUDICACAO.pdf
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ADJUDICAÇÃO 
 
 
 

REF. Pregão Eletrônico Nº 68/2022 
 
 

 Tendo em vista o resultado do Pregão Eletrônico nº 68/2022, de 21 de junho de 2022, 
para Registro de Preços e não havendo interposição recursal, eu, Onerio Cambruzzi Filho, Pregoeiro, 
ADJUDICO o procedimento licitatório em epígrafe da seguinte forma:  
 

Item 
Valor Estimado de 
Contratação – R$ Empresa(s) 

1 93.937,50 E B DO PRADO MOREIRA - TRANPORTES EIRELI 

2 31.350,00 E B DO PRADO MOREIRA - TRANPORTES EIRELI 

3 26.750,00 E B DO PRADO MOREIRA - TRANPORTES EIRELI 

4 68.500,00 E B DO PRADO MOREIRA - TRANPORTES EIRELI 

 
 
 
 

CHOPINZINHO, PR., 06 de julho de 2022  
 
 
 
 

Onerio Cambruzzi Filho 
Pregoeiro 
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  Memorando 18- 2.558/2022

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 07/07/2022 às 08:35:20

 

Proposta ajustada da empresa E. B. DO PRADO MOREIRA - TRANSPORTES - EIRELI

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

Proposta_Ajustada.pdf
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E. B. DO PRADO MOREIRA - TRANSPORTES — EIRELI 
CNPJ 28.152.838/0001-10 

Rua Frei Everaldo, n°4724. Sala n°03, Bairro  Verdi,  CEP: 85560-000 
Chopinzinho — Paraná 

PROPOSTA DE PREÇOS 

EDITAL DE PREGÃO No 68/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 130/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

PROPOSTA DE PREÇOS 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO DOS TRECHOS 
DE ACORDO COM 0  
DECRETO N°495/2019 

VALOR 
UNIT.  R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 11.250 KM Serviço de transporte de 
passageiros: Ônibus semi- 
leito, equipado com: ar 
condicionado, calefação, 
mínimo de 40 poltronas, 
DVD,TV, som com CD/USB, 
frigobar, toalete, mantas e 
travesseiros. Idade máxima do 
veiculo 12 anos. 

8,35 93.937,50 

02 3.750 KM Serviço de transporte de 
passageiros: ônibus semi- 
leito, equipado com: ar 
condicionado, calefação, 
mínimo de 40 poltronas, 
DVD,TV, som com CD/USB, 
frigobar, toalete, mantas e 
travesseiros. Idade máxima do 
veiculo 12 anos. 

8,35 31.312,50 

03 5.000 KM Serviço de transporte de 
passageiros: Van, categoria 
semi-leito, mínimo 15 
poltronas, equipado, equipado 
com:Ar condicionado, 
calefação, apoio para os pés, 
DVD,TV, com som CD/USB. 
Idade máxima do veiculo 08 
anos. 

5,35 26.750,00 

Lwrolo 

1Doc:          277/308



E. B. DO PRADO MOREIRA - TRANSPORTES — EIRELI 
CNPJ n°28.152.838/0001-10 

Rua Frei Everaldo, n°4724. Sala n°03. Bairro  Verdi,  CEP: 85560-000 

Chopinzinho —  Parana  

04 10.000 KM Serviço de transporte de 
passageiros: Micro ônibus, 
equipado com ar 
condicionado, calefação, 
mínimo de 25 poltronas, DVD, 
TV, som com CD/USB, 
frigobar, toalete, manatas e 
travesseiros. Idade Máxima do 
veiculo 10 anos. 

6,85 68.500,00 

VALOR TOTAL R$ 

220.500,00 

Informar o item que pretende participar, quantidade/unidade/descrição/marca/modelo. 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados 
da data da abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRONICO, 

Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega/execução. 

Prazo de execução: Os pagamentos serão efetuados no 15° (décimo quinto) dia do 
mês subsequente aos serviços executados e após a apresentação da Nota Fiscal, que 
atestadas pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, serão encaminhadas para 
a Divisão de Finanças da  PRE-FEITURA para pagamento 

Chopinzinho, 06 de Julho de 2022. 

5)04'A 4E)  
Edson Bruno Do rado Moreira 

RG n°13.112.455-4 
CPF n° 095.469.589-56 
Sócio Administrador 

DADOS BANCÁRIOS: BANCO SICREDI 

AGENCIA: 0740 

CONTA CORRENTE: 69025-2 
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  Memorando 19- 2.558/2022

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 07/07/2022 às 08:39:10

 

Termo de Adjudicação

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

ADJUDICACAO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Onerio Cambruzzi Filho 07/07/2022 08:52:00 ICP-Brasil ONERIO CAMBRUZZI FILHO CPF 062.XXX.XXX-66

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: BB28-4AE6-EFEC-52AE 
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ADJUDICAÇÃO 
 
 
 

REF. Pregão Eletrônico Nº 68/2022 
 
 

 Tendo em vista o resultado do Pregão Eletrônico nº 68/2022, de 21 de junho de 2022, 
para Registro de Preços e não havendo interposição recursal, eu, Onerio Cambruzzi Filho, Pregoeiro, 
ADJUDICO o procedimento licitatório em epígrafe da seguinte forma:  
 

Item 
Valor Estimado de 
Contratação – R$ 

Empresa(s) 

1 93.937,50 E B DO PRADO MOREIRA - TRANPORTES EIRELI 

2 31.312,50 E B DO PRADO MOREIRA - TRANPORTES EIRELI 

3 26.750,00 E B DO PRADO MOREIRA - TRANPORTES EIRELI 

4 68.500,00 E B DO PRADO MOREIRA - TRANPORTES EIRELI 

 
 
 
 

CHOPINZINHO, PR., 06 de julho de 2022  
 
 
 
 

Onerio Cambruzzi Filho 
Pregoeiro 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: BB28-4AE6-EFEC-52AE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ONERIO CAMBRUZZI FILHO (CPF 062.XXX.XXX-66) em 07/07/2022 08:51:52 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/BB28-4AE6-EFEC-52AE
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  Memorando 20- 2.558/2022

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 07/07/2022 às 08:55:27

 

Termo de Homologação.

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

HOMOLOGACA1.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 07/07/2022 08:58:33 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 650F-DF69-0D2A-C94A 
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HOMOLOGAÇÃO 
 

 
 
 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº 68/2022 
 
  
 
 
 Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Item - Serviços nº  68/2022, de 21/06/22, para 
Registro de Preços e após expirado o prazo recursal, eu Edson Luiz Cenci, Prefeito, torno público o 
RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive o Ato de 
ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s): 
 

Empresa(s) Valor Total Estimado 
de Contratação – R$ 

E B DO PRADO MOREIRA - TRANPORTES EIRELI                                                        220.500,00 
  

TOTAL R$ 220.500,00 
 
 
 
Que apresentou os menores preços Item para Registro.       
 
 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração da Ata de Registro de 
Preços. 
 
 
 
É A DECISÃO. 

 
 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 06/07/22. 
 
 
 
 
 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 650F-DF69-0D2A-C94A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 07/07/2022 08:58:23 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/650F-DF69-0D2A-C94A
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  Memorando 21- 2.558/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 08/07/2022 às 08:38:52

 

Segue Extrato ARP.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

EXTRATO_ARP_PE_68_2022.pdf
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Extrato da Ata de Registro de Preços do
Futura e Eventual Prestação de Serviços 
RECEBIMENTO DO OBJETO: A prestação dos serviços será feita de acordo com a necessidade expressa da 
Administração, na data estabelecida e será formalizada através de Nota de Empenho juntamente com a 
Ordem de Serviço no prazo de 05 (cinco) dias anteriormente
transporte.FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOT
pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes (1884) F: 000 (1620) 
BerlandaAndolhe. FISCAL SUBSTITUT
nº261/2022 – E. B. DO PRADO MOREIRA 
Chopinzinho, 06de julho de 2022.Edson Luiz Cenci
 
 

de Preços do Pregão Eletrôniconº 68/2022. OBJETO:Registro d
e Serviços de Transporte de Passageiros. DA 

A prestação dos serviços será feita de acordo com a necessidade expressa da 
Administração, na data estabelecida e será formalizada através de Nota de Empenho juntamente com a 
Ordem de Serviço no prazo de 05 (cinco) dias anteriormente a data de execução dos serviços de 

FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes (1884) F: 000 (1620) F: 000.GESTORAMari Lucia Lazarotto. FISCA

SUBSTITUTO:Fabiane Riedi Rossi. Partes: Município de Chopinzinho e: ARP 
E. B. DO PRADO MOREIRA - TRANSPORTES – EIRELI.Valor Total estimado R$

Edson Luiz Cenci– Prefeito. 

 

Registro de Preços para 
s. DA EXECUÇÃO E DO 

A prestação dos serviços será feita de acordo com a necessidade expressa da 
Administração, na data estabelecida e será formalizada através de Nota de Empenho juntamente com a 

a data de execução dos serviços de 
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para o 

pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: Secretaria de Educação, Cultura 
FISCAL: Luis Eduardo 

Partes: Município de Chopinzinho e: ARP 
Valor Total estimado R$220.500,00. 
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  Memorando 22- 2.558/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 08/07/2022 às 08:41:25

 

Segue ARP 261-2022 para assinatura.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

ARP_261_2022_E_B_DO_PRADO_MOREIRA_TRANSPORTES_EIRELI_Assinada_pela_empresa.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Fabiane Riedi Rossi 08/07/2022 09:33:14 1Doc FABIANE RIEDI ROSSI CPF 039.XXX.XXX-10

Daniel Zanesco 08/07/2022 11:17:20 ICP-Brasil DANIEL ZANESCO CPF 044.XXX.XXX-92

Mari Lúcia Lazarotto 08/07/2022 11:33:21 1Doc MARI LÚCIA LAZAROTTO CPF 759.XXX.XXX-34

Luis Eduardo Berlanda Ando... 11/07/2022 08:17:18 1Doc LUIS EDUARDO BERLANDA ANDOLHE CPF 052.XXX.XX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D525-ADB6-0E9E-0A4E 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 68/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 130/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
 

ANEXO – VI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 261/2022 

Aos seis dias do mês de julho do ano dois mil e vinte e dois, na Sala de Licitações da Prefeitura de 
Chopinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, número 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, 
compareceram os Srs. Edson Luiz Cenci, brasileiro, portador do RG nº 3.533.593-5/PR, inscrito no 
CPF nº 518.894.719-68, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e representante do 
Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 
76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, 
em Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e Edson Bruno Do Prado 
Moreira, brasileiro, inscrito no CPF nº 095.469.589-56, portador do RG nº 13.112.455-4, residente e 
domiciliado no Município de Chopinzinho - Paraná, representante legal da empresa E. B. DO 
PRADO MOREIRA - TRANSPORTES - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
nº 28.152.838/0001-10, Inscrição Estadual nº 90754926-74, estabelecida na Rua Frei Everaldo, 
4724 - sala 03 - Verdi, Chopinzinho – Paraná, CEP 85.560-000, telefone (46) 98801-1761, 
denominada CONTRATADA, classificada em primeiro lugar para assinar a Ata de Registro de 
Preços, que tem efeito de compromisso de fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na 
proposta de preços, referente ao Edital de Pregão número 68/2022.  
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO:  
1.1 - Implantação de registro de preços para futura e eventual contratação de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
2.2 - A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço 
de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via 
original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco ) dias após o seu 
recebimento. 
2.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço 
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item 
anterior. 
2.4 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, 
sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para o produto pretendido, assegurado 
ao beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, em igualdade de 
condições.  
2.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo 
parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos 
estimados.  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
3.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e 
somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea 
"d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
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3.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da 
ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada 
produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo devidamente 
instaurado para recomposição dos preços contratados. 
3.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o 
caso. 
3.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços 
registrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na 
mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
3.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), esta 
deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou 
contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas 
de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas 
anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de 
aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos 
fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do confronto dos 
documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente 
avençadas. 
3.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstração 
da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado, 
dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos 
os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra 
elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
3.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este deverá 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
3.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão 
de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa 
vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão 
realizados aos preços vigentes. 
3.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, receberá os 
valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas 
aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do pedido de 
revisão. 
CLÁUSULA QUARTA – EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
4.1. A prestação dos serviços será feita de acordo com a necessidade expressa da Administração, na 
data estabelecida e será formalizada através de Nota de Empenho juntamente com a Ordem de 
Serviço no prazo de 05 (cinco) dias anteriormente a data de execução dos serviços de transporte. 
4.2. A Contratada deverá comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da execução dos serviços, objeto da licitação. 
4.3. Das características dos condutores dos veículos: 
4.3.1. o condutor deverá possuir idade superior a 21 (vinte e um) anos e carteira nacional de 
habilitação (CNH) com categoria mínima “D” e, obrigatoriamente, ter vínculo empregatício com a 
pessoa jurídica contratada. 
4.3.2. Em viagens de longa distância (acima de 650 km), compreendendo os trechos de ida e volta,  o 
veículo deverá contar com 02 (dois) motoristas/condutores. 
4.3.3. quando em viagem, o motorista/condutor deverá ficar com o carro/veículo a disposição. A
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4.4. Das especificações dos veículos: 
4.4.1. o veículo disponibilizado para a prestação do serviço contratado deverá ser de propriedade da 
contratada, devendo este possuir vida útil em conformidade com a Lei Municipal n° 3.690/2017; 
4.4.2. o veículo utilizado na prestação de serviço deve estar com os impostos em dia, incluindo 
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), Seguro Obrigatório e Licenciamento 
Anual do Veículo; 
4.4.3. o veículo disponibilizado deverá estar habilitado junto ao órgão competente para a prestação 
dos serviços contratados, conforme a legislação vigente; 
4.4.4. o veículo deverá apresentar cinto de segurança em igual número de passageiros transportados. 
4.5. O Registro de Preços terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, contados da assinatura da 
Ata de Registro de Preços. 
CLÁUSULA QUINTA – FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
5.1 Fica estipulado o valor máximo para a presente licitação em: R$ 220.500,00 (duzentos e vinte mil  
e quinhentos reais). 
5.2. Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO fará o 
pagamento parceladamente, mensalmente de acordo com os serviços executados e o valor unitário 
adjudicado. 
5.3. Os pagamentos serão efetuados no 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente aos serviços 
executados e após a apresentação da Nota Fiscal, que atestadas pela Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para 
pagamento. 
5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais 
devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de 
forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) 
só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
5.6. O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
5.7. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
5.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da adjudicatária. 
5.9. O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
5.10. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não sofrerão qualquer forma de 
repactuação ou reajuste. 
5.11. A ARP/Contrato só poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso “II”, alínea “d”, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
5.12. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 06.04.133920005.2.031.3.3.90.33 (1884) F: 000 
06.05.278120005.2.032.3.3.90.33 (1620) F: 000. 
5.13. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
CLÁUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
6.1. A Gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora Mari Lucia Lazarotto, CPF 759.111.409-34 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte, a quem compete as ações necessárias ao fiel 
cumprimento das condições estipuladas no Contrato e ainda: 
a) propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso de 
constatar irregularidade cometida pela Contratada; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 B

R
U

N
O

 D
O

 P
R

A
D

O
 M

O
R

E
IR

A
, F

A
B

IA
N

E
 R

IE
D

I R
O

S
S

I, 
D

A
N

IE
L 

Z
A

N
E

S
C

O
, M

A
R

I L
Ú

C
IA

 L
A

Z
A

R
O

T
T

O
 e

 L
U

IS
 E

D
U

A
R

D
O

 B
E

R
LA

N
D

A
 A

N
D

O
LH

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

52
5-

A
D

B
6-

0E
9E

-0
A

4E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
52

5-
A

D
B

6-
0E

9E
-0

A
4E

1Doc:          290/308



 
c) manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências 
relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
6.2. A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora Sr Luis Eduardo Berlanda Andolhe,  CPF  
052.026.259-01  e RG  8.746.723-6 e Fiscal Substituta a Sra. Fabiane Riedi Rossi, CPF 039.056.669-
10, RG 7.562.754-5, Agente Administrativo, que serão os responsáveis  pelo recebimento dos serviços 
e a comprovação de atendimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a execução 
desde que os produtos e serviços não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de 
Referência e ainda:  
I - mediante um plano de fiscalização que contemple todos os aspectos a serem fiscalizados; 
II - através da adoção de roteiro padronizado, com laudo em padrão único para os fiscais, que 
contemple os aspectos relacionados à qualidade dos serviços (regularidade, continuidade, eficiência, 
segurança, higiene e cortesia na sua prestação), a adequação à legislação de trânsito (veículo e 
condutores); 
III - além do previsto neste artigo, o Município poderá dispor de fiscais de diferentes áreas de 
interesse, mediante calendário a ser definido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte. 
6.2.1. Os laudos de fiscalização deverão ser arquivados em lugar único, a ser determinado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte e, posteriormente, serão encaminhados ao 
Sistema de Controle Interno para as providências cabíveis. 
6.2.2. Sempre que forem verificados atos ilícitos ou irregulares na prestação dos serviços, os mesmos 
devem ser comunicados mediante Termo de Comunicação a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, em modelo a ser definido pela mesma, para as providências legais e administrativas 
cabíveis. 
6.2.3. Na sua ausência do Fiscal titular, o Fiscal substituto será o(a) Servidor(a) Sr(a). Fabiane Riedi 
Rossi, CPF 039.056.669-10, RG 7.562.754-5, Agente Administrativo.  
6.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à 
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
7.1. A Contratada obriga-se a: 
7.1.1. manter durante toda a vigência do registro de preços as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no certame licitatório, informando a Contratante da ocorrência de qualquer alteração em 
referidas condições; 
7.1.2. manter a limpeza e higiene dos veículos utilizados no serviço; 
7.1.3. ser rigorosa na pontualidade, não prejudicando os transportados e tratar os mesmos com 
cortesia; 
7.1.4. manter o(s) veículo(s) sempre revisado(s), evitando a paralisação do serviço por quebra ou 
danificação do mesmo; 
7.1.5. manter a segurança dentro e fora do veículo, com os equipamentos exigidos pela Lei de 
Trânsito e orientando os passageiros na entrada e saída do veículo; 
7.1.6. comunicar à Contratante quaisquer alterações ou irregularidade, tanto do veículo quanto do 
motorista Contratado para as devidas averiguações e correções; 
7.1.7. comunicar à Contratante se, eventualmente, necessitar a execução dos serviços por terceiros, 
prestando as informações devidas para posterior autorização; 
7.1.8. obedecer a todas as exigências estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro (Lei n° 
9.503/97); 
7.1.9. manter o seguro do veículo atualizado, sob pena de cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e retenção do pagamento referente aos serviços prestados; 
7.1.10. ser registrada na ANTT (Agência Nacional de Transportes Terrestres) e também junto ao DER 
(Departamento de Estradas e Rodagens); 
7.1.11. responsabilizar-se pela prestação do serviço, respondendo civil e criminalmente por todos os 
danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto ou terceiros, no 
exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a 
terceiros; A
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7.1.12. prestar o serviço em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e proposta 
de preços à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, 
quer seja nas condições estabelecidas; 
7.1.13. atender com prontidão as reclamações por parte da Contratada; 
7.1.14. cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/90), que sejam compatíveis com o regime de direito público; 
7.1.15. os motoristas que conduzirão os veículos deverão estar registrados pela empresa nos termos 
da Legislação Trabalhista e demais legislações aplicáveis, devidamente habilitados, na devida 
categoria imposta no Código Brasileiro de Trânsito; 
7.1.16. numa eventual quebra/falha do ônibus, o socorro será prestado pela própria Contratada, sendo 
responsabilidade do motorista comunicar-se com a mesma, para que esta imediatamente providencie 
socorro necessário, nestes casos e, ainda, em casos de acidente deverá ser informada pela 
Contratada imediatamente; 
7.1.17. contratar seguro para terceiros, passageiros ou não, para cobertura de danos físicos, bem 
como fica obrigada a contratar seguro para cobertura interna, para passageiros do veículo, em caso 
de morte, invalidez permanente, despesas médicas e danos morais e materiais – responsabilidade 
civil, por passageiro; 
7.1.18. caso a proponente vencedora adquira a apólice de seguros para pagamentos parcelados, ao 
vencimento de cada uma das parcelas, deverá apresenta-la ao fiscal do contrato e ao setor financeiro 
por ocasião do recebimento dos valores inerentes aos serviços prestados, sob pena de suspensão dos 
pagamentos devidos, ou rescisão de contrato. 
7.1.19. A empresa para explorar o serviço de transporte de passageiros deverá satisfazer as seguintes 
exigências: 
I - estar legalmente constituída; 
II - ser proprietária ou arrendatária de veículos dentro dos padrões exigidos pela Legislação de 
Trânsito vigente e no que couberem pela Legislação Municipal que trata do transporte escolar, 
inclusive legislações posteriores a este Edital, que vierem a ser editadas; 
III - manter em seu quadro de empregados, devidamente registrados, motoristas que atendam as 
exigências da legislação de trânsito vigente, em quantidade igual ou número de veículos de sua frota, 
sendo vedada a condução de tais veículos por condutores estranhos ao referido quadro; 
a) Os sócios e proprietários das empresas contratadas também poderão serem os motoristas, os quais 
também deverão observar o que a legislação de trânsito vigente e no que couber pela legislação 
municipal que trata do transporte escolar, inclusive legislações posteriores a este Edital. 
7.1.20. lncumbe aos prestadores de serviços contratados: 
I - prestar serviço adequado, na forma prevista na legislação de trânsito vigente e no que couber pela 
Legislação Municipal que trata do transporte escolar, inclusive Legislações posteriores a este Edital, 
nas normas técnicas aplicáveis e no contrato; 
II - manter em dia o licenciamento dos veículos; 
III- cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais; 
IV - zelar pelas condições plenas de segurança e higiene dos veículos na forma prescrita pelo 
Município; 
V - observar os roteiros e horários determinados pelo Município, inclusive quando houver alteração 
dos mesmos, durante vigência do contrato; 
VI - participar de reuniões de trabalho, bem como submeter os condutores a cursos e treinamentos 
determinados pelo Município; 
VIl - prestar informações e apresentar documentos na forma e frequência determinadas pelo 
Município; 
VIII - cumprir as determinações do Código de Trânsito Brasileiro, as resoluções do CONTRAN e a 
Legislação Municipal que trata do transporte escolar, inclusive Legislações posteriores a este Edital; 
IX - manter relação respectiva a cada turno e itinerário, com informações do nome dos usuários 
autorizados, telefones para contato, nome dos pais ou responsáveis, endereço residencial e outras 
informações pertinentes à identificação dos usuários, sempre que determinada pelo Município; 
X - indicar preposto, aceito pela Administração, com endereço na sede do Município, para representá-
los na execução dos serviços, nos termos do artigo 68 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993; A
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XI - responder, por si ou seus prepostos, pelos danos causados à União, Estado e Municípios, ou a 
terceiros, comprometendo-se a acatar as leis e regulamentos, já existentes, ou futuros. 
7.2. Com relação aos critérios de sustentabilidade, a Contratada obriga-se a: 
7.2.1. observar as boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor 
poluição, as quais se pautam em alguns pressupostos e exigências, devendo fazer uso racional do 
consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício; 
7.2.2. colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional de água, cujo(s) 
encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento; 
7.2.3. dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução 
do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo; 
7.2.4. evitar ao máximo o uso de extensões elétricas; 
7.2.5. realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas em seus aparelhos elétricos, 
extensões, etc. 
7.2.6. repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia 
e água; 
7.2.7. fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a 
execução dos serviços; 
7.2.8. proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 
especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de 
resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 
7.2.9. proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na 
seleção de colaboradores no quadro da empresa; 
7.2.10. conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à 
saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n° 9.985/00. 
7.2.11. priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico 
ou biodegradável; 
7.2.12. priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 
possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 
7.2.13. colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 
reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos 
rejeitos; 
7.2.14. observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de 
sustentabilidade, como: 
- dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos; 
- em caso de necessidade de envio de documentos à Contratante, usar preferencialmente a função 
“duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal; 
7.2.15. capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros 
de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d’água, lotes vagos e áreas protegidas 
por lei, bem como áreas não licenciadas; 
7.2.16. deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de 
materiais e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua 
devida destinação; 
7.2.17. armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 
7.3. Dos direitos e obrigações dos usuários:  
7.3.1. São direitos dos usuários, sem prejuízo de outras exigências expressas em licitação, nos 
regulamentos ou decorrentes de legislação superior: 
I - receber serviço adequado; 
II - protocolar, por escrito ou comunicação verbal reduzida a termo, às autoridades competentes, dos 
atos ilícitos ou irregularidades de que tenham conhecimento, decorrentes do serviço prestado pelo 
Município ou por terceiros contratados; 
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III - obter informações sobre os condutores e acompanhantes, com o objetivo de acompanhar as 
normas legais e regulamentares exigidas para o transporte escolar, bem como os trajetos e horários 
do transporte escolar; 
IV - oferecer sugestões de melhoria de serviços, mediante protocolo ou outros meios de contato. 
Parágrafo Único - Para o exercício do direito dos usuários, os pais dos alunos/atletas relativamente 
capazes ou responsáveis legais podem representá-los junto ao Poder Público Municipal, mediante 
identificação constante de nome, número de cadastro de pessoa física ou documento equivalente. 
7.3.2. Sempre que o Poder Público entender necessário poderá determinar a fixação de material 
impresso, nos veículos de transporte contratados, com o fim de divulgar os direitos e obrigações dos 
usuários ou ainda material com finalidade pedagógica. 
7.4. São obrigações dos usuários, sem prejuízo de outras exigências expressas em regulamento, nas 
licitações ou decorrentes de legislação superior: 
I - estar regularmente matriculado e utilizar o transporte somente nos casos previstos em Lei 
Municipal; 
II - contribuir para a conservação dos bens públicos ou privados utilizados na prestação dos serviços; 
III - cooperar com a limpeza dos veículos; 
IV - comparecer aos locais e horários determinados pelo Município, para o embarque e desembarque; 
V- colaborar com a fiscalização do Município; 
VI - ressarcir os danos causados aos veículos; 
VIl - acatar todas as orientações emanadas da fiscalização, dos condutores, dos acompanhantes 
designados pelo Município e dos demais agentes públicos responsáveis; 
VIII - em caso de desobediência das orientações, fica o usuário sujeito à suspensão ou cassação do 
direito de usar o transporte escolar. 
§ 1°. Os atos dos usuários que importarem no descumprimento de suas obrigações serão 
comunicados para as devidas providências. 
§ 2°. Quando a natureza dos atos impuser, além da comunicação aos responsáveis, a Administração 
dará ciência dos fatos a outras autoridades que couber para as devidas providências. 
§ 3°. Quando os atos importarem em prejuízos ao patrimônio público, a Administração notificará os 
responsáveis sobre o ocorrido e procederão à cobrança administrativa ou judicial do montante devido, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo, encaminhado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
7.5. Das obrigações da Adjudicatária na Assinatura do Contrato: (Deverá apresentar) 
7.5.1. Certificado de Segurança Veicular, emitido pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normatização 
e Qualidade Industrial – INMETRO, ou empresa especializada devidamente credenciada por este 
Instituto, ou pelo DETRAN. 
7.5.1.1. Apresentar Apólice de seguro de acordo com a tabela apresentada abaixo: 
7.5.2. Apólice de Seguro de responsabilidade civil e com cobertura contra terceiros e para 
passageiros, com valores proporcionais a lotação, incluindo: Danos materiais, danos pessoais e 
assistência médica, com os seguintes valores mínimos de indenização: 

COBERTURAS VALOR MÍNIMO DE 
INDENIZAÇÃO – R$ 

Danos materiais e/ou corporais causados a passageiros. 50.000,00 / Veículo  

Danos corporais causados a terceiros. 50.000,00 / Veículo 

Morte acidental de passageiro. 20.000,00 / Passageiro 

Invalidez permanente ocasionada por acidente. 20.000,00 / Passageiro 

Despesas médico-hospitalares. 5.000,00 / Passageiro 
7.5.2.1. A apólice deverá ser anexada junto ao contrato quando da assinatura, ficando dispensada a 
comprovação para habilitação deste certame, será exigido para fins de habilitação, a declaração de 
comprometimento de que apresentará tal apólice. 
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7.5.2.2. Caso a proponente vencedora adquira a apólice de seguros para pagamentos parcelados, ao 
vencimento de cada uma das parcelas, deverá apresentá-la ao fiscal do contrato e ao setor financeiro 
por ocasião do recebimento dos valores inerentes aos serviços prestados, sob pena de suspensão dos 
pagamentos devidos, ou rescisão de contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
7.5.3. Cópia do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos – CRLV, vigente, para cada item 
vencido. 
7.5.4. Comprovação de pagamento do seguro obrigatório do veículo (DPVAT), para cada item vencido.  
7.5.5. Comprovação de propriedade. Os veículos devem ser próprios ou arrendados.  
7.5.6. Comprovação de Habilitação do Condutor:  
7.5.7. Cópia da cédula de Identidade sob a especificação de que o condutor deverá ter idade superior 
a 21 (vinte e um) anos.  
7.5.8. Cópia da Carteira Nacional de Habilitação, sob a especificação o condutor deverá estar 
enquadrado na categoria D ou E.  
7.5.9. Comprovação de vínculo empregatício com a licitante: quando sócio através de contrato social, 
se motorista: cópia do livro de registro de empregados da empresa licitante e cópia da carteira 
profissional registrada junto à empresa licitante ou contrato de trabalho com a empresa licitante, 
devidamente registrado em cartório.  
7.5.10. Comprovação de curso de condutor de veículo de transporte de passageiros, conforme 
regulamentação do CONTRAN – Conselho Nacional de Trânsito. 
7.5.11. Declaração de que não cometeu nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 
infrações médias durante os últimos doze meses, acompanhada de consulta de pontuação CNH, junto 
ao site do DETRAN da jurisdição do profissional. 
7.5.12. Certidão Negativa de registro de distribuição criminal relativamente aos crimes de homicídio, 
roubo, estupro e corrupção de menores em nome do condutor do veículo nos termos do art. 329 do 
Código Brasileiro de Trânsito. 
7.5.13. Comprovados os documentos e condições especificados nesse artigo, a Administração emitirá 
autorização específica para cada condutor, que deverá utilizá-la na forma de crachá, que deverá 
conter pelo menos dados relativos à habilitação e identificação pessoal. 
7.5.14. Sempre que houver ingresso de novos condutores, estes deverão submeter-se aos mesmos 
procedimentos especificados no artigo anterior. 
7.5.15 Salvo em caso de emergência justificada, situação em que será admitida a utilização de 
condutor que preencha todos os requisitos exigidos nos itens anteriores, constitui falta punível com 
multa, conforme a Cláusula 10 deste Edital, a utilização de condutores sem o cumprimento exigências 
previstas neste capitulo, no aspecto relativo à autorização municipal. 
Parágrafo único: A condução de veículos escolares por servidores municipais sem a devida 
autorização do Município será punida na forma da legislação municipal aplicável aos servidores 
estatutários, ou na forma de Consolidação das Leis de Trabalho, no caso de celetistas. 
7.16. Os veículos deverão atender ainda os seguintes requisitos: 
7.16.1. Autorização para circular emitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito dos Estados e 
do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto: 
I - registro como veículo de passageiros; 
II - inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança; 
III - equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo; 
IV - cintos de segurança em número igual à lotação; 
V - outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN. 
7.16.2. A autorização a que se refere o item anterior deverá ser afixada na parte interna do veículo, em 
local visível, com inscrição da lotação permitida, sendo vedada a condução de escolares em número 
superior à capacidade estabelecida pelo fabricante. 
7.16.3. O Município poderá aplicar as exigências previstas em seus regulamentos, para o transporte 
de escolares e passageiros. 
7.16.4. Caso a Adjudicatária não apresente os documentos e comprovações previstas nos itens 
anteriores, não receberá a autorização para iniciar a prestação dos serviços. 
7.17.  DA IDADE MÁXIMA DOS VEÍCULOS A SEREM UTILIZADOS: 
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7.17.1. A idade máxima dos veículos vinculados ao serviço de transporte coletivo  será para Ônibus 
idade máxima de 12 anos de idade, para micro ônibus  10 anos e para Van 08 anos, conforme termo 
de referencia 
7.17. 2. Da qualidade dos serviços:  
7.17.2.1 - O serviço de transporte deve ser adequado, atendendo plenamente aos usuários, nos 
termos da Legislação de Trânsito vigente e Legislação Municipal que trata do Transporte Escolar, sem 
prejuízo de outras exigências expressas no processo licitatório e nas normas pertinentes. 
7.17.2.2 - Serviço adequado é o que satisfaz as condições de continuidade, regularidade, atualidade, 
segurança, higiene, cortesia e eficiência na sua prestação. 
§ 1° Considera-se: 
I - continuidade: a prestação dos serviços com a observância rigorosa do calendário letivo, das datas, 
dos turnos e dos trajetos dispostos para o transporte escolar, sem interrupção ou suspensão; 
II - regularidade: a observância dos horários dispostos para cada trajeto do transporte escolar; 
III - atualidade: a adequação das técnicas, dos veículos, dos equipamentos, das instalações e de sua 
conservação, conforme os padrões mínimos exigidos em edital e legislação vigente; 
IV - segurança: a prestação de serviço com a adoção de todas as medidas preventivas para o 
adequado funcionamento dos veículos, com manutenção e equipamentos de segurança adequados, a 
condução dos veículos com a observância das normas de trânsito, com toda a prudência, segurança e 
perícia requerida para as condições peculiares dos trajetos e dos usuários transportados e a 
orientação e acompanhamento dos usuários no embarque, na viagem e no desembarque; 
V - higiene: a limpeza permanente dos veículos e o asseio dos condutores e acompanhantes, bem 
como a manutenção dos equipamentos em condição de higienização; 
VI - cortesia: o atendimento e acompanhamento dos usuários e demais agentes públicos envolvidos 
com o transporte escolar de forma atenciosa, solícita, educada e prestativa, com especial atenção aos 
aspectos de segurança; 
VIl - eficiência: o atendimento de todas as obrigações dispostas em editais, em contratos, nos 
regulamentos e nas demais normas jurídicas aplicáveis, assim como as ordens dos agentes públicos 
responsáveis, com observância dos prazos, dos quantitativos e dos qualitativos exigidos. 
§ 2° Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção motivado por caso fortuito, 
força maior ou em situação de emergência ou após prévio aviso, quando: 
I - motivada por razões de ordem técnica que envolva segurança dos veículos ou dos passageiros; 
a) Ocorrendo a descontinuidade nos termos deste parágrafo e inciso, o prestador deverá substituir o 
veiculo imediatamente e as suas expensas. 
II – por outras razões de relevante interesse público motivadamente justificado à Administração. 
7.18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.18.1. A Contratante obriga-se a: 
7.18.1.1. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
7.18.1.2. notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste registro de preços; 
7.18.1.3. aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 
7.18.1.4. comunicar prontamente a Contratada acerca de qualquer anormalidade na execução do 
serviço, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e 
condições estabelecidas; 
7.18.1.5. comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da ta de 
Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes; 
7.18.1.6. designar servidores para supervisionar a execução dos trabalhos desenvolvidos pela 
contratada. 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou 
seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
8.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; A
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8.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
8.2 O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre 
estes e os créditos retidos. 
8.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
8.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
8.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
8.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
8.8.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
8.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
8.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível; 
8.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), 
em situações consideradas urgentes. 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI Nº 8.666/93): 
9.1 O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 
prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
9.2 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. A
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10.2 O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obrigações 
pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 
60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total 
do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da 
Lei nº 8.666/93. 
10.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
10.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para 
que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes 
e os créditos retidos. 
10.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
10.7.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
10.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; A
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10.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
10.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução do Contrato. 
11.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que 
o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o quinto 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, 
qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  
12.2 O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Órgãos 
Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do endereço 
eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO:   
13.1 Esta ata está vinculada ao edital de Pregão nº 68/2022 e à proposta do licitante vencedor. 
Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I desta ARP- 
Descrição dos Itens e Preços Registrados, que é parte integrante desta Ata, juntamente com o 
Anexo II desta ARP que trata do colaborador responsável da empresa pela ARP.  
13.2 Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi redigida a presente Ata, 
que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 
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Chopinzinho, 06 de julho de 2022. 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – CONTRATANTE  
Edson Luiz Cenci - Prefeito 

 
 
 
 
 

E. B. DO PRADO MOREIRA - TRANSPORTES – EIRELI - CONTRATADA  
Edson Bruno Do Prado - Representante Legal  

 
Mari Lucia Lazarotto 
Gestora da ARP 
 
Luis Eduardo Berlanda Andolhe 
Fiscal da ARP 
 
Fabiane Riedi Rossi 
Fiscal Substituta da ARP 

Anexo I da ARP nº 261/2022 
Descrição dos Itens e Preços Registrados 

Item Quant Und  Descrição Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

01 

 

11.250 KM Serviço de transporte de passageiros: Ônibus semi-leito, equipado 
com: ar condicionado, calefação, mínimo de 40 poltronas, DVD,TV, 
som com CD/USB, frigobar, toalete, mantas e travesseiros. Idade 
máxima do veículo 12 anos. 

8,35 93.937,50 

02 3.750 KM Serviço de transporte de passageiros: Ônibus semi-leito, equipado 
com: ar condicionado, calefação, mínimo de 40 poltronas, DVD,TV, 
som com CD/USB, frigobar, toalete, mantas e travesseiros. Idade 
máxima do veículo 12 anos. 

8,35 31.312,50 

03 5.000 KM Serviço de transporte de passageiros: Van, categoria semi-leito, 
mínimo 15 poltronas, equipado, equipado com: Ar condicionado, 
calefação, apoio para os pés, DVD,TV, com som CD/USB. Idade 
máxima do veículo  08 anos. 

5,35 26.750,00 

04 10.000 KM Serviço de transporte de passageiros: Micro ônibus, equipado com ar 
condicionado, calefação, minimo de 25 poltronas, DVD, TV, som com 
CD/USB, frigobar, toalete, manatas e travesseiros. Idade Máxima  do 
veículo  10 anos. 

6,85 68.500,00 

Total R$ 220.500,00 
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  Memorando 23- 2.558/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 08/07/2022 às 11:34:46

 

Segue anexo Decreto 244-2022;

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Decreto_244_2022_Afastamento_Prefeito_e_Delegacao_de_Competencia.pdf
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  Memorando 24- 2.558/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 11/07/2022 às 10:23:35

 

Segue publicações da Homologação e Extrato ARP.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Extrato_ARP_AMP.pdf

Extrato_ARP_DIOEMS.pdf

Homologacao_AMP.pdf

Homologacao_DIOEMS.pdf
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO ARP - PE 68-2022

 
Extrato da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrôniconº
68/2022. OBJETO:Registro de Preços para Futura e Eventual
Prestação de Serviços de Transporte de Passageiros. DA
EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: A
prestação dos serviços será feita de acordo com a necessidade
expressa da Administração, na data estabelecida e será
formalizada através de Nota de Empenho juntamente com a
Ordem de Serviço no prazo de 05 (cinco) dias anteriormente a
data de execução dos serviços de transporte.FORMA,
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para o pagamento do referido
objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: Secretaria
de Educação, Cultura e Esportes (1884) F: 000 (1620) F:
000.GESTORAMari Lucia Lazarotto. FISCAL: Luis Eduardo
BerlandaAndolhe. FISCAL SUBSTITUTO:Fabiane Riedi
Rossi. Partes: Município de Chopinzinho e: ARP nº261/2022 –
E. B. DO PRADO MOREIRA - TRANSPORTES –
EIRELI.Valor Total estimado R$220.500,00.
 
Chopinzinho, 06de julho de 2022.
 
EDSON LUIZ CENCI–
Prefeito. 
 

 
Publicado por: 

Roberto Alencar Przendziuk 
Código Identificador:B0F60872

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 11/07/2022. Edição 2558 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Empresa(s) Valor Total Estimado de

Contratação – R$

E B DO PRADO MOREIRA - TRANPORTES EIRELI 220.500,00

TOTAL R$ 220.500,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO PE 68-2022

 
HOMOLOGAÇÃO
REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº
68/2022
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o
resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico,
tipo Menor Preço Item - Serviços nº68/2022, de 21/06/22, para
Registro de Preços e após expirado o prazo recursal, eu Edson Luiz
Cenci, Prefeito, torno público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO
do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive o Ato de
ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s):
 

 
Que apresentou osmenorespreços Item para Registro.
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a
elaboração da Ata de Registro de Preços.
 
É A DECISÃO.
 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 06/07/22.
 
EDSON LUIZ CENCI
Prefeito

 
Publicado por: 

Roberto Alencar Przendziuk 
Código Identificador:5156D0B0

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 11/07/2022. Edição 2558 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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